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JUCELIO PEREIRA MOURA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

GLAUCO PAULINO LUSTOSA
VICE PREFEITO

JOAO PAULO TRINDADE
SECRETARio DE ASsisTENciA SociAL

ANA SUSANA SOARES DA ROCHA CORDEIRO
SUB SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

MON!CA CR_!STINA DE SOuZA NASCIMENTO
PRESIDENTA DO CMAS

RITA DE CACIA ALVES DE LUCENA PAUL0
COORDENADORA DO CRAS

JESSICA V!E!RA TRIGUE!RO
eQeRDENADQRA DO e-REAs

WANDERSON WENDEL TORRES DE LUCENA
COORDENADOR DO PROGRAMA cRiANeA FELiz

VALDERI COSTA DE OLIVEIRA
COORDENADOR DO SCFV
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iDENTiFicAeAO

PREFEITURA MUNIcipAL DE ivIAE D'AGUA -PB
CNPJ N° 09.084.088/000141
GESTOR: JUCELIO PEREIRA MOURA
Enderego:   Rua   Luiz  Furtado  de   Figueiredo,  48,   Centro  I   CEP:   58.740-000
E-mail contato@.maedaaua.pb.aov.br qabinete@,maedaqua.pb.aov.br

sEeRETAR!A DE As§!§TENe!A §oc!AL- sMA§
SECRETARio: JOAO PAULO TRiNDADE
ENDERE?O:  Rifa Luiz Furtado de Figueiredc, 42, Centre i CEP: 58.740-COO
EMAIL:  social@maedaaua.pb.aov.br

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS
CNPJ  N° 12.229.182/0001-56
Enderego: Rua Luiz Furtado de Figueiredoj 48E Centro I CEP: 58=740-000

CONSELHO IVIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Endere?o: Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, Centro I CEP: 58,740-000
Presidente: Monica Cristina de Souza Nascimento

RESPONSAVEL  TECNICA  PELA  ELABORACAO  E  SISTEIVIATIZACA0  DO
RELAT6RIO DE GESTAO 2025
Joao Paulo Trindade
Secretario Municipal de Assistencia Social

¥ AAAE D`AGLJA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
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APRESENTAeAO

0  preserite  relat6rio  apt-esenta  o  desempenho  da  Secretaria   Municipal   de
Assistericia Social do municipio de Mac D'agua, no ano de 2025. Seu cointetido
foi organizado de acordo com as ag6es executadas em cada uma das Areas de
protegao, com as suas coordenadorias que integra a estrutura da secretaria.

A   Gestao   Municipal   da   politica   de   Assistencia   Social   cumpriu   o   clever  e
compromisso   com   os   principios   administrativos,   entre   eles   a   etica   e   a
transparencia  na  prestagao  de  contas  relativas  ao  desempenho  da  politica
socioassisfenciai ilo nosso municipio, apresenfafido suas a?6es no ano tie 2025.

Cada  bloco  descreve,  de forma  detalhada,  o  desenvolvimento  das atividades
realizadas   pela   Secretaria   Municipal   de   Assistencia   Social   -   SMAS,   que
cu[minarami na concretiza?ao de grarlde parte de nossos objeti`v'os.  Esperamos
q!je este  re!at6rio sirva de instrumento c!e  ref!exao e  base  pare o desenho de
novas estrategias e ae6es por parfe de todos os atores envolvidos na construeao
da  Politica  de  Assistencia  Social  no  municipio  de  Mae  D'agua.  0  conteudo
apresentado  incorporou  os  principios  de  governanea  e  gestao  ptlblica,  cujo
fortalecimento tern sido objeto de  nossos esforgos a frente da  SMAS desde o
iriicio   da   iicjssa   gestao.   ApririioFaiiios   os   ateiidiffieiitos,   as   ati-vidades  e   a
prestaeao  de  urn  servigo  pt]blico  comprometido  com  o  Direito  a  Assistencia
Social, promovendo prestagao de contas responsavel e a transparencia.

Continuamos diuturnamente comprometidos com o fortalecimento do SuAS no
nQsso M!__!nieipie,  conso!idando a pQ!itica pt:ib!ica de Assi§t±neia SQcia! £-emc)  Ljm
direito. Empreendemos todos os esforgos na territorializagao, possibilitando uma
melhor visualiza?ao das familias em situa?ao de vulnerabilidade e permitindo urn
melhor  direcionamento  das  ofertas  de  protegao  social  as  familias  que  mais
pr-ecisam.

Oportuno dizer, que, nao fazemos nada sozinhos, mas em rede e em conjunto
com  todos  os  agentes  do  SUAS,  que  de  forma  comprometida  assegura  a
manutengao e o fortalecimento do SUAS.

¥ MjLE D`AGLIA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL.
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i -a SUAS NO TERRiTORio

i .i -a SisTEjviA 5Nico DE ASsisT±NciA SociAL -SuAS NO TERRiT6Rio
D= Fvi£= D'AGi;A - =B

Erite'nc:-eiidc-  c-  te-,-,rit5ric  cr:quantc  e3pa?c-  d`irfarriicc-  e  `v-'!`v'idc,  q*e  i-r[cc-rpcra  as
relag6es  sociais,  no  qual  se  materializam  desigualdades,  relae6es  de  poder,
riscos, vulnerabilidades e potencialidades. Conhecer bern o territ6rio nos permite
identificar  problemas,   potencialidades,   necessidades  e  demandas  no  plano
coletivo.

Mae  d'Agua  e  urn  municipio  brasjleiro  localizado  na  Regiao  Metropolitana  de
Pa±os,     estado    da     Paraiba,     Sua     popuia?ao    em     20i9    foi    estiiTiada
pelo    lBGE    (Instituto    Brasileiro    de    Geografia    e    Estatistica)    em    4009
habitantes,[3] distribuidos em 228,676 km2 de area.[2]

a      municipio      esta      iriciuido      na      area      geogfafica      de      abrangencia
do  semiarido   brasileiro,   clef:Inida   pe!o  Ministerio  da   !ntegra?ao   Naciona!   em
2005.[10]  Esta delimitagao tern como criterios o  indice pluviometrico, o indice de
aridez e o risco de seca.

Dados do Departamento de Ciencias Atmosfericas; da Universidade Federal de
Campina  Grande.  mostram  que  Mae  d'Agua  apresenta  urn  clima  com  media
pluviometrica anual de 801,8 mm[Jt] e temperatura media anual de 25,3 °C.[12]

Em 2022, a populaeao era de 3.583 habitantes e a densidade demografica era
de   15,67  habitantes  por  quil6metro  quadrado.   Na  comparagao  com  outros
municipios do estado, ficava nas posie6es 182 e 187 de 223. Ja na comparagao
com municipios de todo o pais, ficava nas poslg6es 4816 e 3705 de 5570.

Em 2024, a area do municipio era de 228,676 km2, o que o coloca na posieao 92
de 223 entre os municipios do estado e 3962 de 5570 entre todos os municipios.

Nesse territ6rio,  a estrutura?ao do Sistema Unico de Assistencia Social, oferta-
se  servigos,   programas,   projetos  e  beneficios  socioassistenciais;   onde   ha
presenga de equipamentos da rede socioassistenciais os quais operacionalizam
as proteg6es basica e especial.

QUA-NTOs AOs sERvieos:

Servigo de Prole?ao e Atendimento lnfegrai a Fami]ia -PAiF

Servigo de Convivencia e Forta!ecimento de Viiiculos -SCF`v'

Servieo  de  Proteeao  e  Atendimento  Especializado  a  Familias  e  lndividuos  -
PAEFI

QUANTO AOS PF`OGiRAREAS:

Programa CFian€a Feiiz ~ PCF

a MAE D`AGLJA SECRETARtA MUNIctpAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
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Programa Beneficio de Prestagao Continuada na Escola -BPC na Escola

Programa Boisa Famiiia -PBF

QUANTO AOS BE-NEFicios:

Beneficios eventuais

Beneficio cie Prestagao Continuada -BPC

2 - BLOCO GESTAO DO SLjAS

A  Secretaria  Municipal  cie  Assistencia  Social-  SMAS  e  o  Orgao  Gestor  da
Politic.a  Pi:!b!ica  de  assists-ncia  soc!a{  em  M-5e  D'±gL!a  -  PB,  Oferta  ser`,-iieos,

programas,  projetos e beneficios socioassistenciais,  por meio,  da rede ptlblica
socioassistencial.  Desde  de  Janeiro  de  2025  a  SMAS  tern  sido  gerida  pelo
Senhor  Joao  Paulo  Trindade,  tornando-se  ordenador de  despesas  do  Fundo
Municipal de Assistencia Social do municipio.

A  lei  que  regulamente  o  Sistema   Municipal  de  Assistencia  Sociai  e  a   Lei
Muiiicipai  N® 38S/2012 de-26 de jifrihc3 de 2012,

3 -BEriEFicios =v=?I€T!jA!s

Os Ber,eficios Eventuais sac- previstos pe!a  Lei Orgar,ica de Assistencia Sccia!
(LOAS) e oferecidos pelos municipios aos cidadaos e as suas familias que nao
ten  coridig6es  de  arcar  per conta  pr6pria  corri  o  enfrentamerlto  de  situa?6es
ad\iers,as oLi que frag!!!ze a marl.iten?5o do c!dadao e slia fam!!ia.

Para  solicitar  o  Beneficio  Eventual,  o  cidadao  deve  procurar  as  unidades  da
Assistencia Social no municipio, a exemplo da SMAS e CRAS. A oferta desses
beneficios ocorre por meio de identifica?ao de pessoas e fa_mi!ias em situa?ao
de vulnerabilidade nos atendimentos feitos pelas eciuiDes da Assistencia Social.
0 regramento normativo municipal que orienta a concessao e os criterios para
os beneffcios eventuais e a Lei Municipal N° 472/2017 e a Resolueao 005/2017
do Conselho Municipal de Assistencia Social -CMAS

No  municipio  de  Mae  D'agua  os  beneficios  eventuais  classificam  -se  nas
seguintes modaiidades: Auxiiio Nataiidade, Auxiiio por morte, auxiiio em situagao
de vulnerabilidade tempofaria,  Auxilio em  situaeao de emergencia,  desastre e
calamidade ptlblica.

4 - BLOcO pROTEeAO sociAL BAsicA

4.i PFtoTEA§AO SociAL BAsicA

A  Proteeao  Social  Basica  6  o  conjunto  de  servigos,   programas,  projetos  e
i -.-- <f,-:--    -I ---- :-+±t£--: ---- :I-I    --+-..+..-I-I --.- I ---.---.,-- :.-    -:+-.I--.=--    J-ucl]ciiuluo   ua    aooloiciiuia   ouuiai   t=oiiuiuiauuo   i/aia    Hicvciiii    oiiua¥uco   uc
vulnerabilidade e risco social,  buscando a insengao de famflias e individuos na
rede socioassitencial e em outras politicas setoriais, visando ao fortalecimento
de  vinculos  familiares  e  comunifarios  e  a  superaeao  dessas  situag6es.  Os

i Mjit DAGLIA SECFtETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
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servigos da  Proteeao Social  Basica sao ofertados no Centro de Refefencia da
Assistencia Social (CRAS), Maria de Lourdes Campos, que e a unidade publica
da  assistencia  social,  de  base  municipal,  localizada  em  areas  com  maiores
indices  de  vulnerabi!idade e  risco  social7  destina_da  a  prestagao  de servi?os  e
programas de abrangencia desses centros.

0    ptlblico   alvo   dos   CRAS   sao   familias   e   individuos   em   situagao   de
vulnerabilidade   e   risco   social,   pessoas   com   deficiencia,   idosos,   criangas
retiradas do trabalho infantil, pessoas inseridas no Cadastro Unico, beneficiarios
do Programa Bo!sa Fami!ia e do Beneficio de Presta€,ao ContjnLjada. (BPC)i entre
outros. Os servicos podem ser desenvolvidos fora de seu espa?o fisico. desde
que   a   ele   refe-renciados,   como   e   o   caso   do   Servi?o   de   Convivencia   e
Fortalecimento de Vinculos (SCF\/).

Os Servigos Especificos de Proteeao Social  Basica tom por objetivo atender a
demandas e necessidades especificas de famflias e individuos em situaeao de
vuinerabiiidade  social,  por  meio  de  atividades  compiementares  as  a?6es  do
servigo de proteeao social basica as familias, Sao ofertados no CRAS ou na rede
de servigos socioassistenciais de proteeao  basica.  No ambito dessa agao sao
atendidos,  prioritariamente,  criangas de 0  a  6  anos, jovens e  pessoas  idosas.
Estruturagao da Rede de Servigos de Proteeao Social Basica tern por finalidade
apoiar a implantagao,  a qualificaeao e a reestruturaeao da respectiva  rede,  de
modo  a  viabilizar  o  acesso,  as  condie6es  de  atendimento,  a  ampliagao  dos
servigos e o aprimoramento de sua gesfao.

EQ-UipE TECNicA DO CRAS jviARiA DE LOuRDES CAivipos

pRiNcipAis Ae6Es DESEN`v.OL-v.iDAs NO cRAs NO ANO DE 2025

/   Busca ativa.

/   ldentificagao    e    acompanhamento    das    familias    em    situagao    de

Vulnerabilidade Social.

a MfiE D`AGLIA SECRET.aiRtA MUNICIPAL
DE ASSIST€NCIA SOCIAL
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/   Atendimento    individualizado    vindo    por    demanda    espontanea    da

comunidade ao servi?o PAIF.

/   Emissao de Carteira do ldoso.

/   Requerimento de Cart`eira de !dentifica?aQ da Pessoa eem Transtorno do

Espectro Autista (CIPTEA).

/   Requerimento de carteira Passe Livre lntermunicipal.

/   Emissao de carteira Passe Livre lnterestadual.

/   Orientaeao e requerimento sobre Beneficios de Prestagao Continuada -

BPC

/    Orientae6es  sobre  as  condicionalidades  do  Programa  Bolsa  Familia  -

PBF.

/   Acompanhamento as familias em descumprimento de Condicionalidades.

/   Encaminhamento a Rede Socioassistencial.

/   Atualizacao e inser?ao de Prontuarios Eletr6nicos.

/   A!!menta!£o    dos    sistemas    MDS    (S!SC,     S!CON,     PRONTU,4`P.!Q

ELETRONICO,  RELATORIO MENSAL)

/   Abordagem   em   grupo   PAIF   atraves   da   Roda   de   Conversa   sobre

Condicionalidades do PBF e sobre o BPC.

/   Estudo e parecer social.

/   Sistematizaeao das ag6es \ servigos no sistema operacional SUAS WEB.

/   Visitas Domiciliares.

/   A!rf.icu!a?ao com o Servi?a de Con\.ivencia. e Forta!ecimento de \Jfncu!os.

/   Reuni6es mensais para planejamento e avaliaeao com a equipe tecnica

do CRAS.

/   Reuni6es para monitoramento dos grupos do SICON e BPC.

/   Abertura das inscrie6es do SCFV. (Fevereiro e Margo)
/   Janeiro  branco no CRAS.  Campanha  nacional  que visa conscientizar a

populaeao  sobre  a  importancia  da  satlde  menta  e  emocional.  Evento

destinado aos trabalhadores do CRAS e usuarios. (28 de janeiro)

/   Formagao para o Servigo de Convivencia e Fortalecimento de Vincu[os,

realizado pela Secretaria de Assistencia Social. (17 e 18 de fevereiro)

/   Acolhimento tematico em clima de carnaval do Servico de Convivencia e

Forta!ecimento de Vincu!os. (De 25 a 27 de fe\.iereiro)

? RE I P'xp*E,tJ.fl
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/   Acolhimento alusivo ao dia internacional da mulher, realizado pelo CRAS.

(10 de margo)
/   Divulgacao   do   id   jovem   no   municipio,   parceria   das   secretarias   de

assistencja sQcia! e juventijde, espQrte e !azer atra\J€s do CF3.AS,  (19 de

mar90)

/   A prefeitura atraves da secretaria de assistencia social proporcionou urn

dia de diversao e alegria para os usuarios do SCFV da sede e do distrito

de santa maria gorete. (27 de mango)

/   Participagao da Coordenadora e do Secrefario no orgamento democratico

participativo.  (11  de marco)
/   Partic!pafao da C.oordenadora  na inser£-Eio dg servi?a  PatrLi!ha  M.aria c!a

Penha. (11  de mango)

/   Participaeao  da  Coordenadora  na  50  CONFERENCIA  NACIONAL  DE

SAUDE   DO   TRABALHADOR   E   DA   TRABALHADORA.   "Saude   do

trabalhador  e   da  trabalhadora   como   direito   humano",   objetivando  a

formulagao  de  politicas  ptlblicas direcionadas  as ae6es de governo  em

urn sistema descentralizado e integrado de sadde. (24 de mar?o)
/    F3.eLjniae intersetQria! com CREAS e o Conse!ho TL,!te!ar.  (Abri!)

/   A   atividade   coletiva   realizada   em   conjunto   com   Programa   Primeira

lnfancia   SUAS/Crianga   Feliz.   Contou   com   uma   serie   de   atividades

voltadas   para   o   pdblico   alvo   dos   servigos   ofertados   pela   SMAS.

Brincadeiras,  muita diversao e entrega de ovos  para todos os  usuarios

dos servigos. (15 e 16 e abril)

/   Participaeao da Coordenadora no la FORUM MUNICICIPAL DE
TURISMO.  (23 de abril)

/   Roda   de   conversa  "Toda   mulher  6   urn   universo   de   possibilidades,

realizada pela equipe fecnica do CRAS. (29 de abril)

/   Reuniao    de    feedback    do    ano,    uma    avaliaeao    das    atividades

c!esenvolvidas ao !ongo dos primeiros meses de 2025. (13 de maio)

/   Comemoragao  ao dia das  maes,  dedicado  as  maes  que trabalham  na

unidade. A ocasiao foi marcada por momentos de carinho, descontraeao

e reconhecimento. (13 de maio)

* MjLE D-AGUA SECRETARIA MUNICIPAL
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/   Participagao na Campanha alusiva ao dia 18 de Maio -dia de Combate
ao Abuso e Exploragao Sexual Contra Criangas e Adolescentes, em
parceria com o CREAS e as Escolas Municipais. (13 de Maio)

/   Participa?ao   na   Ill   CONFERENCIA   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS   DA

PESSOA  IDOSA,  `Envelhecimento  multicultural  e  democracia:  urgencia

por equidade, direitos e participaeao. " (28 de maio)
/   Sao Joao do CRAS, " Entre dancando e tome cafe conosco". (17 de junho)

v'   Participa£-§e no Arraia Social desenvolvid® pela Seffretaria de Assist_£ncia

Social    atraves    do    Servieo    de    Convivencia    e    Fortalecimento    de

Vfnculos.Com apresenta?6es culturais, muito forr6 e comidas tipicas.  (22

de julho)

/   Participagao  na  I  Confefencia  Municipal  de  Polfticas  para  as  Mulheres.
"Mais democracia, mais igualdade, mais conquistas para todas. " (Julho)

/   Participacao no cafe junino da Prefeitura Municipal, (Julho)

/   Rode de c,Qn\Jers.a na brinqi!edoteca a!!jsiva ao mss da primeira !nfancia=

e orientag6es sobre a importancia do brincar. (12 e 14 de agosto)

/   RODA  DE  CONVERSA  NO  Pl-SUAS/CF  "Brincadeiras  que  educam:  o

papel  do  adulto  como  mediador.  "    Participagao  da  coordenadora  do

NAPE. (19 de agosto)

/   Estag6es  do   brincar  evento   desenvolvido   pelo   Pl-SUAS/CF.   (21   de

agosto)
/    Partieipag§o  dc!  gri..Jpg  c!e  f!auta  dose  "DOCE  MELQD!_A"  Na  APAE  de

PATOS. (29 de agosto)

/   Participagao na Secretaria ltinerante no distrito de santa maria gorete.
Evento rea!izado pe!a Secretaria de Assisfencia Social atraves dos
servi§Qs ofertados pela mesma. CRAS; CREAS, CADASTRO LIN!CO E
PI-SUAS/CF. (11  de setembro)

/   Setembro amarelo "grupo de mulheres" evento desenvolvido pela equipe

tecnica do PAIF. (12 de setembro)

/   C)   CRAS   realizoij   hoje   i±m   momento   espec.ia!   com   os   funcionarios,

conduzido    pela    psic6loga    DIANA    GUIMARAES.    A    agao    trouxe

relaxamento,  mdsica,  reflexao  e  dialogo.  Uma  pausa  necessaria  para

oihar para dentro, fortalecer vinculos e iembrar da importancia de acoiher

a si mesmo e ao proximo.  Na ocasiao, contamos tamb6m com a presenga

do CREAS e do programa CRIANQA FELIZ, reforgando a importancia da

S hthE D`AGUA SECRETARLA MLJNIctpAL
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uniao  entre  servigos  para  a  promogao  da  vida  e  do  cuidado.  (16  de

setembro)

/   Participa?ao   na   Semana  do   Bebe,   evento   realizado   pelo   Programa

Primeira !nfaneia nQ SLIAS/C,rian£[a Feliz]  (23j24 e 26 de setembro)

/   Palestra  com  os  profissionais  da  Assistencia  Social  e  da  educagao  do

municipio   sadde   mental   no   ambito   do   trabalho   com   o   palestrante

psic6logo Alysson Nogueira, (10 de outubro)
/   Participagao Especial do Grupo de Flauta no Festival de Cinema do

Jabre. (17 de outubro)
/   Parficipagao no evento Circulando com o Bad da Paraiba, organizado

pe!a Secretaria c!e CIJ!tura. (18 E  19 de oi!tljbro)
/   Viagem ao Parque Cruz da Menina - PATOS com os idosos do SCDFV.

(22 de outubro)
v'   Lazer com a melhor idade, dia de muita diversao e descontragao para os

idosos do SCFV. (30 de outubro)

/   SMAS  GAPAC,!TA+ -  EVENTC}  rea!izadQ  pe!a  Secretaria  de Assi§teneia

Social  destinado  aos  trabalhadores  da  Assistencia.  Orientag6es  sobre

SISC,  RMA CENSO SUAS,  SICON  e Vigilancia Socioassistencial.  (06  E

07 de novembro)

/   Evento  em  SAO  JOSE  DO  SABUJl  mediado  pelo  COEGEMAS  "Apoio

Tecnico  Regional  -  Por  urn  SUAS  mais  Efetivo  na  Paraiba,   (13  de

novembro)

tr   Participa?ao nc i F6rum Comunitario do SELO UNICEF Edi?ao 2025-2028

para   A   Construgao   de   urn   futuro   melhor   para   Nossas   Criangas   E

Adolescentes. (19 de novembro)

/   Aeao   realizada   pelo   CREAS   na   feira   livre   com   cafe   da   manha   e

conscientizagao pelo fim da violencia e palestra na camara municipal com

a delegada SILVIA ALENCAR. (25 e 27 de novembro)

/   Confraternizae6es   Natalinas   dos   grupos   acompanhados   pelo   PAIF.

(SCFV) (Dezembro)
/   Apresentae6es do grupo de flauta doce "Doce Melodia"  nas cidades de

Matufeia e Patos.

± MfiE D`AGUA SECRETARIA MUNICIPAL
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TOTA!. DE ATEF€D!REENT-OS £C25

.L_ CRAS MARIA DE LOURDES CAMPOS

i    :   4FEEiH  I  H]d   i
trfu=iITATg-FTSERTi5K€i
PAIF
Toi7=7IT5EFAMiLI-A5--
EM
ACOMPANHAMENTO
PELO PAIF

loo     loo     loo        loo
LOJi::IJ

00        loo     i

OUT   I  NOV

TOTAL DE 26 23 146 142 83 83 13 134 16 119 119 79
i:69    iI  ATENDIMENTOS                IPARTICUIARIZADOSREALIZADOSNOMES 81 31

I 11 I

11
I
11

I I

ATENDIMENTOSlNDIVIDUALIZADOSI(PAIF`) 51I 27I 09I 24I

I

09I 12I 17I 30I 24I 21I 11 235I

I  v!SITASDOMICILIARES(BOLSAFAMiLIA) 103 lF5 107 115 !04 112 119 108 I?1 !01 141 00 !186

ENCAMINHAMENTOBPC 00 02 00 01 00 00 01 04 00 06 06 01 21

ENCAMINHAMENTOCREAS 00 00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 01

i  5P:EA¥]NHAMENTo        )i
Ooi 00! Ooi 011 00! 00

10"I
00'

1001

Col 00
iooi

01i

ACOMPANHAMENTOSICON - 05 06 04 00 00 02 00 00 09 01 04 31

BENEFICIO EVENTUAL 04 01 01I 08 01 04 03 04 10 11 05 01 54

SISC I-
-

I

- - - - - -I - - L
RMA - - - - - - - - - - - - -

CARTEIRA DE IDOSOSGERADAS 09 07 01 07 02 05 03 08 24 08 11 02 87

CIP TEA 01 01 02 00 00 01 00 02 00 00 01 00 08

PASSE LIVREIFEDERAL 01I 00I 00II 00I 00I 00I 00I ob___I oT_I 00I 01I 01I 04I
`  PASSE LIVREFEDERAL

01 00! 00 00 00 00 00 ob____
_OT_I oo

01
_6_1_      _

041

PASSE LIVREESTADUAL 00 01 00 01 00 00 00 00 00 00 00 03 05

ATENDIMENT0 BOLSA 27 24 131I 97I 59I 75I 12 94I 17 82I 143I 58I 1.56

FAMiLIAI 7I 4I 9I 5I 4

i MAE D`AGLJA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4361

4361



5 -sEiIvieo DE pROTE§AO i ATENDihiENTO iNTEGRAL A FAhiiLiA pAiF

0   Servigo  de   ProteEao  e  AtenQ'imento   integral  a   Famiiia   (PAIF)  deve  seF
oferecido em todos os Ceritros de Refefencia da Assistencia Social {-CRAS) de
forma  continuada  e  tern  como  finalidade  apoiar  as  familias  e  fortalecer  sua
fungao protetiva, prevenindo a ruptura de laeos, promovendo o acesso a direitos
e  contribuindo  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida.  0  trabalho  social  com
famflias e realizado no ambito do PAIF.

E urn conjunto de ag6es e procedimentos realizados com o objetivo de contribuir
para a convivencia, reconhecimen±o tie direiios e possibiiidaciies de inter-ven§ao
na  vida  social  de  uma  familia.  Este  trabalho  estimula  as  potencialidades  das
familias  e  da  comunidade,  promove  espaeos  coletivos  de  escuta  e  troca  de
vivencias.

0  PA!F  constitui-se  em  urn  impor{ante  servi§o  pare  a  po!itica  de  assi-stencia
social,    pois    contribui    para    a    redugao    da    ocortencia    de   situae6es   de
vulnerabilidade social no territ6rio de abrangencia do CRAS,  para a prevengao
da ocorrencia de riscos sociais, seu agravamento ou reincidencia e aumento de
acessos a servigos socioassjstenciais e setoriais. Podem participar famiiias cujos
iiiembros  se  encoii±Fam  en-I  sitLjaEao  de  vu!rieFabi!iciade  social  per-  quest6es
diversas   como   as  de   genero,   etnia,   deficiencia,   idade,   entre  outras.   Sao
priorizadas  no  PAIF  as  familias  inseridas  no  Cadastro  Unico  de  Programas
Sociais do Governo Federal, aquelas beneficiarias do Programa Bolsa Familia e
do Beneficio de Prestaeao Continuada (BPC), territorialmente referenciadas ao
CRAS'

ATiviEEAi}E-a i}ESEi€Vi]LV!i}AS RE® PA!F:

•    Oficinas com familias, palestras, eventos, e a?6es comunitarias.

•    Orientagao e encaminhamenio para outros servigos e politicas pdbiicas.

•     \./isitas domici!iares e acompanhamento familiar.

6 - 0 BENEFicio DE pRESTAeAO cONTiNUADA {Bpc)

e   urn   beneficic]  da   poiitica  de  assistencia  social,   portaiito  de   carater  nao
contributivo. Esta previsto na Cor,stitui?ao Federal de 1988 e regu!amentado na
Lei Organica de Assistencia Social (Loas -Lei n° 8.742/93), e em normativas de
carater operacional.  0 beneficio consiste no pagamento de urn salario minimo
mensal as pessoas idosas com 65 anos ou mais e pessoas com deficiencia, cuja
renda familiar por pessoa seja inferior a 1/4 do salario minimo por mes.

a BPC Integra a Prote?ao Social Basica do Sistema lJnico de Assistencia Social
(Suas)  e  deve  ser  prestado  err-I  aFiicuia§ao  com  os  diversos  servigos  da
assistencia social e de outras politicas, na perspectiva de ampliar a protegao a

a MjLE D`AGUA SECRETARIA MUNICIPAL
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idosos  e  pessoas  com  deficiencia e  suas familias.  E  urn beneficio financiado
integralmente com recursos do Governo Federal.

0 BPC melhora a renda de idosos e pessoas com deficjencia e de suas familias
que  vivem  com  menos  de  1/4  do  salario  minimo.  Estimula  a  participagao  e
reconhecimento   social   dessas   pessoas,   seu   convi-vio   social,   autonomia   e
protagonismo melhorando suas vidas,  suas relae6es familiares e sociais.  Tern
como ampliar a proteeao social das pessoas idosas e pessoas com deficiencia,
por  meio  da  garantia  de  urn  salario  minimo  mensal,  a  quem  comprove  nao
possuir meios de prover a pr6pria manuten?ao nem te-Ia provida por sua familia.

0  municipio de  Mae  D'agua colabora com o acesso ao beneficio por meio da
atuagao da equipe dos servigos da politica de assistencia social, especialmente
a do Centros de Refefencia de Assistencia Social (CRAS) fazendo a divulgagao
do   benefic,io,   a.   identifica£,ao   de   pessoas   com   perfi!   para   recebimento   do
beneficio.  a  orientacao  sobre criterios.  objetivos e dinamica do  beneficio,  bern
como a inser?ao do-beneficiario e sua familia  no Cadastro  Unico,  nos servieos
da poiitica de assistencia sociai e de outras poiiticas pdbiicas.

BENEFicios DE PRESTA a CONTiNUADA
TOTAL DE BENEF!C!ARios

7 - BPC NA ESCOLA

Dentre as ae6es de inciusao dos beneficiarios do BPC, des±aca-se o PFograma
de AcompanhaiTiento e Monitoramento do Acesso e PeriTianencia r,a Esco!a das
Pessoas com Deficiencia Beneficiarias do BPC, conhecido como Programa BPC
na Escola.

0  Programa  tern  como  objetivo  promover a  elevagao  da  qualidade de vida  e
dignidade das  pessoas  com  deficiencia e  beneficiarias do  BPC,  de zero  a  18
anos de idade,  garantindo-Ihes acesso e permanencia na escola,  por meio de
ag6es articuiacias das areas de assistencia social,  educagao,  saude e direitos
humanos, envolvendo as esferas federal, estadual e municipal.

0  BPC  na  escola  conta  com  Grupo  Gestor  lnterministerial  que  coordena  as
a?6es em ambito nacional. Ha tambem Grupo Gestor Local, em cada municipio,
e com urn Grupo Gestor Estadija! nos Estados e Distrito Federal, responsaveis
pela gestao e a articulagao das ag6es vinculadas ao Programa BPC na Escola
no ambito de suas competencias e do territ6rio de suas unidades administrativas.
As ae6es do Programa BPC na Escola sao estruturadas a partir da identificaeao
dos beneficiarios do BPC ate 18 anos que estao na escoia e os que estao fora
da escoia; da ideFltifica§ao das bar.I--eif*as para o acesso e perr+iaFiericia fia escola
das pessoas com deficiencia beneficiarias do BPC; da realizagao de estudos e
desenvolvimento de estrategias conjuntas para superaeao destas barreiras; e da

* MAE D.AGLJA SECFtETAR[A MUNICIPAL
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realizagao do acompanhamento sistematico das ag6es implementadas por meio
do Programa.

8 -CADASTRO CNico

0 Cadastro Unico e a base de dados do Governo Federal onde estao registradas
as  informa?6es  socioecon6micas das familias  de  baixa  renda  dTomici!iadas  no
territ6rio brasileiro, que sao aquelas que possuem renda mensal de ate 1/2 salario
mfnimo por pessoa.

0 governo federal utiliza os dados do Cadastro Unico para conceder beneficios
e  servieos  de  programas  sociais,   como:  Tarifa  Social  de   Energia   Eletrica,
Beneficio  de   Prestagao   Continuada   (BPC),   Programa   Bolsa   Familia,   entre
outros.  Os  dados  do  Cadastr-o  Onico  iambem  podem  ser  uiiiizados  paFa  o
mapeamento das vulnerabilidades locais, o planejamento das ae6es e a selegao
de beneficiarios dos programas sociais geridos pelo municipio.

A Taxa de Atualizagao Cadastral (TAG) do municipio e de 81,38%, enquanto que
a media nacional encontra-se em 83,25%. A TAC e calculada dividindo o ndmero
de familias cadastradas com renda mensal per capita de ate -/2 salario minimo
com  cac!astro atua!izado  pe!o total  de fami!ias cadastrac!as com  renda  mensal
per capita de ate 1/2 salario minimo, multiplicado por com.

Isso significa que o cadastro no seu municipio esfa bern focalizado e atualizado,
ou seja, a maioria das familias cadastradas pertence ao pt]blico alvo do Cadastro
Unico.

CADASTRO uNico
FAMIL!AS CADASTRADAS

EM SITUACAO DE POBREZAFAMILIAS
FAM!LIAS  EM  S!TUA AO DE BAIXA P`ENDA
FAM.!L!AS    COM    F3ENDA    PER    CAP!TA    MENS.A.I_   ,A.C!MA    I/2 465
SALARIOS MINIMOS
PESSOAS CADASTRADAS 2.928
PESSOAS EM SITUACAO DE POBREZA 1.618

pEssOAs EM s!TUAe¢`O DE BA!xA RENDA 494,
PESSOAS  COM  RENDA  PER  CAPITA  MENSAL  ACIMA  DE  i/2 816
SALARIOS MINIMOS

9 -PROGRAiviA BOLSA FAifiLiA

a  Bolsa  Familia  e  o  major  programa  de  transferencia  de  renda  do  Brasii,
reconhecido internaciona!mente porja ter tirade mj!h6es de fami!ias cia fome. a
Governo Federal relangou o programa com mais proteeao as familias, com urn
mocie!o  de  benefi-cio  que  consic!era  a tamanho  e  as  caracteristicas famiiiares,
aquelas com tres ou mais pessoas passarao a receber mais do que uma pessoa
que vive sozinha.

* MfiE D`AGLIA SECRETARLA MulllcIPAL
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Alem de garantir renda  para as familias em situaeao de  pobreza,  o  Programa
Bolsa  Familia  busca  integrar  politicas  ptlblicas,  fortalecendo  o  acesso  das
famTlias a direitos basicos como sadde, educagao e assistencia social. 0 Bolsa
Famflia  busca  promover a  dignidade e  a  cidadania  das familias  tambem  pela
atuagao em ag6es complementares por meio de articulagao com outras politicas
para a supera?ao da pobreza e transforma?ao social, tais como esporte, ciencia
e trabalho.

BOLSA FAid
FAM!HAS QUE FtECEBEM 0 BOLSA FAM!LiA
PESSOAS QUE RECEBEM 0 BOLSA FAMILIA

QUANTITATIVO DE ATENDIMENTO D0 B0LSA FAMILIA

TOTAL DE A_TEND!MENTQS A_REtJAL 2025

CADE!N!CO/BOLS.A FAfRE!LLA

EXCLUIS,a-6 DE PESSOAS 07 13 04 06 05 08 04 05       !02 07 03 04 ?31

NOVAS CONCESSOES 03 05 05 00 00 00 00 00 00 00 00 00 13

i  ATUAL!ZACOES 210 138 20 i49 j30 32 !55 138 36 14 !49 i20 6911

* MRE D-AGUA SECRETARIA MUNICIPAL
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I  VISITA  DOMICILIAR 05 55 07 15 04 12 19 08 21 01 41 00 188

ENTREGA VOLUNTARIA 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00
TRANSFERENCIAS 02 01 00 01 01 00 04 02 01 01 02 00 15

DECIARACOES 05 01 02 02 03 00 04 02 00 00 00 00 19

LAUDOS 04 '03
00103 00 00 02 01 01 02 Oi 03 '20

I  CON_SuLTA/FC)LHARESUMO I i 186 log 106 log 126 i?4 \86 142 31 125 1344

TATAL DEATENDIMENTOS 277 244 131 97 59 75 129 94 175 82 143 58 1.564

I

io -a PROGRAREA CRiAN§A FELiz

0  Progr-ama  Cr-ian?a  Feiiz foi  instituido  peio  Deer-eto  n° 8.869,  de 5 de c]ijiubrc7
de 2016, com carater intersetoria! e tend'o em vista promo`¥`er o desenvo!vimentc
integral  das  criangas  na  pri  meira  infancia,  considerando  sua  familia  e  seu
contexto de vida. Coordenado pelo Ministerio de Desenvolvimento Social e Agra
rio,   o  programa  articula  ag6es  das  politicas  de  assistencia  social,   satide,
educagao, cultura, direitos humanos, tendo como funda mento a Lei n°  13.257,
de 8 de mar?o de 2016 -conhecida como Marco I_egal da Primeira lnfancia=

0  prograrTia foiiaiece a irajet6ria  brasiieira de erifreniamento da  pobreza  cofTi
redueao  de  vulnerabilidades  e  desigualdades  e  po  0  Programa  tencializa  a
integragao do acesso a renda com inclusao em servi Cos e programas. Renova,
ainda,  os compromissos do  Brasil com a atengao as crian?as com deficiencia
beneficiarias do BPC e suas familias e tambem as crian?as privadas do convivio
familiar, em servigos de acolhimento, e suas familias

EQ*LjipE pirsuAsi-cF
SuPER`,'!SOR Wanderson `Wende! Toi-res de Lucena Pereira
VISITADORA olla Pereira da Silveira

QUANTiTATi`v'O DE VisiTAS DOREiciLiARES DO Pi€uAS/'CF

¥ MjLE D.AGLIA SECRETARiA MurilcipAL
DE ASSISTENcfA SocfAL.
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357 321 347 350 344 348 340 374 389 395 387 368 4.010

%E'sAENsCASDEOA36              i82
77 79 79176 77 75 87 88 90 91 85       1986

CRIANCAS DE 0 A 72MESES(BPC) 06 06 06 06 06 06 07 06 07 07 06 06 75

GESTANTES 12 10 11 15 14 15 14 10 12 12 13 12 150

USUARIOS DESLIGADOS 09 03 03 03 05 09 08 01 01 05 06 04 51

USUARic)S iNSERIDOS 07 01 07 07 01 06 07 15 05 02 06 01 65
'  \/!S[TA-SREALIZADAS 1357 321 1347 1350 '344 '348 (340 1374 1389 !395 1387 1368 I  4.320                I

ii -sERv-ieo DE cONvi'v'ENciA E FORTALEciREENTO DE viNcuLOs

0 SCFV 6  urn servigo da  Protegao Social  Basica do SUAS que e ofertado de
forma  comp!ementar  ao  traba!ho  social  com  famf!ias  rea!izado  por  meio  do
Servieo de Protegao e Atendimento Integral as Familias (PAIF) e do Servi?o de
Protegao e Atendimento Especializado as Familias e lndividuos (PAEFl).

a   Servigo   de   Convivencia   e   Forta!ecimento   de   Vincu!os   (SCFV)   realiza
atendimentos   em   grupo.   Sao   atividades   artfsticas,   culturais,   de   !azer   e
esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuarios. E uma forma de
intervengao social planejada que cria situae6es desafiadoras, estimula e orienta
os   usuarios   na   construeao   e   reconstrugao   de   suas   hist6rias   e   vivencias
individuais, co!etivas e fami!iares.

C)  Pdblico Atendido  inclui  criangas, jovens e adultos;  pessoas com deficiencia;
pessoas que sofreram violencia, vitimas de trabalho  infantil, jovens e criangas
fora  da  escola,  jovens  que  cumprem  medidas  socioeducativas,  idosos  sem
amparo da familia e da comunidade ou sem acesso a servieos sociais, alem de
outras pessoas inseridas no Cadastro Unico.

Os usuarios do SCFV sao organizados em grupos, a partir de faixas etarias ou
intergeracionais:  Criangas ate 6 anos Crianeas e adolescentes de 6 a  15 anos
Adolescentes de 15 a 17 anos Jovens de 18 a 29 anos Adultos de 30 a 59 anos
Pessoas !dosas

¥B njlE D-AGLJA
#  i   i   !'   i  I   i I  try  A,    ,fty\  '  ,  r,A  i  i    ?  i. A  i

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4367

4367



A capacidade de atendimento de  refetencia  perfaz  180  usuarios e  a  meta  de
inclusao do ptlblico prioritario revela 6 90 usuarios. Usuarios registrados no SISC
em situae6es prioritarias 97 usuarios.

Principais formas de acesso ao SCFV em 2019: demanda espontanea;  Busca
Ativa;  Conseiho  Tuteiar.  E,  a  principal  situaeao  de v-uinerabiiidade  identificada
sinalizou - Defasagem Escolar.

EQulpE SCFV

COORDENADOR

BRINQUEDISTA

I.__

VALDERI COSTA

CHARLEIDE SOuZA

ORIENTADORA 01 REBECA ALVES

OFICINEIROTEATRO 01 VALMER DHOMINY LUCENA

I       OFiciNEiRO ESPORiE \01 KAUA MONTEiRO

OFICINEIR0 MOSICA 01 JOSE PAULO

OFICINEIRO XADREZ 01 JOAO PAULO

AUXILIAP  NUTR!CIONAl 01 G!RI  FIDF=  I  UCENA

OFiciNAS DESEN`v'OLviDAS NO SCF-v.

Oficina de xadrez
Ofic!na de Dan?a
Oficina de Musica:  Flauta Doce
Oficina de Esporte/ Atividade Fisica
Oficina de Artesanato

* hrfe D-AGUA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
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i2 -BLOcO pROTEeAO sociAL EspEciAL

A PFoteEao Social  Especial organiza,  no ambito do Suas,  a  oferta de servi€os,
prog,ramas e projetos de carater especia!izado, destinado a fami!ias e individuos
em situagao de risco pessoal e social, com viola?ao de direitos. Tern o objetivo
de  contribuir  para  a   reconstrueao  de  vinculos  familiares  e  comunitarios,   o
fortalecimento  de  potencialidades  e  aquisie6es  e  a  protegao  de  familias  e
individuos  para  o  enfrentamento  das situae6es  de  risco  pessoal  e social,  por
violafa_a de direitos=

Considerando  os  niveis  cie  agra-v-amer-ltd,  a  natureza  e  a  especificidade  do
atendimento ofertado,  a  atengao na  Protegao Social  Especial  organiza-se sob
dois niveis de complexidade:  Protegao Social Especial de Media Complexidade
e Proteeao Social Especial de Alta Complexidade.

A-`   Prote?ao   Social   Especial   de   Media   Comp!exidade  ]erganiza   a   Oferta   de
servigos,  programas  e  projetos  de  cafater especializado  que  requerem  maior
estrutura?ao  tecnica  e  operativa,  com  competencias  e  atribuic6es  definidas,
destinados ao atendimento a familias e individuos em situagao de risco pessoal
e social, por violagao de direitos.

A Prote?ao Social  Especial de Alta Complexidade tern como o objetivo ofertar
servigos   especializados   com   vistas   a   afiangar   seguranea   de   acolhida   a
individuos  e/ou  familias  afastados  temporariamente  do  ntlcleo  familiar  e/  ou
comunifarios de origem.

i3 -PSE -iviEDiA COREPLExiDADE CREAS

De acordo com a Tipifica§ao Nacional de SeFvi?os Socioassisfenciais, elitre as
unidacles ptib!icas pars a oferta de serv`i?os especia!izados da  Prote?ao Social
Especial de Media Complexidade, tern o Centro de Refetencia Especializado de
Assistencia   Social   -   CREAS.   0   Centro   de   Referencia   Especializado   de
Assistencia Social e uma unidade pdblica da politica de Assistencia Social onde
sao  atendidas  familias  e  pessoas  que  estao  em  situagao  de  risco  social  ou
tiveram seus direitos violac!os, Aindaj oferece apoio e orientagao especia!izados
a pessoas que ja tom suas situac6es de risco comprovadas, ou seja,  que sao
vitimas de violencia fisica,  psiquica e sexual,  negligencia,  abandono,  ameaea,
maus tratos e discrimina?6es sociais.

0 trabalho do CREAS baseia-se em: Acolher vitimas de violencia; Acompanhar
e reduzir a ocorrencia de riscos, seu agravamento ou recorrencia;  Desenvolver
aE6es par-a diminuir-a desrespeito aos dir-eitos humanos e sociais;

Os recursos humanos constituem elemento fundamental  para a efetividade do
trabalho   do   CREAS.   A   vinculaeao   dos   profissionais   do   CREAS   com   a

* MAE D`AGLIA SECRETARtA MUNICIPAL
DE ASSIST£NCIA SOCIAL
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familia/individuo  constitui  urn dos  principais  elementos  para  a  qualificagao  na
oferta  da  atengao  especializada.  Comp6e  a  Equipe  do  CREAS  Municipal  os
seguintes  profissionais:   1   Coordenador,   1   Assistente  Social,   1   Psic6logo,   1
Advogado,1  Profissionais de nivel superior,1ALjxi!iar administrativo e 1  servigos

gerais.

AC6ES DESENVOLVIDAS PELO CREAS:

Acolhida Particularizada realizada por profissional de nivel superior

Aco!hic!a em grupo rea!izada por profissional de ni`v`e! superior

Acompanhamento individual/familiar

Acompanhamento dos encaminhamentos realizados

R.egistro do acompanhamento indivic!tja!/familiar em prontuario

Eiabora?ao do Piano de Acompanhamento Famiiiar e/ou individual

Elaboragao de relat6rios tecnicos sobre casos em acompanhamento

Elabora?ao de relat6rios tecnicos para o sistema de justjca

GrHpo/oficina com fami!ias ou indiv'iduos

Orientaeao juridico-social

Visitas domiciliares

.Palestras

Ae6es de mobilizagao e sensibilizagao para o enfrentamento das situag6es de
violaeao de direitos

Apoio para obtengao de documentagao pessoal

Orienta?ao/a.companhamento para. insengao no BPC

Encaminhamento para outros servieos da rede socioassistencial

Encaminhamento para programas da rede socioassistencial

Encaminhamento  para  outras  polfticas  ptiblicas  (sadde,  educa?ao,  habitagao,
trabalho etc)

Encaminhamento para o conselho Tutelar

Encaminhamento   para   6rgaos   de   defesa   e   responsabi!idade   (Defensoria
Ptlb!ica,  Promotoria, Ministerio etc)

Acompanhamento do descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa
Famflia por situagao de violaeao de direito

a wiE D`AGLIA SECFtET.ALRIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL.
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i4   -  sERvieo   DE   pROTEeAO   i   ATENDiifENTO   EspEciALizADO   A
FAELiiL!AS E iNDiviDUOS {FAEF!}

a priiieipa! seifty'i?o ofertac!3 rio CF`?EAS 5 a Servi§o tie Prote§ao e Atericiimerlto
Especializado a  Familias e lndMduos (PAEFl).  Este e urn servieo voltado para
fariiilias e pessoas que estao em situa§ao de risco social ou tiveram seijs direitos
vic!ados.   Oferece  apoic,   orientagao  e  acompanhamento  pare  a  supers?ao
dessas  situag6es  por  meio  da  promoeao  de  direitos,  da  preserva?ao  e  do
fortalecimento das  relag6es familiares e sociais.  Ptlblico Atendido  pelo  PAEFl:
Pessoas e familias que sofrem algum tipo de violagao de direito, como violencia
fisica  e/ou  psicol6gica,  negiigencia,  vioiencia  sexual  (abuso  e/ou  expiora?ao
sex-uai),  adoiescerlfes  eFli  cumpfrimel-ito  de  iiiedidas  sac;ioeducativas  ou  sob
medidas de proteeao,  tfafico de pessoas,  situaeao de  rua,  abandono, trabalho
infantil, ciiscriminaeao por orientaeao sexual e/ou raga/etnia, entre outras.

i5 -sERvieo DE REED]DAs socioEDucATivAs EM REEio ABERTO.

SeFvi?o  feferenciado  ao  Centro  de  Referencia  Especiaiizado  da  Assistencia
Sccia!  t=ir  CREAS  e  ten  per  fina!idade  prover  aten?ao  sccioassistencia!  e  a
acompanhamento   aos   adolescentes   e   jovens   de   ambos   os   sexos   em
cumprimento   de   medidas   socioeducativas   em   meio   aberto,   de   Liberdade
Assistida    e/ou    Prestagao    de    Servigos    a    Comunidade,     determinadas
judicialmente.   0   servi?o   deve   contribuir   para   o   acesso   a   direitos   e   a
ressignjficaeao de va!ores na vida  pessoal e social dos aclo!escentes e jovens_
Esse servico esfa vinculado ao CREAS e mantem relacao direta com a equipe
tecnica deste Centro, que devera operar a refefencia e a contrarreferencia com
a rede de servieos socioassistenciais da protegao social basica e especial e com
o Poder Judiciario, Minisferio Pdblico, Defensoria Ptlblica, Conselhos Tutelares,
oLjtras Orga.niza£.5es de Defesa de Direitos e demais politicas pt!b!jcas5 no intuito
de estruturar uma rede efetiva de protegao social.

16 -CONTROLE SociAL

Os  Conseihos  Ges`[ores  de  Poiiticas  Pdblicas  constituem  uma  das  for-mas  de
participa?ac efetiva da seciedade civil na e!abora?ao e na imp!ementa?ao das
Politicas Pt]blicas. Sao os espaeos nos quais se concretizam as relag6es entre
municipio e sociedade civil na gestao do aparelho ptlblico.

Tais  conselhos  representam  uma  das  principais  experiencias  de  democracia
participativa no nosso  Pals,  instituidos pela Constituieao de  1988,  reconhecida
como   a   mais   cidada   das   Constitui?6es   brasileiras.   Assim,   apostamos   na
inter-isificagao e iia instiiucionaiiza?ao do diaiogo entre go-vei-no e sociedade, em
canais publicos e plurais, propiciando maior efetividade da alocagao de recursos
publicos.

A resporisabi!idade consulti`v'a e deiiberativa possibi!ita aos Coiiselhos urn pape!
de  protagonismo  na  artic!j!agao,  na  fisca!!za?ao  e  no  contro!e  das  PQ!iticas
Ptlblicas. 0 controle social das Politicas Ptlblicas e de fundamental importancia

i MfiE D-AGLIA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SocfAL

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4371

4371



para o aprimoramento da gestao e se da por meio desses 6rgaos colegiados
autonomos,   consultivos   e   deliberativos,   formados   por   representantes   da
sociedade civil e do poder pdblico, vinculados ao Poder Executivo.

Sua  estrutura  pertence  ao  6rgao da Administragao  Pdblica  que  lhes da apoio
administrativo.   Encontram-se  vinculados  a  Secretaria  de  Assistencia  Social
SMAS, o Conselho Municipal Assistencia Social-CMAS e o Conselho Municipal
de Direitos da Crianga e do Adolescente -CMDCA. A SMAS 6 responsavel por
dotar os  Conselhos  e  os  Fundos  das  condie6es  institucionais  para  seu  pleno
funcionamento: espaeo fisico, equipamentos e recursos humanos.

Secretirio dc Assistchcia Social
Matriul.: 1822

JOAO PAULO TRINDADE
Secrefario de Assistencia Social

i MAE D-AGLIA SECRETARIA MLJNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
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ANEXO FOTOGRAFICO

* MfiE D`AGLIA SECRETARtA MUNICIPAL
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* MAE D`AGUA SECFtETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTEt1CtA SOCIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RELATÓRIO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS 

Exercício: 2025 

 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Educação 

desenvolveu ações estratégicas voltadas à melhoria da qualidade do ensino, 

fortalecimento da gestão educacional e cumprimento das metas estabelecidas 

no planejamento anual. 

1. GESTÃO PEDAGÓGICA 

• Acompanhamento sistemático do Núcleo de Alfabetização, com foco na 

consolidação da aprendizagem nos anos iniciais; 

• Implementação e monitoramento de projetos pedagógicos voltados ao 

fortalecimento da aprendizagem; 

• Organização das ações preparatórias para o IDEB; 

• Ampliação e fortalecimento da política de Educação em Tempo Integral; 

• Realização de reuniões pedagógicas periódicas para alinhamento das práticas 

educacionais; 

• Acompanhamento sistemático do planejamento e execução curricular nas 

unidades escolares. 

2. FORMAÇÃO CONTINUADA 

• Promoção de formações continuadas para professores, coordenadores e 

equipe técnica. 

• Realização de oficinas pedagógicas com foco em competências e habilidades 

previstas no currículo. 

• Orientações técnicas para melhoria dos indicadores educacionais. 

3. INVESTIMENTOS E ESTRUTURA 

• Implantação do sistema de Diário Online, modernizando os registros escolares. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Aquisição de kits pedagógicos para professores no início do ano letivo. 

• Compra de livros literários para a Educação Infantil. 

• Manutenção e instalação de aparelhos de ar-condicionado nas unidades 

escolares. 

4. PROGRAMAS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

• Habilitação do município para recebimento do VAAR referente ao exercício de 

2026. 

• Premiação da Escola Maria Jerônimo no valor de R$ 3.000,00 por meio do 

Programa Mais Professores para o Brasil. 

5. EVENTOS E ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO 

• Organização das formaturas e encerramento das atividades escolares. 

• Realização de encontros institucionais e ações de valorização da comunidade 

escolar. 

As ações desenvolvidas estiveram alinhadas ao planejamento estratégico 

da Secretaria, às metas educacionais do município e às normativas legais 

vigentes, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos destinados à 

educação. 

 

Mãe d’Água – PB, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDNA SOARES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
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2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior

2025

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA
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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PB

Município MÃE D'ÁGUA

Região de Saúde 6ª Região

Área 177,25 Km²

População 3.624 Hab

Densidade Populacional 21 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Data da consulta: 13/09/2025

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DAGUA

Número CNES 6434665

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 09084088000141

Endereço RUA SAO SEBASTIAO 04

Email sms.maedagua@gmail.com

Telefone 8334281002

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 13/09/2025

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) JUCELIO PEREIRA MOURA

Secretário(a) de Saúde cadastrado

no período

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

E-mail secretário(a) adriellycosta18@hotmail.com

Telefone secretário(a) 83981420988

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 13/09/2025

Período de referência: 01/05/2025 - 31/07/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Data de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

CNPJ Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Natureza Jurídica Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Nome do Gestor do Fundo Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 13/09/2025
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1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 07/06/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: 6ª Região

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AREIA DE BARAÚNAS 96.342 2036 21,13

CACIMBA DE AREIA 233.037 3354 14,39

CACIMBAS 142.926 7478 52,32

CATINGUEIRA 529.456 4572 8,64

CONDADO 280.913 6624 23,58

DESTERRO 179.388 8300 46,27

EMAS 240.898 3053 12,67

JUNCO DO SERIDÓ 170.415 7002 41,09

MALTA 156.242 6259 40,06

MATURÉIA 83.714 6677 79,76

MÃE D'ÁGUA 177.25 3624 20,45

PASSAGEM 111.875 2562 22,90

PATOS 512.791 107774 210,17

QUIXABÁ 116.946 1798 15,37

SALGADINHO 184.237 3437 18,66

SANTA LUZIA 455.702 15387 33,77

SANTA TERESINHA 357.942 4499 12,57

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 725.654 4099 5,65

SÃO JOSÉ DO BONFIM 152.135 3333 21,91

SÃO JOSÉ DO SABUGI 206.914 4270 20,64

SÃO MAMEDE 530.724 7640 14,40

TEIXEIRA 114.437 15082 131,79

VISTA SERRANA 61.361 3759 61,26

VÁRZEA 190.444 2764 14,51

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2025

Não há informações cadastradas para o período do Conselho de Saúde

Considerações

Solicitamos as atualizações as informações necessárias dentro dos sistemas, especialmente do SIOPS, sobre os dados do Conselho de Saúde.
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução

Para a gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), o Relatório Quadrimestral Detalhado (RQDA) congura-se como uma ferramenta

estratégica de grande relevância. Além de ser uma exigência legal prevista na Lei Complementar nº 141/2012, o relatório representa um

suporte indispensável para a administração eciente, o planejamento das ações e o acompanhamento dos resultados alcançados no campo da

saúde pública.

Reunindo dados sobre produção de serviços, indicadores epidemiológicos, aplicação de recursos e cumprimento de metas, o RQDA

fornece subsídios técnicos que permitem avaliar o desempenho das políticas e programas em execução. Da mesma forma, garante maior

transparência e fortalece o controle social, possibilitando que os gestores identiquem desaos, corrijam falhas e promovam o

aprimoramento contínuo da qualidade dos serviços oferecidos à população.

Dessa maneira, o relatório vai além de um simples documento de prestação de contas, consolidando-se como um mecanismo de apoio

à tomada de decisão qualicada, pautada em evidências e orientada por resultados, contribuindo assim para uma gestão mais ecaz no

âmbito do SUS.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2024

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 111 108 219

5 a 9 anos 121 113 234

10 a 14 anos 140 132 272

15 a 19 anos 166 143 309

20 a 29 anos 235 219 454

30 a 39 anos 228 275 503

40 a 49 anos 247 254 501

50 a 59 anos 227 229 456

60 a 69 anos 158 181 339

70 a 79 anos 102 112 214

80 anos e mais 50 73 123

Total 1.785 1.839 3.624

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet)

Data da consulta: 13/09/2025.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2021 2022 2023

MAE D'AGUA 40 41 31

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC)

Data da consulta: 13/09/2025.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024 2025

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 15 5 6 5 4

II. Neoplasias (tumores) 5 13 26 39 20

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 6 2 2 2

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 1 4 1 2 2

V. Transtornos mentais e comportamentais 3 3 2 - -

VI. Doenças do sistema nervoso - - 2 3 1
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VII. Doenças do olho e anexos - - - - 2

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - 2 -

IX. Doenças do aparelho circulatório 8 8 11 29 20

X. Doenças do aparelho respiratório 9 12 19 27 28

XI. Doenças do aparelho digestivo 5 12 32 32 19

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 3 - 2 -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 1 3 3 -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 6 16 8 20 12

XV. Gravidez parto e puerpério 44 48 38 38 21

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 3 4 4 3

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 2 2 2 1 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2 1 3 2 4

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 10 7 18 20 22

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde - - 5 2 2

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 117 144 182 233 163

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 13/09/2025.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2021 2022 2023

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 1 -

II. Neoplasias (tumores) 3 3 2

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas - 1 3

V. Transtornos mentais e comportamentais - - -

VI. Doenças do sistema nervoso - - -

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 4 2 5

X. Doenças do aparelho respiratório 1 3 5

XI. Doenças do aparelho digestivo 1 - 1

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 1 1

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 1 -
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Faixa Etária Masculino Feminino Total

Menores de 01 ano 29 28 57

01 ano 16 22 38

02 anos 24 28 52

03 anos 20 28 48

04 anos 28 28 56

5 a 9 anos 141 127 268

10 a 14 anos 145 149 294

15 a 19 anos 151 163 314

20 a 24 anos 114 135 249

25 a 29 anos 117 157 274

30 a 34 anos 118 152 270

35 a 39 anos 134 162 296

40 a 44 anos 149 159 308

45 a 49 anos 130 153 283

50 a 54 anos 126 150 276

55 a 59 anos 130 153 283

60 a 64 anos 112 110 222

XV. Gravidez parto e puerpério - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - - 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 14 3 5

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 2 4 4

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 34 19 28

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET)

Data da consulta: 13/09/2025.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Os dados demográcos e de morbimortalidade exercem um papel estratégico na elaboração e análise do Relatório de Gestão em Saúde (RAG), especialmente

no contexto municipal. Essas informações fornecem uma visão clara do perl da população atendida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), permitindo que a gestão

identique as principais demandas em saúde, dena prioridades e direcione recursos de forma mais eciente. Para a gestão, esses dados são essenciais no

planejamento, monitoramento e avaliação das ações de saúde, além de servirem como base para a alocação racional de recursos, esse também reforça a

transparência e a qualidade das informações apresentadas aos conselhos de saúde e à população, fortalecendo o controle social e a gestão baseada em evidências.

Primeiro, iremos analisar a pirâmide etárias do município. População estimada por sexo e faixa etária é um importante instrumento de análise social,

permitindo observar o comportamento da população municipal, como ela é organizada; qual a expectativa de vida; as diferenças entre homens e mulheres. Permite

também reetir acerca de políticas públicas voltadas à saúde, visto que sua análise traz também reexos desses setores sociais por meio de taxas de natalidade,

índices de violência e qualidade de vida.

População estimada por sexo e faixa etária
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65 a 69 anos 75 106 181

70 a 74 anos 84 72 156

75 a 79 anos 56 54 110

80 anos ou mais 66 94 160

Não Informado 00 00 00

TOTAL 1.965 2.230 4.195

Fonte: Relatório de cadastro individual ¿ E-sus (PEC)

Ao vericamos os dados da tabela referente a nossa população

nesse segundo quadrimestre de 2025, o município possui no total uma

população de 4.195, distribuída em 46,8% (1.965) do sexo masculino e 53,2% (2.230) do sexo feminino. A população adulta representa 53,4% (2.239) da

população total do município, entre as faixas etárias observamos o maior número na faixa etária entre de 40-44 anos correspondendo a 13,7% da população adulta,

35-39 anos com 13,2%, seguida de 45-49 e 55-59 anos com 12,6%, 50-54 anos com 12,3%, seguida de 25-29 anos com 12,2%, 30-34 anos com 12%, nalizando

20-24 anos com 11,1%. Os idosos representam 19,8% (829 habitantes), as crianças de 0-9 anos representam 12,4% (519), os adolescentes de 10-19 anos com

14,5% (608). Notamos aumento no município no número de crianças e adolescentes. Essas informações são imprescindíveis para traçarmos políticas públicas para

atender especialmente as demandas para a população idosa bem como das mulheres.

Os dados de Nascidos Vivos desempenham um papel fundamental na promoção da saúde materna e infantil, fornecendo informações cruciais para o

monitoramento da saúde, avaliação de indicadores, identicação de disparidades e planejamento de serviços de saúde. Eles são uma ferramenta essencial para

melhorar os resultados de saúde e garantir o bem-estar das mães e dos bebês. Os dados do SINASC, coletados no DATASUS e no SINASC Local apresenta-se a

seguir o perfil dos nascimentos de residentes em nosso município. Destacamos que conforme série histórica conforme tabela abaixo:

Número de nascidos vivos por residência da mãe

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

53 40 41 31 30

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SINASC

A queda na natalidade observada na tabela supracitada, se deu devido ao programa de planejamento familiar, que consiste em um conjunto de ações

preventivas e educativas, que orientam a população sobre métodos para evitar a gravidez não planejada. Em relação a tabela Número de nascidos vivos por

residência da mãe, podemos ver que tivemos 05 nascimentos durante esse primeiro quadrimestre de 2025, distribuídos mensalmente: janeiro com 02 registro,

fevereiro com 01, março com 02 e abril sem nenhum registro. Nesse segundo quadrimestre não tivemos registros de nascidos vivos.

Relacionado à mortalidade, esses dados são uma fonte valiosa de informações para compreender a saúde de uma população e direcionar os esforços de

saúde pública para áreas prioritárias. Eles são essenciais para monitorar as tendências de saúde, identicar problemas emergentes, desenvolver políticas de saúde

eficazes e melhorar os resultados de saúde da população.

Número de óbitos por residência

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

30 34 19 28 25

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SIM

No primeiro quadrimestre de 2025 totalizamos 11 óbitos, sendo 04 registros em janeiro, 05 em fevereiro, 01 em março e 01 em abril, conforme a

tabela Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10 visualizado pelo TABNET PB, podemos observar que a principal causa de óbito de residentes no

município foram decorrentes das doenças cardíacas com 03 óbitos, o equivalente a 27,3% dos óbitos ocorridos, seguido das neoplasias (tumores) e doenças

hepáticas ambas com 02 óbitos, o equivalente a 18,2%. Seguidas por apenas 1 registro (9,1%) relacionada as doenças de pele e tecido subcutâneo, patologias

respiratórias, doenças do tecido osteomuscular e conjuntivo. No segundo quadrimestre tivemos 11 óbitos, sendo 02 em maio, 02 junho, 05 julho e 02 em

agosto. Tendo como principais causas com 04 registros (36,36%) as doenças cardíacas, seguidas com 02 registros (18,2%) sepcemia. Finalizando com 01

registro (9,1%) em ambos os casos: doenças gastrointestinais, neoplasias, geniturinário, selenidade e respiratório.

Os dados de Morbimortalidade se referem a informações sobre as doenças e mortes que afetam a população em uma determinada área geográca, são uma

ferramenta essencial para compreender e melhorar a saúde de uma população. Eles são utilizados em uma variedade de contextos, desde o monitoramento de

doenças até o planejamento de políticas de saúde, e desempenham um papel fundamental na promoção da saúde pública e na prevenção de doenças.

No tocante a Tabela Morbidade Hospitalar de Residentes, segundo capítulo da CID-10. O relatório nos mostra que durante o segundo quadrimestre de
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2025 foram registradas 163 internações de residentes de nosso município em hospitais brasileiros, mostrando uma diminuição da internação em relação ao

mesmo período de 2024. Deste total de internações, o maior número de casos foi decorrente pelas relacionadas as doenças do aparelho respiratório com 28 casos

(17,2%); seguida pelas lesões por envenenamento e algumas por outras consequências e causas externas com 22 registros (13,5%); à gravidez, parto e puerpério

com 21 registros (12,9%); doenças do aparelho circulatório e neoplasias com registro de 20 registros (12,7%); patologias do aparelho digestivo com 19 casos

(11,6%); doenças do aparelho geniturinário com 12 casos (7,4%); patologias doenças infecciosas, parasitárias e sintomas, sinais e achados anormais ao exame

clínico e laboratorial com 04 casos (2,4%); algumas afecções originadas no período perinatal com 03 registros (1,8%); doenças sangue órgãos hematopoiéticos,

transtornos imunitários, endócrinas nutricionais e metabólicas, patologia do olho e anexos e contato com serviços de saúde ambas com 02 registros (1,2%).

Finalizado com 01 caso (0,6%) com registro em ambos patologia do sistema nervoso e malformações congênita, deformidades e anomalias cromossômicas.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 28.968

Atendimento Individual 9.320

Procedimento 14.734

Atendimento Odontológico 1.141

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 13/09/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos
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Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 98 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 4.136 10.931,41 - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais 158 35.550,00 - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total 4.392 46.481,41 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 13/09/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual.

Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 98 -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 3 -

Total 101 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

Data da consulta: 13/09/2025.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

Os dados de produção do SUS são essenciais porque mostram tudo o que o sistema de saúde está realizando em termos de atendimentos, procedimentos,

consultas, cirurgias, exames e outros serviços de saúde. Essas informações ajudam a entender se os recursos estão sendo utilizados de forma eciente e se as ações

estão alcançando a população atendida. Ao analisar esses dados, gestores, prossionais de saúde e a sociedade podem acompanhar o volume de serviços prestados,

identificar áreas que precisam de mais atenção e planejar melhorias na assistência.

Além disso, esses dados são fundamentais para a prestação de contas, transparência e controle social, pois demonstram claramente o que foi feito com os
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recursos públicos destinados à saúde. Sintetizando, os dados de produção do SUS são uma ferramenta vital para garantir que o sistema seja eciente, transparente e

capaz de atender às necessidades da população de forma adequada.

Compreendemos um aumento considerável no número de procedimentos quando comparado ao mesmo período do ano anterior. O número de

procedimentos realizados até esse segundo quadrimestre na Atenção Primária em saúde nesse corresponde há um total 54.163 procedimentos, uma média

mensal de 6.770 atendimentos mês, sendo 28.968 referentes a visitas domiciliares, 9.320 atendimentos individuais, 14.734 procedimentos e 1.141 atendimentos

odontológicos.

O município NÃO produziu Assistência Farmacêutica, Urgência e Emergência e Atenção Psicossocial. Na Vigilância em Saúde foram registrados

101 procedimentos no total, sendo 98 referentes a ações de promoção e prevenção em saúde e 03 procedimentos com finalidade diagnóstica.

N a Média e Alta Complexidade foram realizados um número de 4.392 procedimentos totalizando um valor de (R$ 46.481,41), sendo 98 (R$ 0,0)

referentes a ações de promoção e prevenção em saúde, 4.136 (R$ 10.931,41) com nalidade diagnostica e nalizando 158 (R$ 35.550,00) Órteses, próteses e

materiais especiais, conforme dados dos sistemas de registro: SIA e SIH.

Conforme dados abaixo o município produziu nesse quadrimestre foram registrados no sistema SIA/SUS um total de 3.589 procedimentos, totalizando

6.459 de janeiro a agosto de 2025.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 08/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 3 3

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1

FARMACIA 0 0 1 1

Total 0 0 9 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 13/09/2025.

5.2. Por natureza jurídica

Período 08/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 9 0 0 9

Total 9 0 0 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 13/09/2025.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A rede física prestadora de serviços do SUS é fundamental porque constitui o conjunto de unidades de saúde, como hospitais, postos de saúde, unidades de

pronto atendimento, clínicas e outros espaços onde os serviços de saúde são oferecidos à população. Essa estrutura física garante que as pessoas tenham acesso aos

cuidados de saúde de forma próxima, eciente e de qualidade. Sem uma rede física bem estruturada, seria difícil garantir o atendimento adequado, a continuidade

dos cuidados e a cobertura de toda a população, especialmente nas regiões mais remotas ou vulneráveis. Além disso, uma rede física adequada permite a realização

de procedimentos, exames, cirurgias e atendimentos de emergência, contribuindo para a promoção, prevenção, tratamento e reabilitação da saúde da população.

Destarte a rede física prestadora de serviços do SUS é essencial porque garante a infraestrutura necessária para que o sistema de saúde possa funcionar de

forma eciente, acessível e de qualidade para todos. Foi apresentado aos conselheiros toda a rede física municipal conforme relatório de estabelecimento no SCNES
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abaixo, composta por 09 estabelecimentos todos sob gestão e responsabilidade pública.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2025

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do

Estabelecimento

Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ

grupo 1)

Autônomos (0209, 0210) 0 0 4 0 0

Estatutários e empregados públicos

(0101, 0102)

0 1 3 12 10

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do

Estabelecimento

Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros)

nível superior

CBOs (outros)

nível médio

CBOs

ACS

Pública (NJ

grupo 1)

Contratos temporários e cargos em comissão

(010301, 010302, 0104)

2 5 10 13 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 10/10/2025.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Estatutários e empregados públicos

(0101, 0102)

32 29 24 22

Intermediados por outra entidade (08) 1 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em

comissão (010301, 010302, 0104)

41 37 43 46

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 10/10/2025.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Os profissionais do SUS exercem um papel fundamental na gestão do sistema de saúde, pois são eles que transformam em prática as políticas

e estratégias definidas pelos gestores. São responsáveis por assegurar o uso adequado dos recursos, oferecer serviços de qualidade e atender

às reais necessidades da população. Também participam da coleta de informações, do acompanhamento e da avaliação dos serviços,

atividades que sustentam a tomada de decisões e favorecem a melhoria contínua da gestão. Sua experiência e conhecimento técnico

possibilitam identificar desafios e implementar soluções eficazes, fortalecendo uma gestão mais responsável, transparente e voltada para

resultados. Dessa forma, o comprometimento dos trabalhadores do SUS é indispensável para garantir a eficiência, a acessibilidade e a

sustentabilidade do sistema de saúde. Aos conselheiros, foram apresentados os vínculos de todos os profissionais que integram a rede

municipal.

O município possui um quadro de 80 profissionais distribuídos por vinculo da seguinte forma, conforme dados do SCNES:

Tipo de Vinculo Quantidade de Profissionais ¿ SCNES

Contratado 28

Estatutário 24

Cedido 00

Comissionado 17

Pessoa Jurídica 05
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Residente/Bolsista 00

Celetista 06

TOTAL 80
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Garantia do acesso da população a serviços públicos de qualidade a partir do fortalecimento das redes de atenção

especialmente a primária e especializada.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Promover ações e serviços com qualidade da Assistência Primária de saúde

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir em

20% o número de

internações por

causas sensíveis

na Atenção

Primária.

Proporção de

internações por

causas sensíveis à

atenção primária.

Percentual 2020 20,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter o funcionamento da Atenção Primária em Saúde ¿ APS do município.

Ação Nº 2 - Realizar atividades do Saúde na Praça na sede do município e na comunidade Maria Gorete.

Ação Nº 3 - Implantar o atendimento através do sistema de Telessaúde.

Ação Nº 4 - Manter atendimento itinerante às comunidades rurais, ampliando Unidades Âncoras.

Ação Nº 5 - Implantar o atendimento em horário extendido as UBS.

2. Apoiar,

Implantar e

Qualificar práticas

do cuidado,

gestão do cuidado

e de gestão na

Atenção Primária

de Saúde.

Percentual de

atendimentos de

prevenção e Polos

de Academias de

Saúde

implantados.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar os atendimentos dos Programas de prevenção em saúde básica, especialmente para os idosos.

Ação Nº 2 - Manter atividades Educador Fisico nas Unidades Básicas de Saúde e da Academia de Saúde.

3. Ampliar para

0,65 a razão de

mulheres na faixa

etária de 25 a 64

anos com um

exame

citopatológico a

cada três anos.

Razão de exames

citopatológicos do

colo do útero em

mulheres de 25 a

64 anos e a

população da

mesma faixa

etária.

Razão 2021 0,30 0,65 0,65 Razão 0,50 76,92

Ação Nº 1 - Qualificar o cuidado integral para mulheres com ampliação do apoio diagnóstico para colo de útero, oferecendo às mulheres

serviços com maior agilidade para diagnóstico e tratamento.
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4. Ampliar para

0,40 a razão de

exames de

mamografia em

mulheres de 50 a

69 anos de idade.

Razão de exames

de mamografia de

rastreamento

realizados em

mulheres de 50 a

69 anos e

população da

mesma faixa

etária.

Razão 2020 0,10 0,40 0,40 Razão 0,30 75,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização do exame de mamografias para o município.

5. Redução em

20% os partos

cesáreos ao ano.

Percentual de

partos cesáreos.

Percentual 2020 42,20 20,00 20,00 Percentual 10,00 50,00

Ação Nº 1 - Estimular ações voltadas ao Plano Nascer Saudável.

6. Aumentar em

20% ao ano o

número de

gestantes com

sete ou mais

consultas de pré-

natal.

Proporção de

gestantes com 7

ou mais consultas

de pré-natal.

Percentual 2020 80,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Organizar a rede de atenção primária materno infantil, sobre o novo modelo de atenção à saúde da mulher e à saúde da

criança.

7. Reduzir em

20% a

mortalidade

prematura (de 30

a 69 anos) pelo

conjunto das

quatro principais

doenças crônicas

não transmissíveis

– DCNT.

Taxa de

mortalidade

prematura (de 30

a 69 anos) pelo

conjunto das 4

principais doenças

crônicas não

transmissíveis –

DCNT.

Percentual 2020 12,00 20,00 20,00 Percentual 10,00 50,00

Ação Nº 1 - Garantir assistência de promoção de ações articuladas de acompanhamento integral em parceria com o E-MULTI e outros.

Ação Nº 2 - Manter o Programa Nacional de Combate ao Tabagismo em parceria com o E-MULTI em todas as UBS.

8. Reduzir em 5%

a taxa de

morbimortalidade

por causas

externas.

Taxa de

morbimortalidade

por causa externa.

Percentual 2020 15,00 5,00 5,00 Percentual 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Reduzir a morbimortalidade por causas externas através do fortalecimento de ações voltadas especialmente ao combate

preventivo de acidentes de trânsito.

OBJETIVO Nº 1 .2 - Fortalecimento das Redes de Atenção à Saúde com implantação e implementação de linhas de cuidado

prioritárias.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Requalificar

em 100% as

Unidades

Básicas de

Saúde.

Número de UBS

construídas,

reformadas e

ampliadas.

Percentual 2020 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir, Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde no município.

2. Reorganizar e

ampliar os

serviços de

Atenção

Especializada.

Número de

atendimento

especializado e

equipamentos

implantados.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir e Implantar uma Base Descentralizada do SAMU.

Ação Nº 2 - Manter no município atendimento médico e de enfermagem plantonista á noite e nos fins de semana.

Ação Nº 3 - Implantar 100% das ações da Equipe Especializada em Saúde Mental no município.

Ação Nº 4 - Implantar e Manter o serviço de saúde bucal especializada

Ação Nº 5 - Manter o Centro Especializado com serviços de atenção especializada.

DIRETRIZ Nº 2 - Garantia da Atenção Integral e Humanizada, em todos os ciclos da vida.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Reduzir a Mortalidade Infantil.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir os

índices de

mortalidade

infantil.

Taxa de mortalidade

infantil.

Percentual 2020 2,00 8,00 8,00 Percentual 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar a rede de atenção primária em saúde, com a implantação de novo modelo de atenção à saúde da mulher e da

criança.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do aleitamento materno exclusivo até o 6º mês de idade.

Ação Nº 3 - Desenvolver um Programa de Reforço Alimentar em parceria com a Pastoral da Criança e outros programas como o

NUTRISUS.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Fortalecer as Ações de Saúde Integral em todos os ciclos da vida.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir em 5%

os casos de

gravidez na

adolescência na

faixa etária de 10

a 19 anos.

Proporção de

gravidez na

adolescência entre

as faixas etárias

de 10 a 19 anos.

Percentual 2020 25,97 5,00 5,00 Percentual 3,00 60,00

Ação Nº 1 - Desenvolver atividades sobre saúde sexual junto aos adolescentes em parceria com o Programa Saúde na Escola e outras

parcerias.

2. Ampliar em

10% a cobertura

de

acompanhamento

das

condicionalidades

de Saúde do

Programa Bolsa

Família (PBF).

Cobertura de

acompanhamento

das

condicionalidades

de Saúde do

Programa Bolsa

Família (PBF).

Percentual 2020 64,50 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar as ações para atingir 80% de acompanhamento das condicionalidades da saúde no Programa Bolsa Família.
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3. Ampliar em

40% o número de

municípios com

Unidades de

Saúde da Família

que registram o

procedimento

&#34;Consulta

Pré - Natal do

Parceiro&#34;.

Percentual de

municípios com

Unidades de

Saúde da Família

registrando o

procedimento

Consulta Pré-

Natal do Parceiro.

Percentual 2020 0,00 40,00 40,00 Percentual 3,00 7,50

Ação Nº 1 - Incentivar a Rede de Atenção Primária em Saúde quanto ao pré - natal do Parceiro.

4. Realizar

intervenções

técnicas nos

serviços de

referência no

atendimento de

mulheres vítimas

de violência.

Número de

serviços de

referência no

atendimento de

mulheres vítimas

de violência com

intervenções

técnicas

realizadas.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar ações e registros de notificações relacionadas a mulheres vítimas de violência na rede de Atenção à Saúde,

especialmente na primária.

5. Implementar

100% da Política

de Atenção

Primária em

Saúde na

perspectiva da

promoção,

prevenção e

cuidado integral

nos ciclos de vida.

Cobertura de

Atenção Primária

no município.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar, de forma matricial, à Atenção integral à saúde com implantação e implementação da Política de Atenção Integral à

Saúde da Criança, Adolescente, Mulher, Homem e do Idoso.

Ação Nº 2 - Implantar a equipe multiprofissional de apoio para reabilitação (EMAP-R).

Ação Nº 3 - Promover políticas públicas de saúde voltadas as comunidades vulneráveis; portadores de deficiência; LGBTQIAPN+, entre

outros grupos necessários.

Ação Nº 4 - Implementar ações voltadas para a Saúde do Idoso, especialmente os domiciliados.

DIRETRIZ Nº 3 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das Ações de Proteção, Promoção, Prevenção e

Vigilância em Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .1 - Fortalecer as ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental para o controle das doenças e agravos e

promoção da saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Aumentar

para 85% a cura

dos casos novos

de tuberculose

pulmonar

bacilífera.

Proporção de cura

de casos novos de

tuberculose

pulmonar

bacilífera.

Percentual 2020 55,00 85,00 85,00 Percentual 85,00 100,00
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Ação Nº 1 - Detectar pelo menos 85% dos casos de tuberculose na forma bacilífera e reduzir o índice de abandono de tratamento.

2. Aumentar em

20% a taxa de

detecção de

hanseníase na

população geral.

Taxa de detecção

de hanseníase na

população geral

por 100.000hab.

Percentual 2020 70,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura de oferta de diagnóstico e tratamento integral de hanseníase no município.

3. Reduzir a

mortalidade por

arboviroses

(Dengue, Zika e

Chikungunya).

Número absoluto

de Plano de

combate às

arboviroses

(Dengue, Zika e

Chikungunya)

formulados.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar anualmente um Plano de Contingência Municipal para Arboviroses.

4. Atingir 75%

das análises

preconizadas de

cloro residual

livre na água

para consumo

humano.

Percentual de

amostras, para

cloro residual

livre na água

tratada (CRL),

analisadas.

Percentual 2020 15,00 75,00 75,00 Percentual 20,00 26,67

Ação Nº 1 - Implantar a coleta de água para consumo humano no município.

5. Implementar

100% das ações

estabelecidas no

Plano de

Contingência

para o

Enfrentamento

da Infecção

Humana pelo

Coronavírus.

Percentual de

ações

implementadas no

plano de

contingência para

o enfrentamento

da Infecção

Humana pelo

Coronavírus.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter ações do Plano de Contingência para o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus

OBJETIVO Nº 3 .2 - Fortalecer o Programa Municipal de Imunizações (PNI) visando contribuir para o controle, a eliminação

e/ou erradicação das doenças imunopreveníveis.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Aumentar para

95% a proporção

de de cobertura

vacinal,

especialmente

das vacinas

Pentavalente (3ª

dose),

Pneumocócica 10

- valente (2ª

dose),

Poliomielite (3ª

dose) e Tríplice

viral (1ª dose).

Proporção de

cobertura

adequada para os

imunobiológico,

especialmente de

Pentavalente (3ª

dose),

Pneumocócica 10 -

valente (2ª dose),

Poliomielite (3ª

dose) e Tríplice

viral (1ª dose).

Percentual 2020 60,00 95,00 95,00 Percentual 85,00 89,47

Ação Nº 1 - Ampliar cobertura vacinal de rotina e campanha no município com manutençãoe ampliação de acesso aos imunobiológicos.

OBJETIVO Nº 3 .3 - Implementar as Ações de Prevenção, Detecção e Tratamento das DST/Aids.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Aumentar em

5% o número de

casos novos

diagnosticados

de HIV.

Número de casos

de HIV

diagnosticados

em um

determinado ano

de diagnóstico e

local de

residência.

Percentual 2020 1,00 5,00 5,00 Percentual 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar ações para detecção de DST\AIDS e garantir a oferta de exames Anti-HIV para os 100% dos casos novos de

tuberculose diagnosticados.

2. Reduzir em

10% a taxa de

Mortalidade por

Hepatites.

Taxa de

Mortalidade por

Hepatites.

Percentual 2020 2,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar as ações de vigilância das hepatites.

3. Manter em

100% no

município a

oferta de teste

rápido (TR):

DST/AIDS,

Hepatite Virais,

HTLV, Sífilis e

Teste de

Gravidez.

Proporção de

municípios com

Teste Rápido

implantado.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer a ofertas de testes rápidos (TR) na Atenção Primária de Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .4 - Fortalecer ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Fortalecer

100% das ações

de vigilância

em Saúde do

Trabalhador

município.

Número de ações e

notificações de

vigilância em

saúde do

trabalhador

realizadas.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar as notificações de acidentes de trabalho e melhorar a informação sobre as investigações epidemiológicas

relacionadas ao trabalho, com realização de capacitação em parceria com CEREST regional.

Ação Nº 2 - Manter o Núcleo Municipal de Saúde do Trabalhador.

OBJETIVO Nº 3 .5 - Fortalecer a Vigilância em Saúde no monitoramento dos agravos e sistemas para auxílio na tomada de

decisão.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Implantar uma

sala de situação

para

monitoramento e

avaliação das

doenças e agravos

através da análise

de dados locais.

Número de salas

de situação

implantadas.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter registro de dados da sala de situação para monitoramento e avaliação de metas, pactuações e indicadores de saúde.

2. Manter em

95%, no mínimo,

a proporção de

registro de óbitos

com causa básica

definida.

Proporção de

registro de óbitos

com causa básica

definida.

Percentual 2020 90,00 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Investigar em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica definida.

3. Encerrar a

investigação de

pelo menos 80%

dos casos de

Doenças de

Notificação

Compulsória

Imediata (DNCI),

registrados no

SINAN, em até

60 dias a partir da

data de

notificação.

Proporção de

casos de doenças

de notificação

compulsória

imediata (DNCI)

encerradas em

até 60 dias após

notificação.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 90,00 112,50

Ação Nº 1 - Investigar em 80% os casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI), em até 60 dias a partir da data de

notificação.

4. Investigar

100% dos óbitos

maternos.

Proporção de

óbitos maternos

investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos maternos.
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5. Investigar

100% dos óbitos

infantis e fetais.

Proporção de

óbitos infantis e

fetais

investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos infantis e fetais.

6. Investigar 90%

dos óbitos em

mulheres em

idade fértil –

MIF.

Proporção de

óbitos de

mulheres em

idade fértil

(MIF)

investigados.

Percentual 2020 85,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos em mulheres em idade fértil - MIF.

7. Implementar

100% ações de

vigilância nos

serviços de Saúde

para o controle,

prevenção e

tratamento de

Doenças

transmissíveis,

doenças/agravos

não

transmissíveis,

riscos e danos à

saúde.

Número de

animais

cadastrados no

município.

Percentual 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar controle de animais através de castração em parcerias com Universidades e/ou instituições.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do esgotamento Sanitário.

Ação Nº 3 - Manter consórcio do Aterro Sanitário no município.

OBJETIVO Nº 3 .6 - Desenvolver as ações de Vigilância Sanitária para o gerenciamento de risco sanitário.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Garantir 80%

das ações

realizadas pela

VISA.

Proporção de

inspeções realizadas

pela VISA.

Percentual 2020 80,00 80,00 80,00 Percentual 85,00 106,25

Ação Nº 1 - Manter 80% na realização de no mínimo de cinco ações a serem realizadas pela VISA.

DIRETRIZ Nº 4 - Garantia e aprimoramento da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS.
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica, assegurando e qualificando o acesso a medicamentos.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Manter em

100% o Qualificar

SUS.

Percentual de

sistema Horus

instalado com

Manutenção ao

Qualifica SUS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Registrar corretamente informações no sistema Horus.

2. Ampliar em

10% ao ano a

distribuição e

dispensação de

unidades

farmacêuticas

(comprimidos,

cápsulas, frascos-

ampolas,

biznagas, etc.) de

insumos

padronizados pela

SMS, nos

estabelecimentos

sob

responsabilidade

Municipal.

Percentual de

ampliação da

distribuição e

dispensação de

medicamentos

para os

estabelecimentos

de saúde.

Percentual 2020 0,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a dispensação de medicamentos básicos essenciais e excepcionais conforme portarias ministeriais obedecendo a

protocolos clínicos dos programas municipais através do acesso aos medicamentos de forma mais rápida e segura.

Ação Nº 2 - Assegurar doações, especialmente por demandas judiciais.

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecimento das Ações de Regulação da Atenção, Controle, Avaliação e Auditoria de Gestão e Serviços de

Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Fortalecer as Ações de Monitoramento, Avaliação da Qualidade e Resolutividade da Assistência à Saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Ampliar para

100% a produção

ambulatorial

processada

aprovada dos

estabelecimentos

sob gerência

municipal.

Percentual da

produção

ambulatorial

processada e

aprovada dos

estabelecimentos

sob gerência

municipal.

Percentual 2020 75,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualizar mensalmente o SCNES dos estabelecimentos de saúde sob gerência municipal.

Ação Nº 2 - Acompanhar a produção ambulatorial dos estabelecimentos municipais.
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2. Monitorar

indicadores do

Programa Previne

Brasil através de

sistema de apoio

e

acompanhamento

em 100% das

UBS.

Percentil do

Indicador

Sintético Final -

ISF.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar ações visando atingir metas previstas pelo Co - Financiamento da Atenção Primária em Saúde, estabelecida

com a formulação de Lei Municipal.

Ação Nº 2 - Manter o E-sus feedback e outros sistemas e assessorias técnicas no município.

Ação Nº 3 - Manter 100% das equipes da Atenção Primária em Saúde informatizadas.

Ação Nº 4 - Implementar o Programa Saúde Digital no município, através da elaboração do Plano Municipal de Ação ¿ PA, Lei

Municipal que regulamenta o mesmo, além da realização de capacitações em educação continuada em saúde e acompanhamento dos

indicadores de forma mensal e continuada.

3. Monitorar

100% dos

indicadores do

Programa de

Qualificação das

Ações de

Vigilância em

Saúde – PQAVS.

Percentil de

metas do

PQAVS

cumpridas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Cumprir metas pactuadas no Termo de compromisso do PQAVS.

4. Realizar

remanejamento

da PPI Pontual no

município.

Número de PPI

remanejada.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter a PAES (Programação da Atenção Especializada em Saúde) e quando necessário realizar remanejamento de

serviços existentes no município e referenciado para outras localidades, melhorando a agilidade na marcação de exames e consultas.

Ação Nº 2 - Manter pactuações, protocolos e fluxos através dos Programas como Opera Paraiba, Mais Especialidades, entre outros, afim

de oferecer maior agilidade no atendimento aos usuários.

OBJETIVO Nº 5 .2 - Regular as referências e garantir o deslocamento e ajuda de custo para Tratamento Fora de Domicílio -

TFD.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Garantir 100 %

de acesso de

usuários

cadastrados no

Tratamento Fora

do Domicílio -

TFD.

Percentual de

atendimentos de

usuários TFD.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Prover aos usuários os serviços de Tratamento Fora do Domicílio -TFD.

DIRETRIZ Nº 6 - Contribuição para a adequada Formação, Qualificação e Valorização dos Trabalhadores.
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OBJETIVO Nº 6 .1 - Executar a Política de Educação em Saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Instituir um

Plano de

Educação

Permanente em

Saúde.

Número de Plano

de Educação

Permanente

instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer e realizar ações pactuadas no Programa Saúde na Escola - PSE e outros em caráter preventivo no município,

garantindo kit de higiene bucal a escolares da rede de ensino.

Ação Nº 2 - Divulgar ações e serviços da secretaria Municipal de saúde junto a comunidade

Ação Nº 3 - Desenvolver atividades de Educação permanente e de ações educativas no município, especialmente voltada a assistência

aos portadores de necessidades especiais em libras.

2. Fortalecer

100% de

parcerias com

Universidade

Públicas e

Privadas,

especialmente na

manutenção das

Residências

Médicas.

Percentual de

disponibilidade

do município

para estágios e

outros

programas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar os estágios curriculares, com ênfase na ampliação das especialidades especialmente médicas no SUS.

Ação Nº 2 - Desenvolver projetos em parcerias com outros setores e secretarias do município.

Ação Nº 3 - Apoiar a consolidação de Residências e outros programas tais como Mais Médicos no municipio.

3. Qualificar 80%

dos trabalhadores

de saúde do

município.

Número de

cursos de

qualificação em

EPS realizados.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Oferecer cursos, fóruns, seminários, capacitações aos trabalhadores dos serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Apoiar capacitação para os Agentes Comunitários de Saúde e de através do Programa Saúde com Agente.

DIRETRIZ Nº 7 - Fortalecimento e Estruturação da Gestão, considerando a relação interfederativa, Participação e Controle

Social.

OBJETIVO Nº 7 .1 - Qualificar o planejamento, Execução Orçamentária e a Utilização de Recursos.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Executar 100%

das ações

orçamentárias

planejadas.

Percentual de

execução das

ações

orçamentárias

planejadas.

Percentual 2020 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Executar Plano e ações planejadas.
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2. Operacionalizar

o PMS 2022 -

2025 através da

elaboração de uma

programação

anual de saúde -

PAS a cada ano.

Número de PAS

elaborada.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar o Plano Municipal de Saúde (PMS) 2026 ¿ 2029.

Ação Nº 2 - Elaborar a programação anual de saúde - PAS anualmente.

3. Apresentar

prestação de conta

através do

Relatório

Detalhado do

Quadrimestre

Anterior – RDQA

e Anual.

Número de

RDQA e

Pactuações

apresentado.

Número 2020 5 5 5 Número 2,00 40,00

Ação Nº 1 - Formular e apresentar os Relatórios Quadrimestrais e Anual de Saúde junto ao órgão competente.

Ação Nº 2 - Apresentar os resultados da execução da PAS através dos Relatórios Quadrimestrias e Anual de Gestão ¿ RQDA e RAG.

Ação Nº 3 - Monitorar programas, pactuação, metas e indicadores do municipio.

OBJETIVO Nº 7 .2 - Otimizar a captação de Recursos Financeiros.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Instituir um

banco de projetos

para captação de

recursos

financeiros.

Número de

bancos de

projetos para

captação de

recursos

financeiros

instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter um banco de projetos e Emendas Parlamentares para captação de recursos financeiros.

Ação Nº 2 - Reprogramar (transposição/transferência) recursos financeiros quando necessário e conforme legislação estabelecida pela

esfera federal.

2. Ampliar e

interligar as

Redes de Atenção

à Saúde buscando

assegurar

resolutividade e

suficiência em

100% em todas as

áreas estratégicas

Percentual de

veículos de

transporte e

equipamentos

adquiridos no

município.

Percentual 2020 25,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir veículos de transporte e Ambulâncias para os serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Adquirir Equipamentos para os serviços de Saúde.

OBJETIVO Nº 7 .3 - Fortalecer a Gestão Participativa e Descentralizada do SUS.
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Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Restruturar e

Garantir 100% da

manutenção do

Conselho

Municipal de

Saúde.

Percentual de

recursos

financeiros

repassados ao

CMS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Incentivar a efetiva participação da população no controle social junto ao Conselho Municipal de Saúde (CMS).

Ação Nº 2 - Manter a Casa dos Conselhos e oferecer recursos necessários mantendo todos os instrumentos atualizados tais como Leis e

Regimento Interno.

Ação Nº 3 - Garantir capacitação para os Conselheiros de Saúde.

Ação Nº 4 - Realizar Conferências conforme determinações e orientações dos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde.

2. Implantar o

Ouvidor SUS no

município.

Número de

ouvidoria SUS

implantada.

Número 2020 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implementar ações para o desenvolvimento de atividades do ouvidor SUS no município.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta

programada

para o

exercício

Resultados do

Quadrimestre

0 - Informações

Complementares

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade e

suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do

Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00
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122 -

Administração

Geral

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 20,00

Restruturar e Garantir 100% da manutenção do Conselho Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Executar 100% das ações orçamentárias planejadas. 100,00 100,00

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -

TFD.

100,00 100,00

Ampliar para 100% a produção ambulatorial processada aprovada dos estabelecimentos

sob gerência municipal.

100,00 100,00

Implantar uma sala de situação para monitoramento e avaliação das doenças e agravos

através da análise de dados locais.

1 1

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas

Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e

Tríplice viral (1ª dose).

95,00 85,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Implantar o Ouvidor SUS no município. 1 0

Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade e

suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do

Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Apresentar prestação de conta através do Relatório Detalhado do Quadrimestre

Anterior – RDQA e Anual.

5 2

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,30

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo

humano.

75,00 20,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de pré-

natal.

20,00 20,00
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Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

301 - Atenção

Básica

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 20,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas

Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e

Tríplice viral (1ª dose).

95,00 85,00

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Reduzir em 5% os casos de gravidez na adolescência na faixa etária de 10 a 19 anos. 5,00 3,00

Reduzir os índices de mortalidade infantil. 8,00 8,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Apoiar, Implantar e Qualificar práticas do cuidado, gestão do cuidado e de gestão na

Atenção Primária de Saúde.

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica

definida.

95,00 100,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00

Ampliar para 0,65 a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame

citopatológico a cada três anos.

0,65 0,50

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação

Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data

de notificação.

80,00 90,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite

Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Ampliar em 40% o número de municípios com Unidades de Saúde da Família que

registram o procedimento &#34;Consulta Pré - Natal do Parceiro&#34;.

40,00 3,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,30

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Realizar intervenções técnicas nos serviços de referência no atendimento de mulheres

vítimas de violência.

100,00 100,00
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Redução em 20% os partos cesáreos ao ano. 20,00 10,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de pré-

natal.

20,00 20,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 100,00

Reduzir em 20% a mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro

principais doenças crônicas não transmissíveis – DCNT.

20,00 10,00

Reduzir em 5% a taxa de morbimortalidade por causas externas. 5,00 5,00

302 -

Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -

TFD.

100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,30

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Manter em 100% o Qualificar SUS. 100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

304 - Vigilância

Sanitária

Garantir 80% das ações realizadas pela VISA. 80,00 85,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância

em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo

humano.

75,00 20,00
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Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica

definida.

95,00 100,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância

em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação

Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data

de notificação.

80,00 90,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite

Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

306 -

Alimentação e

Nutrição

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria

Econômica

Recursos

ordinários

- Fonte

Livre (R$)

Receita de

impostos e de

transferência de

impostos (receita

própria - R$)

Transferências de

fundos à Fundo

de Recursos do

SUS, provenientes

do Governo

Federal (R$)

Transferências

de fundos ao

Fundo de

Recursos do

SUS,

provenientes

do Governo

Estadual (R$)

Transferências

de convênios

destinados à

Saúde (R$)

Operações

de Crédito

vinculadas

à Saúde

(R$)

Royalties

do

petróleo

destinados

à Saúde

(R$)

Outros

recursos

destinados

à Saúde

(R$)

Total(R$)

0 - Informações

Complementares

Corrente N/A N/A 250.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 250.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -

Administração

Geral

Corrente N/A 2.776.270,00 38.467,00 N/A N/A N/A N/A N/A 2.814.737,00

Capital N/A 321.774,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 321.774,00

301 - Atenção

Básica

Corrente N/A 613.346,00 2.973.493,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.586.839,00

Capital N/A N/A 796.112,00 N/A N/A N/A N/A N/A 796.112,00

302 -

Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Corrente N/A 385.800,00 271.022,00 N/A N/A N/A N/A N/A 656.822,00

Capital N/A 390.000,00 284.325,00 N/A N/A N/A N/A N/A 674.325,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Corrente N/A 202.815,00 104.526,00 10.000,00 N/A N/A N/A N/A 317.341,00

Capital N/A N/A 24.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 24.000,00

304 - Vigilância

Sanitária

Corrente N/A 0,00 89.697,00 N/A N/A N/A N/A N/A 89.697,00

Capital N/A 638.788,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 638.788,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Corrente N/A 20.900,00 200.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 220.900,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -

Alimentação e

Nutrição

Corrente N/A 0,00 12.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 10/10/2025.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

A Programação Anual de Saúde (PAS) é um instrumento fundamental de planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS), que detalha as metas, ações e

indicadores que deverão ser executados ao longo do ano, com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Saúde. Sua principal nalidade é garantir a

operacionalização das políticas públicas de saúde de forma organizada, eficiente e orientada por prioridades locais e regionais.

A PAS permite aos gestores organizarem os recursos disponíveis, denirem responsabilidades, prazos e estratégias para o alcance dos objetivos propostos, além

de possibilitar o acompanhamento sistemático do desempenho das ações. É uma ferramenta essencial para a gestão baseada em resultados, pois viabiliza a

comparação entre o que foi planejado e o que foi efetivamente executado, facilitando a identicação de falhas, a tomada de decisões e o redirecionamento de

estratégias.

Notamos que a maioria das metas e ações pactuadas foram desenvolvidas, algumas em andamento e outras sendo reajustadas para cumprimento durante os

próximos quadrimestres.

Entre as principais atividades e ações destacamos: Manutenção das atividades e de todos os serviços de saúde existentes no

município; Implementação do telenordeste, remanejamento da PAES, realização da 7ª Conferencia Municipal de Saúde, realização de capacitação para os novos

indicadores da APS, Ações de vacinação, Programa Saúde na Escola, entre outras.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de

Consolidação CIT nº 1/2021.

Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 10/10/2025.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Não há dados para o período informado

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 13/09/2025.

9.2. Indicadores financeiros

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 13/09/2025.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira

A execução orçamentária e nanceira no Sistema Único de Saúde (SUS) é um processo essencial para garantir que os recursos públicos destinados à saúde

sejam devidamente aplicados nas ações e serviços previstos nos instrumentos de planejamento, como o Plano de Saúde e a Programação Anual de Saúde

(PAS). Essa execução compreende todas as etapas relativas ao empenho, liquidação e pagamento das despesas, bem como ao controle e à prestação de contas

dos recursos utilizados.

No âmbito do SUS, a gestão nanceira deve observar os princípios da legalidade, transparência, eciência e responsabilidade na utilização dos recursos.

Isso inclui a adequada programação e aplicação dos orçamentos federal, estadual e municipal, assegurando que os investimentos em saúde sejam realizados de

forma planejada, oportuna e com foco nas reais necessidades da população.

A execução orçamentária e financeira está diretamente relacionada ao Relatório de Gestão), que é o principal instrumento de prestação de contas da

gestão em saúde. O RAG apresenta não apenas os resultados das ações e serviços executados, mas também o detalhamento da aplicação dos recursos públicos,

permitindo a vericação da conformidade entre o que foi planejado na PAS e o que foi efetivamente executado. A inclusão dos dados orçamentários e

nanceiros no RAG cumpre uma função central de transparência e controle social, ao possibilitar que os conselhos de saúde, órgãos de controle e a

população acompanhem como os recursos foram utilizados, identifiquem eventuais desvios e contribuam para o aprimoramento da gestão pública em saúde.

Além disso, a análise da execução orçamentária e nanceira no RAG subsidia a tomada de decisões para os ciclos seguintes de planejamento, permitindo o

redirecionamento de recursos, o fortalecimento de áreas prioritárias e a correção de ineciências. Portanto, a execução orçamentária e nanceira no SUS é um

pilar fundamental para a gestão eciente e responsável dos recursos públicos, e sua correta apresentação e análise no Relatório Anual de Gestão são

indispensáveis para garantir a transparência, a legalidade e a efetividade das políticas públicas de saúde

A Lei Complementar 141/2012 preconiza, para os município, um investimento mínimo em ações e serviços de saúde de 15% da receita líquida, no tocante

ao investimento previsto, nosso municipio aplicou um percentil de 16,43% no respeito ao cumprimento das recomendações discriminadas.
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Conforme os grácos supracitados que representam a dotação orçamentária das despesas e receitas com a saúde neste quadrimestre e dos dados do relatório

do RREO/ SIOPS mostra que nosso município recebe a maior parte de seus recursos provindos de transferências intergovernamentais especialmente do

Governo Federal, onde aplicou - se um maior número de ações de saúde, principalmente na Atenção Básica e Média Complexidade, rede ordenadora de

serviços do município.

Sendo explanada a essa corte toda prestação de contas e despesas realizadas durante este período analisado, empenhadas, liquidas e pagas nesse, detalhada

por subfunção, incluindo todas as despesas de manutenção custeio, investimento, além as Emendas, Convênios, Piso da Enfermagem, Programa Saúde Digital,

entre outros recursos.
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10. Auditorias

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS)

Data da consulta: 10/10/2025.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 10/10/2025.

Análises e Considerações sobre Auditorias

A auditoria no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma atividade estratégica e essencial para assegurar a legalidade, a eciência, a ecácia e a economicidade dos

serviços e ações de saúde pública. Ela atua como instrumento de controle interno e externo, promovendo o acompanhamento sistemático da gestão e da aplicação

dos recursos públicos, com foco na melhoria da qualidade do atendimento e na transparência da administração pública.

Não tivemos registro de auditorias no período supracitado.
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11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão (RQDA) constitui um instrumento imprescindível para o acompanhamento e a avaliação contínuos das

políticas e ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Ao fornecer uma visão detalhada sobre a execução das atividades planejadas, a aplicação

dos recursos nanceiros e o cumprimento das metas estabelecidas, este relatório oferece uma análise profunda sobre o desempenho da gestão de saúde durante o

período de referência.

A análise detalhada permite identicar tanto os avanços quanto os desaos enfrentados na implementação das políticas públicas de saúde, possibilitando ajustes

necessários para a melhoria da qualidade do atendimento e a ecácia das ações em saúde. Além disso, o relatório contribui para o aprimoramento da gestão

pública, ao apresentar informações claras e transparentes sobre o uso dos recursos e os resultados alcançados.

Ao disponibilizar dados técnicos detalhados, este Relatório facilita a participação ativa dos conselhos de saúde e da sociedade civil na scalização e no

controle social, assegurando que os princípios de equidade, integralidade e universalidade do SUS sejam efetivamente cumpridos. O controle social, exercido de

forma mais informada, fortalece a governança e a legitimidade das ações de saúde, assegurando que os serviços oferecidos atendam às reais necessidades da

população. Conclui-se que o Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão não é apenas um instrumento de prestação de contas, mas também uma ferramenta

estratégica para o aprimoramento contínuo da gestão pública de saúde, o que contribui diretamente para a melhoria da saúde da população e a transparência da

administração pública.

Observamos avanços dos serviços de saúde no município, mostrando o empenho da gestão em oferecer aos usuários melhores serviços de saúde.

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

Secretário(a) de Saúde

MÃE D'ÁGUA/PB, 2025
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Considerações:

Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

Considerações:

Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS

Considerações:

Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa

Considerações:

Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira

Considerações:

Sem Parecer

Auditorias

Considerações:

Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais

Parecer do Conselho de Saúde:

Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO: PARAIBA

MUNICÍPIO: MAE D'AGUA

2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2025

Parecer do Conselho de Saúde
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MÃE D'ÁGUA/PB, 10 de Outubro de 2025

Conselho Municipal de Saúde de Mãe D'água
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3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior
2025

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA
Secretário(a) de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PARAIBA

MUNICÍPIO: MAE D'AGUA
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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PB

Município MÃE D'ÁGUA

Região de Saúde 6ª Região

Área 177,25 Km²

População 3.599 Hab

Densidade Populacional 21 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Data da consulta: 06/01/2026

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DAGUA

Número CNES 6434665

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 09084088000141

Endereço RUA SAO SEBASTIAO 04

Email sms.maedagua@gmail.com

Telefone 8334281002

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 06/01/2026

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) JUCELIO PEREIRA MOURA

Secretário(a) de Saúde
cadastrado no período

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

E-mail secretário(a) adriellycosta18@hotmail.com

Telefone secretário(a) 83981420988

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 06/01/2026

Período de referência: 01/09/2025 - 31/12/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 01/2000

CNPJ 03.627.760/0001-11

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do
Fundo

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 06/01/2026

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 07/06/2022

1.6. Informações sobre Regionalização
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Região de Saúde: 6ª Região

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AREIA DE BARAÚNAS 96.342 2027 21,04

CACIMBA DE AREIA 233.037 3344 14,35

CACIMBAS 142.926 7513 52,57

CATINGUEIRA 529.456 4556 8,61

CONDADO 280.913 6629 23,60

DESTERRO 179.388 8314 46,35

EMAS 240.898 3036 12,60

JUNCO DO SERIDÓ 170.415 7019 41,19

MALTA 156.242 6288 40,25

MATURÉIA 83.714 6717 80,24

MÃE D'ÁGUA 177.25 3599 20,30

PASSAGEM 111.875 2580 23,06

PATOS 512.791 108104 210,81

QUIXABÁ 116.946 1803 15,42

SALGADINHO 184.237 3435 18,64

SANTA LUZIA 455.702 15418 33,83

SANTA TERESINHA 357.942 4492 12,55

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 725.654 4056 5,59

SÃO JOSÉ DO BONFIM 152.135 3337 21,93

SÃO JOSÉ DO SABUGI 206.914 4283 20,70

SÃO MAMEDE 530.724 7629 14,37

TEIXEIRA 114.437 15129 132,20

VISTA SERRANA 61.361 3772 61,47

VÁRZEA 190.444 2777 14,58

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2025

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço RUA SÃO SEBASTIÃO

E-mail

Telefone

Nome do Presidente JOSEANE FERREIRA LUSTOSA

Número de conselheiros por segmento Usuários 4

Governo 0

Trabalhadores 3

Prestadores 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Ano de referência:

Considerações

Solicitamos atualização nos dados do sistema SIOPS, especialmente referente ao Conselho Municipal de Saúde.
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução

Neste estão reunidos dados sobre produção de serviços, indicadores epidemiológicos, aplicação de recursos e cumprimento de metas, o relatório fornece
à gestão subsídios técnicos para avaliar o desempenho das políticas e programas em execução. Além disso, promove a transparência e fortalece o controle
social, permitindo que os gestores identifiquem desafios, corrijam falhas e aprimorem continuamente a qualidade dos serviços prestados à população.
Nesse sentido, este relatório não é apenas um documento de prestação de contas, mas um mecanismo de apoio à tomada de decisão qualificada,
contribuindo para uma gestão mais eficaz, baseada em evidências e orientada por resultados.

Para a gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), o RQDA representa uma ferramenta estratégica de extrema relevância. Mais do que uma exigência legal
prevista na Lei Complementar nº 141/2012, esse instrumento é um apoio essencial à administração eficiente, ao planejamento de ações e ao
monitoramento dos resultados alcançados no âmbito da saúde pública.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2025

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 106 103 209

5 a 9 anos 119 114 233

10 a 14 anos 133 123 256

15 a 19 anos 151 141 292

20 a 29 anos 238 221 459

30 a 39 anos 219 268 487

40 a 49 anos 252 255 507

50 a 59 anos 225 236 461

60 a 69 anos 168 183 351

70 a 79 anos 106 113 219

80 anos e mais 51 74 125

Total 1.768 1.831 3.599

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet)

Data da consulta: 06/01/2026.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2021 2022 2023 2024

MAE D'AGUA 40 41 31 33

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC)

Data da consulta: 06/01/2026.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024 2025

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 15 5 6 5 6

II. Neoplasias (tumores) 5 13 26 39 39

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 6 2 2 2

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 1 4 1 2 2

V. Transtornos mentais e comportamentais 3 3 2 - 1

VI. Doenças do sistema nervoso - - 2 3 2

VII. Doenças do olho e anexos - - - - 2

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - 2 -

IX. Doenças do aparelho circulatório 8 8 11 29 26

X. Doenças do aparelho respiratório 9 12 19 27 43

XI. Doenças do aparelho digestivo 5 12 32 32 27

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 3 - 2 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 1 3 3 1

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 6 16 8 20 15
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XV. Gravidez parto e puerpério 44 48 38 38 30

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 3 4 4 4

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 2 2 2 1 2

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2 1 3 2 5

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 10 7 18 20 25

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde - - 5 2 2

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 117 144 182 233 235

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 06/01/2026.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 1 - -

II. Neoplasias (tumores) 3 3 2 4

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas - 1 3 -

V. Transtornos mentais e comportamentais - - - 1

VI. Doenças do sistema nervoso - - - -

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 4 2 5 8

X. Doenças do aparelho respiratório 1 3 5 3

XI. Doenças do aparelho digestivo 1 - 1 3

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - - 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 1 1 -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 1 - 1

XV. Gravidez parto e puerpério - - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - - 1 2

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - 1 -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 14 3 5 3

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 2 4 4 2

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 34 19 28 28

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET)

Data da consulta: 06/01/2026.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Os dados demográficos e de morbimortalidade exercem um papel estratégico na elaboração e análise do Relatório de Gestão em Saúde (RAG),
especialmente no contexto municipal. Essas informações fornecem uma visão clara do perfil da população atendida pelo Sistema Único de Saúde (SUS),
permitindo que a gestão identifique as principais demandas em saúde, defina prioridades e direcione recursos de forma mais eficiente. Para a gestão,
esses dados são essenciais no planejamento, monitoramento e avaliação das ações de saúde, além de servirem como base para a alocação racional de
recursos, esse também reforça a transparência e a qualidade das informações apresentadas aos conselhos de saúde e à população, fortalecendo o controle
social e a gestão baseada em evidências.

Primeiro, iremos analisar a pirâmide etárias do município. População estimada por sexo e faixa etária é um importante instrumento de análise social,
permitindo observar o comportamento da população municipal, como ela é organizada; qual a expectativa de vida; as diferenças entre homens e
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Faixa Etária Masculino Feminino Total

Menores de 01 ano 28 28 56

01 ano 18 20 38

02 anos 20 27 47

03 anos 22 30 52

04 anos 30 29 59

5 a 9 anos 141 128 269

10 a 14 anos 144 140 284

15 a 19 anos 152 165 317

20 a 24 anos 113 139 252

25 a 29 anos 114 157 271

30 a 34 anos 117 147 264

35 a 39 anos 134 168 302

40 a 44 anos 160 155 315

45 a 49 anos 135 152 287

50 a 54 anos 129 155 284

55 a 59 anos 133 151 284

60 a 64 anos 112 112 224

65 a 69 anos 73 103 176

70 a 74 anos 84 74 158

75 a 79 anos 55 51 106

80 anos ou mais 62 93 155

Não Informado 00 00 00

TOTAL 1.976 2.224 4.200

mulheres. Permite também refletir acerca de políticas públicas voltadas à saúde, visto que sua análise traz também reflexos desses setores sociais por meio
de taxas de natalidade, índices de violência e qualidade de vida.

População estimada por sexo e faixa etária

Fonte: Relatório de cadastro individual ¿ E-sus (PEC)

Ao verificamos os dados da tabela referente a nossa população nesse segundo quadrimestre de 2025, o município possui no total uma população de
4.200, distribuída em 47% (1.976) do sexo masculino e 53% (2.224) do sexo feminino. A população adulta representa 53,8% (2.259) da população total do
município, entre as faixas etárias observamos o maior número na faixa etária entre de 40-44 anos correspondendo a 13,9% da população adulta, 35-39
anos com 13,4%, seguida de 45-49 com 12,7%, 50-54 e 55-59 anos ambas com 12,6%, seguida de 25-29 anos com 12%, 30-34 anos com 11,7%, finalizando
20-24 anos com 11,1%. Os idosos representam 19,5% (819 habitantes), as crianças de 0-9 anos representam 12,4% (521), os adolescentes de 10-19 anos
com 14,3% (601). Notamos aumento no município no número de crianças, adolescentes e da população idosa. Essas informações são imprescindíveis para
traçarmos políticas públicas para atender especialmente as demandas para a população idosa bem como das mulheres.

Os dados de Nascidos Vivos desempenham um papel fundamental na promoção da saúde materna e infantil, fornecendo informações cruciais para o
monitoramento da saúde, avaliação de indicadores, identificação de disparidades e planejamento de serviços de saúde. Eles são uma ferramenta essencial
para melhorar os resultados de saúde e garantir o bem-estar das mães e dos bebês. Os dados do SINASC, coletados no DATASUS e no SINASC Local
apresenta-se a seguir o perfil dos nascimentos de residentes em nosso município. Destacamos que conforme série histórica conforme tabela abaixo:

Número de nascidos vivos por residência da mãe

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

53 40 41 31 30

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SINASC

A queda na natalidade observada na tabela supracitada, se deu devido ao programa de planejamento familiar, que consiste em um conjunto de ações
preventivas e educativas, que orientam a população sobre métodos para evitar a gravidez não planejada. Em relação a tabela Número de nascidos vivos
por residência da mãe, podemos ver que tivemos 08 nascimentos durante esse primeiro quadrimestre de 2025 , distribuídos mensalmente: janeiro
com 02 registro, fevereiro com 01, março com 04 e abril com 01 registro, no segundo quadrimestre tivemos registros de 11 nascidos vivos, sendo
04 em maio. 05 junho, 02 julho e nenhum em agosto. Nesse terceiro quadrimestre registramos 07 nascidos vivos, sendo 01 no mês de setembro, 03
outubro, 02 novembro e 01 em dezembro. Totalizamos 26 nascidos vivos no ano de 2025, alguns dados foram retroalimentados.

Relacionado à mortalidade, esses dados são uma fonte valiosa de informações para compreender a saúde de uma população e direcionar os
esforços de saúde pública para áreas prioritárias. Eles são essenciais para monitorar as tendências de saúde, identificar problemas emergentes,
desenvolver políticas de saúde eficazes e melhorar os resultados de saúde da população.

Número de óbitos por residência

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

30 34 19 28 25

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SIM

https://digisusgmp.saude.gov.br 8 de 34
Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 

Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4431

4431



Os dados de Morbimortalidade se referem a informações sobre as doenças e mortes que afetam a população em uma determinada área geográfica,
são uma ferramenta essencial para compreender e melhorar a saúde de uma população. Eles são utilizados em uma variedade de contextos, desde o
monitoramento de doenças até o planejamento de políticas de saúde, e desempenham um papel fundamental na promoção da saúde pública

No primeiro quadrimestre de 2025 totalizamos 12 óbitos, sendo 04 registros em janeiro, 04 em fevereiro, 03 em março e 01 em abril, conforme a
tabela Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10 visualizado pelo TABNET PB, No segundo quadrimestre tivemos 13 óbitos, sendo 03
em maio, 01 junho, 06 julho e 03 em agosto. Nesse terceiro quadrimestre registramos 09 óbitos , totalizando 34 registros no ano de 2025, sendo
01 em setembro, 03 outubro, 04 novembro e 01 em dezembro. Dentro as principais causas destacamos: doenças respiratórias com 09 registros (26,5%),
seguidas pelas cardíacas com 07 casos (20,6%), neoplasias, doenças hepáticas e outras causas com 04 registros (11,8%), as causas externas e doenças do
sistema nervoso ambas com 02 registros (5,9%). Finalizando com apenas 01 (2,9%) registro as doenças renais, infecciosas e parasitárias.

na prevenção de doenças.

No tocante a Tabela Morbidade Hospitalar de Residentes , segundo capítulo da CID-10. O relatório nos mostra que durante o terceiro
quadrimestre de 2025 foram registradas 210 internações de residentes de nosso município em hospitais brasileiros, mostrando uma pequena
diminuição da internação em relação ao mesmo período de 2024. Deste total de internações, o maior número de casos foi decorrente pelas relacionadas as
doenças do aparelho respiratório com 39 casos (18,6%); neoplasias com 32 registros (15,2%), seguida pela gravidez, parto e puerpério e doenças do
aparelho circulatório com 26 registros (12,4%); lesões por envenenamento e algumas por outras consequências e causas externas e sistema digestivo com
24 registros (11,4%); doenças do aparelho geniturinário com 14 casos (6,7%); doenças infecciosas e parasitárias com 6 registros (2,8%); sintomas, sinais e
achados anormais ao exame clínico e laboratorial com 04 casos (1,9%); algumas afecções originadas no período perinatal com 03 registros (1,4%); doenças
sangue órgãos hematopoiéticos, transtornos imunitários, endócrinas nutricionais e metabólicas, patologia do olho e anexos, malformações congênita,
deformidades e anomalias cromossômicas e contato com serviços de saúde ambas com 02 registros (0,95%). Finalizado com 01 caso (0,47%) com registro
em ambos patologia do sistema nervoso e doenças do sistema osteomuscular.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 45.248

Atendimento Individual 15.798

Procedimento 23.801

Atendimento Odontológico 1.773

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento

Sistema de Informações
Ambulatoriais

Sistema de Informacões
Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados
Integrados"

- - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 06/01/2026.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento

Sistema de Informações
Ambulatoriais

Sistema de Informacões
Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 164 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 7.911 20.676,71 - -

03 Procedimentos clinicos 32 - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -
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05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais 318 71.550,00 - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados
Integrados"

- - - -

Total 8.425 92.226,71 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 06/01/2026.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual.
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 164 -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 3 -

Total 167 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

Data da consulta: 06/01/2026.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

Os dados de produção do SUS são essenciais porque mostram tudo o que o sistema de saúde está realizando em termos de
atendimentos, procedimentos, consultas, cirurgias, exames e outros serviços de saúde. Essas informações ajudam a entender se os
recursos estão sendo utilizados de forma eficiente e se as ações estão alcançando a população atendida. Ao analisar esses dados,
gestores, profissionais de saúde e a sociedade podem acompanhar o volume de serviços prestados, identificar áreas que precisam de mais
atenção e planejar melhorias na assistência. Além disso, esses dados são fundamentais para a prestação de contas, transparência e
controle social, pois demonstram claramente o que foi feito com os recursos públicos destinados à saúde. Sintetizando, os dados de
produção do SUS são uma ferramenta vital para garantir que o sistema seja eficiente, transparente e capaz de atender às necessidades da
população de forma adequada.

Compreendemos um aumento considerável no número de procedimentos quando comparado ao mesmo período do ano anterior. O número de
procedimentos realizados até esse terceiro quadrimestre na Atenção Primária em saúde nesse corresponde há um total 86.365 procedimentos, uma
média mensal de 7.197 atendimentos mês, sendo 45.221 referentes a visitas domiciliares, 15.573 atendimentos individuais, 23.801 procedimentos e
1.770 atendimentos odontológicos.

O município NÃO produziu Assistência Farmacêutica, Urgência e Emergência e Atenção Psicossocial. Na Vigilância em Saúde foram
registrados 167 procedimentos no total, sendo 164 referentes a ações de promoção e prevenção em saúde e 03 procedimentos com finalidade diagnóstica.

Na Média e Alta Complexidade foram realizados um número de 48.425 procedimentos totalizando um valor de (R$ 92.226,71), sendo 164 (R$ 0,0)
referentes a ações de promoção e prevenção em saúde, 7.911(R$ 20.676,71) com finalidade diagnostica, procedimentos clínicos com 32 procedimentos e
finalizando 318 (R$ 71.550,00) Órteses, próteses e materiais especiais, conforme dados dos sistemas de registro: SIA e SIH.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

Total 0 0 0 0

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 06/01/2026.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

Total 0 0 0 0

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 06/01/2026.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A rede física prestadora de serviços do SUS é fundamental porque constitui o conjunto de unidades de saúde, como hospitais, postos de saúde,
unidades de pronto atendimento, clínicas e outros espaços onde os serviços de saúde são oferecidos à população. Essa estrutura física garante que as
pessoas tenham acesso aos cuidados de saúde de forma próxima, eficiente e de qualidade. Sem uma rede física bem estruturada, seria difícil garantir o
atendimento adequado, a continuidade dos cuidados e a cobertura de toda a população, especialmente nas regiões mais remotas ou vulneráveis. Além
disso, uma rede física adequada permite a realização de procedimentos, exames, cirurgias e atendimentos de emergência, contribuindo para a promoção,
prevenção, tratamento e reabilitação da saúde da população.

Destarte a rede física prestadora de serviços do SUS é essencial porque garante a infraestrutura necessária para que o sistema de saúde possa
funcionar de forma eficiente, acessível e de qualidade para todos. Foi apresentado aos conselheiros toda a rede física municipal conforme relatório de
estabelecimento no SCNES abaixo, composta por 09 estabelecimentos todos sob gestão e responsabilidade pública.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2025

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo
1)

Autônomos (0209, 0210) 3 2 4 0 0

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

0 2 3 12 10

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros)
nível superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ
grupo 1)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

2 5 8 13 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 11/02/2026.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

31 27 24 24

Intermediados por outra entidade (08) 1 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 010302, 0104)

43 37 42 53

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 11/02/2026.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Os profissionais do SUS desempenham um papel crucial na gestão do sistema de saúde, pois são eles que colocam em prática as políticas, diretrizes e

estratégias planejadas pelos gestores. Eles ajudam a garantir que os recursos sejam utilizados de forma eficiente, que os serviços sejam oferecidos com

qualidade e que as ações de saúde atendam às necessidades da população. Além disso, esses profissionais contribuem para a coleta de dados, o

monitoramento e a avaliação dos serviços, o que é fundamental para a tomada de decisões informadas e para o aprimoramento contínuo da gestão. Sua

experiência e conhecimento técnico também auxiliam na identificação de problemas e na implementação de soluções eficazes, promovendo uma gestão

mais transparente, responsável e orientada para resultados. Portanto, a dedicação e o comprometimento dos profissionais do SUS são essenciais para o

sucesso da gestão, garantindo que o sistema de saúde seja eficiente, acessível e capaz de atender às demandas da população de forma sustentável. Aos

conselheiros foram apresentados os vínculos com totalidade de profissionais trabalhadores que fazem parte da rede municipal.

O município possui um quadro de 82 profissionais distribuídos por vinculo da seguinte forma, conforme dados do SCNES:

Tipo de Vinculo Quantidade de Profissionais ¿

SCNES

Contratado 24

Estatutário 27

Cedido 00

Comissionado 17

Pessoa Jurídica 09

Pessoa Fisica 00

Residente/Bolsista 00

Celetista 05

TOTAL 82
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Garantia do acesso da população a serviços públicos de qualidade a partir do fortalecimento das redes de
atenção especialmente a primária e especializada.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Promover ações e serviços com qualidade da Assistência Primária de saúde

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Reduzir em
20% o número de
internações por
causas sensíveis
na Atenção
Primária.

Proporção de
internações por
causas sensíveis
à atenção
primária.

Percentual 2020 20,00 20,00 20,00 Percentual 15,00 75,00

Ação Nº 1 - Manter o funcionamento da Atenção Primária em Saúde ¿ APS do município.

Ação Nº 2 - Realizar atividades do Saúde na Praça na sede do município e na comunidade Maria Gorete.

Ação Nº 3 - Implantar o atendimento através do sistema de Telessaúde.

Ação Nº 4 - Manter atendimento itinerante às comunidades rurais, ampliando Unidades Âncoras.

Ação Nº 5 - Implantar o atendimento em horário extendido as UBS.

2. Apoiar,
Implantar e
Qualificar práticas
do cuidado,
gestão do cuidado
e de gestão na
Atenção Primária
de Saúde.

Percentual de
atendimentos de
prevenção e Polos
de Academias de
Saúde
implantados.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar os atendimentos dos Programas de prevenção em saúde básica, especialmente para os idosos.

Ação Nº 2 - Manter atividades Educador Fisico nas Unidades Básicas de Saúde e da Academia de Saúde.

3. Ampliar para
0,65 a razão de
mulheres na faixa
etária de 25 a 64
anos com um
exame
citopatológico a
cada três anos.

Razão de exames
citopatológicos do
colo do útero em
mulheres de 25 a
64 anos e a
população da
mesma faixa
etária.

Razão 2021 0,30 0,65 0,65 Razão 0,40 61,54

Ação Nº 1 - Qualificar o cuidado integral para mulheres com ampliação do apoio diagnóstico para colo de útero, oferecendo às
mulheres serviços com maior agilidade para diagnóstico e tratamento.

4. Ampliar para
0,40 a razão de
exames de
mamografia em
mulheres de 50 a
69 anos de idade.

Razão de exames
de mamografia de
rastreamento
realizados em
mulheres de 50 a
69 anos e
população da
mesma faixa
etária.

Razão 2020 0,10 0,40 0,40 Razão 0,30 75,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização do exame de mamografias para o município.

5. Redução em
20% os partos
cesáreos ao ano.

Percentual de
partos cesáreos.

Percentual 2020 42,20 20,00 20,00 Percentual 5,00 25,00

Ação Nº 1 - Estimular ações voltadas ao Plano Nascer Saudável.
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6. Aumentar em
20% ao ano o
número de
gestantes com
sete ou mais
consultas de pré-
natal.

Proporção de
gestantes com 7
ou mais consultas
de pré-natal.

Percentual 2020 80,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Organizar a rede de atenção primária materno infantil, sobre o novo modelo de atenção à saúde da mulher e à saúde da
criança.

7. Reduzir em
20% a
mortalidade
prematura (de 30
a 69 anos) pelo
conjunto das
quatro principais
doenças crônicas
não
transmissíveis –
DCNT.

Taxa de
mortalidade
prematura (de 30
a 69 anos) pelo
conjunto das 4
principais
doenças crônicas
não
transmissíveis –
DCNT.

Percentual 2020 12,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir assistência de promoção de ações articuladas de acompanhamento integral em parceria com o E-MULTI e outros.

Ação Nº 2 - Manter o Programa Nacional de Combate ao Tabagismo em parceria com o E-MULTI em todas as UBS.

8. Reduzir em 5%
a taxa de
morbimortalidade
por causas
externas.

Taxa de
morbimortalidade
por causa
externa.

Percentual 2020 15,00 5,00 5,00 Percentual 3,00 60,00

Ação Nº 1 - Reduzir a morbimortalidade por causas externas através do fortalecimento de ações voltadas especialmente ao combate
preventivo de acidentes de trânsito.

OBJETIVO Nº 1 .2 - Fortalecimento das Redes de Atenção à Saúde com implantação e implementação de linhas de
cuidado prioritárias.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Requalificar
em 100% as
Unidades
Básicas de
Saúde.

Número de UBS
construídas,
reformadas e
ampliadas.

Percentual 2020 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir, Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde no município.

2. Reorganizar e
ampliar os
serviços de
Atenção
Especializada.

Número de
atendimento
especializado e
equipamentos
implantados.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir e Implantar uma Base Descentralizada do SAMU.

Ação Nº 2 - Manter no município atendimento médico e de enfermagem plantonista á noite e nos fins de semana.

Ação Nº 3 - Implantar 100% das ações da Equipe Especializada em Saúde Mental no município.

Ação Nº 4 - Implantar e Manter o serviço de saúde bucal especializada

Ação Nº 5 - Manter o Centro Especializado com serviços de atenção especializada.
DIRETRIZ Nº 2 - Garantia da Atenção Integral e Humanizada, em todos os ciclos da vida.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Reduzir a Mortalidade Infantil.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Reduzir os
índices de
mortalidade
infantil.

Taxa de mortalidade
infantil.

Percentual 2020 2,00 8,00 8,00 Percentual 8,00 100,00
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Ação Nº 1 - Qualificar a rede de atenção primária em saúde, com a implantação de novo modelo de atenção à saúde da mulher e da
criança.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do aleitamento materno exclusivo até o 6º mês de idade.

Ação Nº 3 - Desenvolver um Programa de Reforço Alimentar em parceria com a Pastoral da Criança e outros programas como o
NUTRISUS.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Fortalecer as Ações de Saúde Integral em todos os ciclos da vida.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Reduzir em 5%
os casos de
gravidez na
adolescência na
faixa etária de 10
a 19 anos.

Proporção de
gravidez na
adolescência
entre as faixas
etárias de 10 a 19
anos.

Percentual 2020 25,97 5,00 5,00 Percentual 3,00 60,00

Ação Nº 1 - Desenvolver atividades sobre saúde sexual junto aos adolescentes em parceria com o Programa Saúde na Escola e outras
parcerias.

2. Ampliar em
10% a cobertura
de
acompanhamento
das
condicionalidades
de Saúde do
Programa Bolsa
Família (PBF).

Cobertura de
acompanhamento
das
condicionalidades
de Saúde do
Programa Bolsa
Família (PBF).

Percentual 2020 64,50 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar as ações para atingir 80% de acompanhamento das condicionalidades da saúde no Programa Bolsa Família.

3. Ampliar em
40% o número de
municípios com
Unidades de
Saúde da Família
que registram o
procedimento
&#34;Consulta
Pré - Natal do
Parceiro&#34;.

Percentual de
municípios com
Unidades de
Saúde da Família
registrando o
procedimento
Consulta Pré-
Natal do Parceiro.

Percentual 2020 0,00 40,00 40,00 Percentual 20,00 50,00

Ação Nº 1 - Incentivar a Rede de Atenção Primária em Saúde quanto ao pré - natal do Parceiro.

4. Realizar
intervenções
técnicas nos
serviços de
referência no
atendimento de
mulheres vítimas
de violência.

Número de
serviços de
referência no
atendimento de
mulheres vítimas
de violência com
intervenções
técnicas
realizadas.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar ações e registros de notificações relacionadas a mulheres vítimas de violência na rede de Atenção à Saúde,
especialmente na primária.

5. Implementar
100% da Política
de Atenção
Primária em
Saúde na
perspectiva da
promoção,
prevenção e
cuidado integral
nos ciclos de vida.

Cobertura de
Atenção Primária
no município.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar, de forma matricial, à Atenção integral à saúde com implantação e implementação da Política de Atenção Integral à
Saúde da Criança, Adolescente, Mulher, Homem e do Idoso.

Ação Nº 2 - Implantar a equipe multiprofissional de apoio para reabilitação (EMAP-R).
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Ação Nº 3 - Promover políticas públicas de saúde voltadas as comunidades vulneráveis; portadores de deficiência; LGBTQIAPN+, entre
outros grupos necessários.

Ação Nº 4 - Implementar ações voltadas para a Saúde do Idoso, especialmente os domiciliados.

DIRETRIZ Nº 3 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das Ações de Proteção, Promoção, Prevenção
e Vigilância em Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .1 - Fortalecer as ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental para o controle das doenças e agravos
e promoção da saúde.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar
para 85% a cura
dos casos novos
de tuberculose
pulmonar
bacilífera.

Proporção de cura
de casos novos de
tuberculose
pulmonar
bacilífera.

Percentual 2020 55,00 85,00 85,00 Percentual 85,00 100,00

Ação Nº 1 - Detectar pelo menos 85% dos casos de tuberculose na forma bacilífera e reduzir o índice de abandono de tratamento.

2. Aumentar em
20% a taxa de
detecção de
hanseníase na
população geral.

Taxa de detecção
de hanseníase na
população geral
por 100.000hab.

Percentual 2020 70,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura de oferta de diagnóstico e tratamento integral de hanseníase no município.

3. Reduzir a
mortalidade por
arboviroses
(Dengue, Zika e
Chikungunya).

Número absoluto
de Plano de
combate às
arboviroses
(Dengue, Zika e
Chikungunya)
formulados.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar anualmente um Plano de Contingência Municipal para Arboviroses.

4. Atingir 75%
das análises
preconizadas de
cloro residual
livre na água
para consumo
humano.

Percentual de
amostras, para
cloro residual livre
na água tratada
(CRL), analisadas.

Percentual 2020 15,00 75,00 75,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Implantar a coleta de água para consumo humano no município.

5. Implementar
100% das ações
estabelecidas no
Plano de
Contingência
para o
Enfrentamento
da Infecção
Humana pelo
Coronavírus.

Percentual de
ações
implementadas no
plano de
contingência para
o enfrentamento
da Infecção
Humana pelo
Coronavírus.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter ações do Plano de Contingência para o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus

OBJETIVO Nº 3 .2 - Fortalecer o Programa Municipal de Imunizações (PNI) visando contribuir para o controle, a
eliminação e/ou erradicação das doenças imunopreveníveis.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS
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1. Aumentar para
95% a proporção
de de cobertura
vacinal,
especialmente
das vacinas
Pentavalente (3ª
dose),
Pneumocócica 10
- valente (2ª
dose),
Poliomielite (3ª
dose) e Tríplice
viral (1ª dose).

Proporção de
cobertura
adequada para os
imunobiológico,
especialmente de
Pentavalente (3ª
dose),
Pneumocócica 10 -
valente (2ª dose),
Poliomielite (3ª
dose) e Tríplice
viral (1ª dose).

Percentual 2020 60,00 95,00 95,00 Percentual 85,00 89,47

Ação Nº 1 - Ampliar cobertura vacinal de rotina e campanha no município com manutençãoe ampliação de acesso aos
imunobiológicos.

OBJETIVO Nº 3 .3 - Implementar as Ações de Prevenção, Detecção e Tratamento das DST/Aids.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar em
5% o número de
casos novos
diagnosticados
de HIV.

Número de casos
de HIV
diagnosticados em
um determinado
ano de diagnóstico
e local de
residência.

Percentual 2020 1,00 5,00 5,00 Percentual 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar ações para detecção de DST\AIDS e garantir a oferta de exames Anti-HIV para os 100% dos casos novos de
tuberculose diagnosticados.

2. Reduzir em
10% a taxa de
Mortalidade por
Hepatites.

Taxa de
Mortalidade por
Hepatites.

Percentual 2020 2,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar as ações de vigilância das hepatites.

3. Manter em
100% no
município a
oferta de teste
rápido (TR):
DST/AIDS,
Hepatite Virais,
HTLV, Sífilis e
Teste de
Gravidez.

Proporção de
municípios com
Teste Rápido
implantado.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer a ofertas de testes rápidos (TR) na Atenção Primária de Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .4 - Fortalecer ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Fortalecer
100% das
ações de
vigilância em
Saúde do
Trabalhador
município.

Número de ações e
notificações de
vigilância em saúde
do trabalhador
realizadas.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar as notificações de acidentes de trabalho e melhorar a informação sobre as investigações epidemiológicas
relacionadas ao trabalho, com realização de capacitação em parceria com CEREST regional.

Ação Nº 2 - Manter o Núcleo Municipal de Saúde do Trabalhador.

OBJETIVO Nº 3 .5 - Fortalecer a Vigilância em Saúde no monitoramento dos agravos e sistemas para auxílio na tomada
de decisão.
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Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar uma
sala de situação
para
monitoramento e
avaliação das
doenças e
agravos através
da análise de
dados locais.

Número de salas
de situação
implantadas.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter registro de dados da sala de situação para monitoramento e avaliação de metas, pactuações e indicadores de
saúde.

2. Manter em
95%, no mínimo,
a proporção de
registro de óbitos
com causa básica
definida.

Proporção de
registro de óbitos
com causa básica
definida.

Percentual 2020 90,00 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Investigar em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica definida.

3. Encerrar a
investigação de
pelo menos 80%
dos casos de
Doenças de
Notificação
Compulsória
Imediata (DNCI),
registrados no
SINAN, em até 60
dias a partir da
data de
notificação.

Proporção de
casos de doenças
de notificação
compulsória
imediata (DNCI)
encerradas em
até 60 dias após
notificação.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 90,00 112,50

Ação Nº 1 - Investigar em 80% os casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI), em até 60 dias a partir da data de
notificação.

4. Investigar
100% dos óbitos
maternos.

Proporção de
óbitos maternos
investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos maternos.

5. Investigar
100% dos óbitos
infantis e fetais.

Proporção de
óbitos infantis e
fetais
investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos infantis e fetais.

6. Investigar 90%
dos óbitos em
mulheres em
idade fértil – MIF.

Proporção de
óbitos de
mulheres em
idade fértil (MIF)
investigados.

Percentual 2020 85,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos em mulheres em idade fértil - MIF.
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7. Implementar
100% ações de
vigilância nos
serviços de Saúde
para o controle,
prevenção e
tratamento de
Doenças
transmissíveis,
doenças/agravos
não
transmissíveis,
riscos e danos à
saúde.

Número de
animais
cadastrados no
município.

Percentual 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar controle de animais através de castração em parcerias com Universidades e/ou instituições.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do esgotamento Sanitário.

Ação Nº 3 - Manter consórcio do Aterro Sanitário no município.

OBJETIVO Nº 3 .6 - Desenvolver as ações de Vigilância Sanitária para o gerenciamento de risco sanitário.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir 80%
das ações
realizadas pela
VISA.

Proporção de
inspeções realizadas
pela VISA.

Percentual 2020 80,00 80,00 80,00 Percentual 85,00 106,25

Ação Nº 1 - Manter 80% na realização de no mínimo de cinco ações a serem realizadas pela VISA.

DIRETRIZ Nº 4 - Garantia e aprimoramento da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS.

OBJETIVO Nº 4 .1 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica, assegurando e qualificando o acesso a
medicamentos.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter em
100% o Qualificar
SUS.

Percentual de
sistema Horus
instalado com
Manutenção ao
Qualifica SUS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Registrar corretamente informações no sistema Horus.

2. Ampliar em
10% ao ano a
distribuição e
dispensação de
unidades
farmacêuticas
(comprimidos,
cápsulas, frascos-
ampolas,
biznagas, etc.) de
insumos
padronizados pela
SMS, nos
estabelecimentos
sob
responsabilidade
Municipal.

Percentual de
ampliação da
distribuição e
dispensação de
medicamentos
para os
estabelecimentos
de saúde.

Percentual 2020 0,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a dispensação de medicamentos básicos essenciais e excepcionais conforme portarias ministeriais obedecendo a
protocolos clínicos dos programas municipais através do acesso aos medicamentos de forma mais rápida e segura.

Ação Nº 2 - Assegurar doações, especialmente por demandas judiciais.
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DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecimento das Ações de Regulação da Atenção, Controle, Avaliação e Auditoria de Gestão e Serviços
de Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Fortalecer as Ações de Monitoramento, Avaliação da Qualidade e Resolutividade da Assistência à
Saúde.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar para
100% a produção
ambulatorial
processada
aprovada dos
estabelecimentos
sob gerência
municipal.

Percentual da
produção
ambulatorial
processada e
aprovada dos
estabelecimentos
sob gerência
municipal.

Percentual 2020 75,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualizar mensalmente o SCNES dos estabelecimentos de saúde sob gerência municipal.

Ação Nº 2 - Acompanhar a produção ambulatorial dos estabelecimentos municipais.

2. Monitorar
indicadores do
Programa Previne
Brasil através de
sistema de apoio
e
acompanhamento
em 100% das
UBS.

Percentil do
Indicador
Sintético Final -
ISF.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar ações visando atingir metas previstas pelo Co - Financiamento da Atenção Primária em Saúde, estabelecida
com a formulação de Lei Municipal.

Ação Nº 2 - Manter o E-sus feedback e outros sistemas e assessorias técnicas no município.

Ação Nº 3 - Manter 100% das equipes da Atenção Primária em Saúde informatizadas.

Ação Nº 4 - Implementar o Programa Saúde Digital no município, através da elaboração do Plano Municipal de Ação ¿ PA, Lei Municipal
que regulamenta o mesmo, além da realização de capacitações em educação continuada em saúde e acompanhamento dos
indicadores de forma mensal e continuada.

3. Monitorar 100%
dos indicadores
do Programa de
Qualificação das
Ações de
Vigilância em
Saúde – PQAVS.

Percentil de
metas do PQAVS
cumpridas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Cumprir metas pactuadas no Termo de compromisso do PQAVS.

4. Realizar
remanejamento
da PPI Pontual no
município.

Número de PPI
remanejada.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter a PAES (Programação da Atenção Especializada em Saúde) e quando necessário realizar remanejamento de serviços
existentes no município e referenciado para outras localidades, melhorando a agilidade na marcação de exames e consultas.

Ação Nº 2 - Manter pactuações, protocolos e fluxos através dos Programas como Opera Paraiba, Mais Especialidades, entre outros,
afim de oferecer maior agilidade no atendimento aos usuários.

OBJETIVO Nº 5 .2 - Regular as referências e garantir o deslocamento e ajuda de custo para Tratamento Fora de Domicílio
- TFD.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

https://digisusgmp.saude.gov.br 21 de 34
Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 

Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4444

4444



1. Garantir 100 %
de acesso de
usuários
cadastrados no
Tratamento Fora
do Domicílio -TFD.

Percentual de
atendimentos de
usuários TFD.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Prover aos usuários os serviços de Tratamento Fora do Domicílio -TFD.DIRETRIZ Nº 6 - Contribuição para a adequada Formação, Qualificação e Valorização dos Trabalhadores.

OBJETIVO Nº 6 .1 - Executar a Política de Educação em Saúde.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Instituir um
Plano de
Educação
Permanente em
Saúde.

Número de Plano
de Educação
Permanente
instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer e realizar ações pactuadas no Programa Saúde na Escola - PSE e outros em caráter preventivo no município,
garantindo kit de higiene bucal a escolares da rede de ensino.

Ação Nº 2 - Divulgar ações e serviços da secretaria Municipal de saúde junto a comunidade

Ação Nº 3 - Desenvolver atividades de Educação permanente e de ações educativas no município, especialmente voltada a assistência
aos portadores de necessidades especiais em libras.

2. Fortalecer
100% de
parcerias com
Universidade
Públicas e
Privadas,
especialmente na
manutenção das
Residências
Médicas.

Percentual de
disponibilidade do
município para
estágios e outros
programas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar os estágios curriculares, com ênfase na ampliação das especialidades especialmente médicas no SUS.

Ação Nº 2 - Desenvolver projetos em parcerias com outros setores e secretarias do município.

Ação Nº 3 - Apoiar a consolidação de Residências e outros programas tais como Mais Médicos no municipio.

3. Qualificar 80%
dos
trabalhadores de
saúde do
município.

Número de cursos
de qualificação
em EPS
realizados.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Oferecer cursos, fóruns, seminários, capacitações aos trabalhadores dos serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Apoiar capacitação para os Agentes Comunitários de Saúde e de através do Programa Saúde com Agente.

DIRETRIZ Nº 7 - Fortalecimento e Estruturação da Gestão, considerando a relação interfederativa, Participação e Controle
Social.

OBJETIVO Nº 7 .1 - Qualificar o planejamento, Execução Orçamentária e a Utilização de Recursos.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Executar 100%
das ações
orçamentárias
planejadas.

Percentual de
execução das
ações
orçamentárias
planejadas.

Percentual 2020 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Executar Plano e ações planejadas.
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2. Operacionalizar
o PMS 2022 -
2025 através da
elaboração de
uma programação
anual de saúde -
PAS a cada ano.

Número de PAS
elaborada.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar o Plano Municipal de Saúde (PMS) 2026 ¿ 2029.

Ação Nº 2 - Elaborar a programação anual de saúde - PAS anualmente.

3. Apresentar
prestação de
conta através do
Relatório
Detalhado do
Quadrimestre
Anterior – RDQA e
Anual.

Número de RDQA
e Pactuações
apresentado.

Número 2020 5 5 5 Número 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Formular e apresentar os Relatórios Quadrimestrais e Anual de Saúde junto ao órgão competente.

Ação Nº 2 - Apresentar os resultados da execução da PAS através dos Relatórios Quadrimestrias e Anual de Gestão ¿ RQDA e RAG.

Ação Nº 3 - Monitorar programas, pactuação, metas e indicadores do municipio.

OBJETIVO Nº 7 .2 - Otimizar a captação de Recursos Financeiros.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Instituir um
banco de projetos
para captação de
recursos
financeiros.

Número de
bancos de
projetos para
captação de
recursos
financeiros
instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter um banco de projetos e Emendas Parlamentares para captação de recursos financeiros.

Ação Nº 2 - Reprogramar (transposição/transferência) recursos financeiros quando necessário e conforme legislação estabelecida pela
esfera federal.

2. Ampliar e
interligar as
Redes de Atenção
à Saúde
buscando
assegurar
resolutividade e
suficiência em
100% em todas
as áreas
estratégicas

Percentual de
veículos de
transporte e
equipamentos
adquiridos no
município.

Percentual 2020 25,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir veículos de transporte e Ambulâncias para os serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Adquirir Equipamentos para os serviços de Saúde.

OBJETIVO Nº 7 .3 - Fortalecer a Gestão Participativa e Descentralizada do SUS.

Descrição da
Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado do
Quadrimestre

% meta
alcançada
da PAS

1. Restruturar e
Garantir 100% da
manutenção do
Conselho
Municipal de
Saúde.

Percentual de
recursos
financeiros
repassados ao
CMS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Incentivar a efetiva participação da população no controle social junto ao Conselho Municipal de Saúde (CMS).
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Ação Nº 2 - Manter a Casa dos Conselhos e oferecer recursos necessários mantendo todos os instrumentos atualizados tais como Leis
e Regimento Interno.

Ação Nº 3 - Garantir capacitação para os Conselheiros de Saúde.

Ação Nº 4 - Realizar Conferências conforme determinações e orientações dos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde.

2. Implantar o
Ouvidor SUS no
município.

Número de
ouvidoria SUS
implantada.

Número 2020 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implementar ações para o desenvolvimento de atividades do ouvidor SUS no município.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados
do
Quadrimestre

0 - Informações
Complementares

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade
e suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente
na manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e
acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas
(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados
pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde
do Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,
prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não
transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

122 -
Administração
Geral

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 15,00

Restruturar e Garantir 100% da manutenção do Conselho Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Executar 100% das ações orçamentárias planejadas. 100,00 100,00

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -
TFD.

100,00 100,00

Ampliar para 100% a produção ambulatorial processada aprovada dos
estabelecimentos sob gerência municipal.

100,00 100,00

Implantar uma sala de situação para monitoramento e avaliação das doenças e
agravos através da análise de dados locais.

1 1

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas
Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e
Tríplice viral (1ª dose).

95,00 85,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Implantar o Ouvidor SUS no município. 1 0
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Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade
e suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente
na manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e
acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas
(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados
pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde
do Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Apresentar prestação de conta através do Relatório Detalhado do Quadrimestre
Anterior – RDQA e Anual.

5 5

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos
de idade.

0,40 0,30

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo
humano.

75,00 0,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de
pré-natal.

20,00 20,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,
prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não
transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

301 - Atenção
Básica

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 15,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas
Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e
Tríplice viral (1ª dose).

95,00 85,00

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Reduzir em 5% os casos de gravidez na adolescência na faixa etária de 10 a 19 anos. 5,00 3,00

Reduzir os índices de mortalidade infantil. 8,00 8,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Apoiar, Implantar e Qualificar práticas do cuidado, gestão do cuidado e de gestão na
Atenção Primária de Saúde.

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente
na manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e
acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica
definida.

95,00 100,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00
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Ampliar para 0,65 a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um
exame citopatológico a cada três anos.

0,65 0,40

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação
Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data
de notificação.

80,00 90,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite
Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Ampliar em 40% o número de municípios com Unidades de Saúde da Família que
registram o procedimento &#34;Consulta Pré - Natal do Parceiro&#34;.

40,00 20,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos
de idade.

0,40 0,30

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Realizar intervenções técnicas nos serviços de referência no atendimento de
mulheres vítimas de violência.

100,00 100,00

Redução em 20% os partos cesáreos ao ano. 20,00 5,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da
promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de
pré-natal.

20,00 20,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 100,00

Reduzir em 20% a mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das
quatro principais doenças crônicas não transmissíveis – DCNT.

20,00 20,00

Reduzir em 5% a taxa de morbimortalidade por causas externas. 5,00 3,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -
TFD.

100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos
de idade.

0,40 0,30

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Manter em 100% o Qualificar SUS. 100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas
(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados
pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da
promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

304 - Vigilância
Sanitária

Garantir 80% das ações realizadas pela VISA. 80,00 85,00
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Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de
Vigilância em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo
humano.

75,00 0,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,
prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não
transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica
definida.

95,00 100,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de
Vigilância em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação
Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data
de notificação.

80,00 90,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite
Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,
prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não
transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação
anual de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da
promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o
Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências
de fundos à
Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal
(R$)

Transferências
de fundos ao
Fundo de
Recursos do
SUS,
provenientes
do Governo
Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do
petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A 250.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 250.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 2.776.270,00 38.467,00 N/A N/A N/A N/A N/A 2.814.737,00

Capital N/A 321.774,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 321.774,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 613.346,00 2.973.493,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.586.839,00

Capital N/A N/A 796.112,00 N/A N/A N/A N/A N/A 796.112,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 385.800,00 271.022,00 N/A N/A N/A N/A N/A 656.822,00

Capital N/A 390.000,00 284.325,00 N/A N/A N/A N/A N/A 674.325,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 202.815,00 104.526,00 10.000,00 N/A N/A N/A N/A 317.341,00

Capital N/A N/A 24.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 24.000,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 0,00 89.697,00 N/A N/A N/A N/A N/A 89.697,00

Capital N/A 638.788,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 638.788,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 20.900,00 200.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 220.900,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A 0,00 12.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 11/02/2026.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

A Programação Anual de Saúde (PAS) é um instrumento fundamental de planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS), que detalha as metas, ações e
indicadores que deverão ser executados ao longo do ano, com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Saúde. Sua principal finalidade é garantir a
operacionalização das políticas públicas de saúde de forma organizada, eficiente e orientada por prioridades locais e regionais.

A PAS permite aos gestores organizarem os recursos disponíveis, definirem responsabilidades, prazos e estratégias para o alcance dos objetivos
propostos, além de possibilitar o acompanhamento sistemático do desempenho das ações. É uma ferramenta essencial para a gestão baseada em
resultados, pois viabiliza a comparação entre o que foi planejado e o que foi efetivamente executado, facilitando a identificação de falhas, a tomada de
decisões e o redirecionamento de estratégias.

Notamos que a maioria das metas e ações pactuadas foram desenvolvidas, algumas em andamento e outras sendo reajustadas para cumprimento
posteriormente. Entre as principais atividades e ações destacamos: Manutenção das atividades e de todos os serviços de saúde existentes
no município, realização de atividades alusivas ao outubro rosa, novembro azul, vacinação antirrábica, PALESTRA SOBRE A VALORIZAÇÃO
DA VIDA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS COM O PSOCÓLOGO, PUERICULTURA NA SEMANA DA PRIMEIRA INFÂNCIA EM PARCERIA COM A
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SESSÃO DE ACUPUNLTURA PARA O GRUPO DOS TABAGISTAS, ABERTURA DO OUTUBRO ROSA: AÇÕES E I CORRIDA
DAS MULHERES NA USF MÃE D¿ÁGUA E SANTA MARIA GORETE, AÇÕES VOLTADAS PARA O NOVEMBRO AZUL COM COLETAS DO PSA E
ATENDIMENTOS VOLTADOS A PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA, entre outros.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da
Resolução de Consolidação CIT nº 1/2021.
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 11/02/2026.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Não há dados para o período informado

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 09/02/2026.

9.2. Indicadores financeiros

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 09/02/2026.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira

A execução orçamentária e financeira no Sistema Único de Saúde (SUS) é um processo essencial para garantir que os recursos públicos destinados à
saúde sejam devidamente aplicados nas ações e serviços previstos nos instrumentos de planejamento, como o Plano de Saúde e a Programação Anual
de Saúde (PAS). Essa execução compreende todas as etapas relativas ao empenho, liquidação e pagamento das despesas, bem como ao controle e à
prestação de contas dos recursos utilizados.

No âmbito do SUS, a gestão financeira deve observar os princípios da legalidade, transparência, eficiência e responsabilidade na utilização dos
recursos. Isso inclui a adequada programação e aplicação dos orçamentos federal, estadual e municipal, assegurando que os investimentos em saúde
sejam realizados de forma planejada, oportuna e com foco nas reais necessidades da população.

A execução orçamentária e financeira está diretamente relacionada ao Relatório de Gestão) , que é o principal instrumento de prestação de
contas da gestão em saúde. O RAG apresenta não apenas os resultados das ações e serviços executados, mas também o detalhamento da aplicação dos
recursos públicos, permitindo a verificação da conformidade entre o que foi planejado na PAS e o que foi efetivamente executado. A inclusão dos dados
orçamentários e financeiros no RAG cumpre uma função central de transparência e controle social , ao possibilitar que os conselhos de saúde, órgãos
de controle e a população acompanhem como os recursos foram utilizados, identifiquem eventuais desvios e contribuam para o aprimoramento da
gestão pública em saúde.

Além disso, a análise da execução orçamentária e financeira no RAG subsidia a tomada de decisões para os ciclos seguintes de planejamento,
permitindo o redirecionamento de recursos, o fortalecimento de áreas prioritárias e a correção de ineficiências. Portanto, a execução orçamentária e
financeira no SUS é um pilar fundamental para a gestão eficiente e responsável dos recursos públicos, e sua correta apresentação e análise no Relatório
Anual de Gestão são indispensáveis para garantir a transparência, a legalidade e a efetividade das políticas públicas de saúde

A Lei Complementar 141/2012 preconiza, para os município, um investimento mínimo em ações e serviços de saúde de 15% da receita líquida, no
tocante ao investimento previsto, nosso municipio aplicou um percentil de 19,24% no respeito ao cumprimento das recomendações discriminadas.

Conforme os gráficos supracitados que representam a dotação orçamentária das despesas e receitas com a saúde neste quadrimestre e dos dados do
relatório do RREO/ SIOPS mostra que nosso município recebe a maior parte de seus recursos provindos de transferências intergovernamentais
especialmente do Governo Federal, onde aplicou - se um maior número de ações de saúde, principalmente na Atenção Básica e Média Complexidade,
rede ordenadora de serviços do município.

Sendo explanada a essa corte toda prestação de contas e despesas realizadas durante este período analisado, empenhadas, liquidas e pagas nesse,

detalhada por subfunção, incluindo todas as despesas de manutenção custeio, investimento, além as Emendas de custeio e investimentos, Convênios,

Piso da Enfermagem, Programa Saúde Digital, entre outros recursos.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS)

Data da consulta: 11/02/2026.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 11/02/2026.

Análises e Considerações sobre Auditorias

A auditoria no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma atividade estratégica e essencial para assegurar a legalidade, a eficiência, a eficácia e a
economicidade dos serviços e ações de saúde pública. Ela atua como instrumento de controle interno e externo, promovendo o acompanhamento
sistemático da gestão e da aplicação dos recursos públicos, com foco na melhoria da qualidade do atendimento e na transparência da administração
pública.

Não tivemos registro de auditorias no período supracitado.
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11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão (RQDA) constitui um instrumento imprescindível para o acompanhamento e a avaliação contínuos
das políticas e ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Ao fornecer uma visão detalhada sobre a execução das atividades planejadas, a
aplicação dos recursos financeiros e o cumprimento das metas estabelecidas, este relatório oferece uma análise profunda sobre o desempenho da gestão
de saúde durante o período de referência.

A análise detalhada permite identificar tanto os avanços quanto os desafios enfrentados na implementação das políticas públicas de saúde,
possibilitando ajustes necessários para a melhoria da qualidade do atendimento e a eficácia das ações em saúde. Além disso, o relatório contribui para
o aprimoramento da gestão pública, ao apresentar informações claras e transparentes sobre o uso dos recursos e os resultados alcançados.

Ao disponibilizar dados técnicos detalhados, este Relatório facilita a participação ativa dos conselhos de saúde e da sociedade civil na
fiscalização e no controle social, assegurando que os princípios de equidade, integralidade e universalidade do SUS sejam efetivamente cumpridos. O
controle social, exercido de forma mais informada, fortalece a governança e a legitimidade das ações de saúde, assegurando que os serviços oferecidos
atendam às reais necessidades da população. Conclui-se que o Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão não é apenas um instrumento de
prestação de contas, mas também uma ferramenta estratégica para o aprimoramento contínuo da gestão pública de saúde, o que contribui diretamente
para a melhoria da saúde da população e a transparência da administração pública.

Observamos avanços dos serviços de saúde no município, mostrando o empenho da gestão em oferecer aos usuários melhores serviços de saúde.

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA
Secretário(a) de Saúde
MÃE D'ÁGUA/PB, 2025

https://digisusgmp.saude.gov.br 32 de 34
Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 

Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4455

4455



Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:

Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:

Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:

Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:

Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:

Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:

Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:

Sem Parecer

Auditorias
Considerações:

Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:

Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PARAIBA

MUNICÍPIO: MAE D'AGUA
3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2025

Parecer do Conselho de Saúde
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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PB

Município MÃE D'ÁGUA

Região de Saúde 6ª Região

Área 177,25 Km²

População 3.624 Hab

Densidade Populacional 21 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Data da consulta: 22/05/2025

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DAGUA

Número CNES 6434665

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 09084088000141

Endereço RUA SAO SEBASTIAO 04

Email sms.maedagua@gmail.com

Telefone 8334281002

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 22/05/2025

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) JUCELIO PEREIRA MOURA

Secretário(a) de Saúde em

Exercício

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

E-mail secretário(a) adriellycosta18@hotmail.com

Telefone secretário(a) 83981420988

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/05/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Data de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

CNPJ Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Natureza Jurídica Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Nome do Gestor do Fundo Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/05/2025
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1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 07/06/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: 6ª Região

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AREIA DE BARAÚNAS 96.342 2036 21,13

CACIMBA DE AREIA 233.037 3354 14,39

CACIMBAS 142.926 7478 52,32

CATINGUEIRA 529.456 4572 8,64

CONDADO 280.913 6624 23,58

DESTERRO 179.388 8300 46,27

EMAS 240.898 3053 12,67

JUNCO DO SERIDÓ 170.415 7002 41,09

MALTA 156.242 6259 40,06

MATURÉIA 83.714 6677 79,76

MÃE D'ÁGUA 177.25 3624 20,45

PASSAGEM 111.875 2562 22,90

PATOS 512.791 107774 210,17

QUIXABÁ 116.946 1798 15,37

SALGADINHO 184.237 3437 18,66

SANTA LUZIA 455.702 15387 33,77

SANTA TERESINHA 357.942 4499 12,57

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 725.654 4099 5,65

SÃO JOSÉ DO BONFIM 152.135 3333 21,91

SÃO JOSÉ DO SABUGI 206.914 4270 20,64

SÃO MAMEDE 530.724 7640 14,40

TEIXEIRA 114.437 15082 131,79

VISTA SERRANA 61.361 3759 61,26

VÁRZEA 190.444 2764 14,51

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2024

Não há informações cadastradas para o período do Conselho de Saúde

Considerações

Solicitamos as atualizações as informações necessárias dentro dos sistemas, especialmente do SIOPS, sobre os dados do Conselho de

Saúde.

https://digisusgmp.saude.gov.br 4 de 42

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4461

4461



2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução

Para a gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), o RQDA representa uma ferramenta estratégica de extrema relevância. Mais do que uma exigência legal

prevista na Lei Complementar nº 141/2012, esse instrumento é um apoio essencial à administração eciente, ao planejamento de ações e ao monitoramento dos

resultados alcançados no âmbito da saúde pública.

Neste estão reunidos dados sobre produção de serviços, indicadores epidemiológicos, aplicação de recursos e cumprimento de metas, o relatório fornece à

gestão subsídios técnicos para avaliar o desempenho das políticas e programas em execução. Além disso, promove a transparência e fortalece o controle social,

permitindo que os gestores identiquem desaos, corrijam falhas e aprimorem continuamente a qualidade dos serviços prestados à população. Nesse sentido, este

relatório não é apenas um documento de prestação de contas, mas um mecanismo de apoio à tomada de decisão qualicada, contribuindo para uma gestão mais

eficaz, baseada em evidências e orientada por resultados.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 155 148 303

5 a 9 anos 143 139 282

10 a 14 anos 134 134 268

15 a 19 anos 146 134 280

20 a 29 anos 279 292 571

30 a 39 anos 313 328 641

40 a 49 anos 298 281 579

50 a 59 anos 227 218 445

60 a 69 anos 142 176 318

70 a 79 anos 89 108 197

80 anos e mais 47 57 104

Total 1973 2015 3988

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet)

Data da consulta: 22/05/2025.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2021 2022 2023

MAE D'AGUA 40 41 31

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC)

Data da consulta: 22/05/2025.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024 2025

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 5 2 1 3 1

II. Neoplasias (tumores) 2 5 11 17 7

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 3 1 2 -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas - 1 - - 1

V. Transtornos mentais e comportamentais - - 1 - -

VI. Doenças do sistema nervoso - - 1 1 1
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VII. Doenças do olho e anexos - - - - 1

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 5 3 1 6 11

X. Doenças do aparelho respiratório - - 2 14 16

XI. Doenças do aparelho digestivo 1 7 6 16 10

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - 1 - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 5 3 4 4

XV. Gravidez parto e puerpério 16 20 9 15 10

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 2 - 2 2 -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - 1 2 1 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat - - 1 2 2

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 3 3 5 4 8

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde - - 1 - -

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 34 51 47 87 73

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 22/05/2025.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2021 2022 2023

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 1 -

II. Neoplasias (tumores) 3 3 2

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas - 1 3

V. Transtornos mentais e comportamentais - - -

VI. Doenças do sistema nervoso - - -

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 4 2 5

X. Doenças do aparelho respiratório 1 3 5

XI. Doenças do aparelho digestivo 1 - 1

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 1 1

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 1 -
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Faixa Etária Masculino Feminino Total

Menores de 01 ano 22 21 43

01 ano 16 24 40

02 anos 25 25 50

03 anos 22 28 50

04 anos 30 30 60

5 a 9 anos 139 126 265

10 a 14 anos 143 138 281

15 a 19 anos 151 164 315

20 a 24 anos 118 130 248

25 a 29 anos 113 158 271

30 a 34 anos 115 142 257

35 a 39 anos 131 167 298

40 a 44 anos 157 151 308

45 a 49 anos 131 153 284

XV. Gravidez parto e puerpério - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - - 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 14 3 5

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 2 4 4

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 34 19 28

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET)

Data da consulta: 22/05/2025.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Os dados demográcos e de morbimortalidade exercem um papel estratégico na elaboração e análise do Relatório de Gestão em Saúde (RAG), especialmente

no contexto municipal. Essas informações fornecem uma visão clara do perl da população atendida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), permitindo que a gestão

identique as principais demandas em saúde, dena prioridades e direcione recursos de forma mais eciente. Para a gestão, esses dados são essenciais no

planejamento, monitoramento e avaliação das ações de saúde, além de servirem como base para a alocação racional de recursos, esse também reforça a

transparência e a qualidade das informações apresentadas aos conselhos de saúde e à população, fortalecendo o controle social e a gestão baseada em evidências.

Buscando uma análise mais detalhada e precisa da situação sanitária de um município é imprescindível a disponibilização de informações baseadas em dados

válidos e conáveis, para assim, serem tomadas decisões apoiadas na realidade local, e com isso, programar ações de saúde que melhorem a qualidade de vida de

pacientes com comorbidades. Inicialmente, vamos analisar os dados demográco e de morbimortalidade do município, dados esses de suma importância para

entender melhor como está a saúde de seus munícipes frente as comorbidades de saúde.

Primeiro, iremos analisar a pirâmide etárias do município. População estimada por sexo e faixa etária é um importante instrumento de análise social,

permitindo observar o comportamento da população municipal, como ela é organizada; qual a expectativa de vida; as diferenças entre homens e mulheres. Permite

também reetir acerca de políticas públicas voltadas à saúde, visto que sua análise traz também reexos desses setores sociais por meio de taxas de natalidade,

índices de violência e qualidade de vida.

População estimada por sexo e faixa etária
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50 a 54 anos 125 155 280

55 a 59 anos 135 156 291

60 a 64 anos 115 112 227

65 a 69 anos 76 105 181

70 a 74 anos 83 78 161

75 a 79 anos 55 50 105

80 anos ou mais 67 98 165

Não Informado 00 00 00

TOTAL 1.969 2.211 4.180

Fonte: Relatório de cadastro individual ¿ E-sus (PEC)

Ao vericamos os dados da tabela referente a nossa população

no primeiro quadrimestre de 2025, o município possui no total uma

população de 4.180, distribuída em 47,1% (1.969) do sexo masculino e 52,9% (2.211) do sexo feminino. A população adulta representa 53,5% (2.237) da

população total do município, entre as faixas etárias observamos o maior número na faixa etária entre de 40-44 anos correspondendo a 13,7% da população adulta,

35-39 anos com 13,3%, 55-59 anos com 13%, seguida de 45-49 anos com 12,7%, 50-54 anos com 12,5%, seguida de 25-29 anos com 12,1%, 30-34 anos com

11,5%, finalizando 20-24 anos com 11,1%. Os idosos representam 20,1% (839 habitantes), as crianças de 0-9 anos representam 12,1% (508), os adolescentes de 10-

19 anos com 14,2% (596). Notamos aumento considerável da população idosa no município, mesmo com crescimento no número de crianças e adolescentes. Essas

informações são imprescindíveis para traçarmos políticas públicas para atender especialmente as demandas para a população idosa bem como das mulheres.

Os dados de Nascidos Vivos desempenham um papel fundamental na promoção da saúde materna e infantil, fornecendo informações cruciais para o

monitoramento da saúde, avaliação de indicadores, identicação de disparidades e planejamento de serviços de saúde. Eles são uma ferramenta essencial para

melhorar os resultados de saúde e garantir o bem-estar das mães e dos bebês. Os dados do SINASC, coletados no DATASUS e no SINASC Local apresenta-se a

seguir o perfil dos nascimentos de residentes em nosso município. Destacamos que conforme série histórica conforme tabela abaixo:

Número de nascidos vivos por residência da mãe

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

53 40 41 31 30

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SINASC

A queda na natalidade observada na tabela supracitada, se deu devido ao programa de planejamento familiar, que consiste em um conjunto de ações

preventivas e educativas, que orientam a população sobre métodos para evitar a gravidez não planejada. Em relação a tabela Número de nascidos vivos por

residência da mãe, podemos ver que tivemos 05 nascimentos durante esse primeiro quadrimestre de 2025, distribuídos mensalmente: janeiro com 02 registro,

fevereiro com 01, março com 02 e abril sem nenhum registro.

Relacionado à mortalidade, esses dados são uma fonte valiosa de informações para compreender a saúde de uma população e direcionar os esforços de

saúde pública para áreas prioritárias. Eles são essenciais para monitorar as tendências de saúde, identicar problemas emergentes, desenvolver políticas de saúde

eficazes e melhorar os resultados de saúde da população.

Número de óbitos por residência

Unidade da Federação 2020 2021 2022 2023 2024

30 34 19 28 25

Fonte: SES-PB/GEVS/GORR/SIM

No primeiro quadrimestre de 2025 totalizamos 11 óbitos, sendo 04 registros em janeiro, 05 em fevereiro, 01 em março e 01 em abril, conforme a

tabela Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10 visualizado pelo TABNET PB, podemos observar que a principal causa de óbito de residentes no

município foram decorrentes das doenças cardíacas com 03 óbitos, o equivalente a 27,3% dos óbitos ocorridos, seguido das neoplasias (tumores) e doenças

hepáticas ambas com 02 óbitos, o equivalente a 18,2%. Seguidas por apenas 1 registro (9,1%) relacionada as doenças de pele e tecido subcutâneo, patologias

respiratórias, doenças do tecido osteomuscular e conjuntivo.

Os dados de Morbimortalidade se referem a informações sobre as doenças e mortes que afetam a população em uma determinada área geográca, são uma

ferramenta essencial para compreender e melhorar a saúde de uma população. Eles são utilizados em uma variedade de contextos, desde o monitoramento de

doenças até o planejamento de políticas de saúde, e desempenham um papel fundamental na promoção da saúde pública e na prevenção de doenças.

No tocante a Tabela Morbidade Hospitalar de Residentes, segundo capítulo da CID-10. O relatório nos mostra que durante o primeiro quadrimestre de
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2025 foram registradas 59 internações de residentes de nosso município em hospitais brasileiros, mostrando uma diminuição da internação em relação ao mesmo

período de 2024. Deste total de internações, o maior número de casos foi decorrente pelas relacionadas as doenças do aparelho respiratório com 13 casos (22%); à

gravidez, parto e puerpério e as patologias do aparelho circulatório ambas com registro de 08 registros (13,5%); seguida doenças do aparelho digestivo e as lesões

por envenenamento e algumas por outras consequências e causas externas ambos com 07 registros (11,8%); as neoplasias com registro de 06 casos (10,2%);

patologias do sistema geniturinário com 04 casos (6,8%); Sintomas, sinais e achados anormais ao exame clínico e laboratorial com 02 registros (3,4%). Finalizado

com 01 caso (1,7%) com registro em ambos patologia do sistema nervoso, doenças endócrinas nutricionais e metabólicas, doenças endócrinas e parasitárias e

patologia do olho e anexos.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 0

Atendimento Individual 0

Procedimento 0

Atendimento Odontológico 0

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 09/06/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 63 - - -
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02 Procedimentos com finalidade diagnostica 2729 7130,86 - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais 78 17550,00 - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Data da consulta: 09/06/2025.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual.

Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 63 -

Total 63 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril

2º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Agosto

3º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Dezembro

Data da consulta: 09/06/2025.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

Os dados de produção do SUS são essenciais porque mostram tudo o que o sistema de saúde está realizando em termos de atendimentos,

procedimentos, consultas, cirurgias, exames e outros serviços de saúde. Essas informações ajudam a entender se os recursos estão sendo

utilizados de forma eciente e se as ações estão alcançando a população atendida. Ao analisar esses dados, gestores, prossionais de saúde e

a sociedade podem acompanhar o volume de serviços prestados, identicar áreas que precisam de mais atenção e planejar melhorias na

assistência. Além disso, esses dados são fundamentais para a prestação de contas, transparência e controle social, pois demonstram

claramente o que foi feito com os recursos públicos destinados à saúde. Sintetizando, os dados de produção do SUS são uma ferramenta vital

para garantir que o sistema seja eficiente, transparente e capaz de atender às necessidades da população de forma adequada.

Compreendemos um aumento considerável no número de procedimentos quando comparado ao mesmo período do ano anterior. O número de

procedimentos realizados na Atenção Primária em saúde nesse corresponde há um total 28.312 procedimentos, uma média mensal de mais de 7 mil

atendimentos mês, sendo 15.198 referentes a visitas domiciliares, 5.377 atendimentos individuais, 7.198 procedimentos e 539 atendimentos odontológicos.

O município NÃO produziu Assistência Farmacêutica, Urgência e Emergência e Atenção Psicossocial. Na Vigilância em Saúde foram registrados 37

procedimentos no total, sendo todos referentes a ações de promoção e prevenção em saúde.

N a Média e Alta Complexidade foram realizados um número de 2.042 procedimentos totalizando um valor de (R$ 13.867,69), sendo 37(R$ 0,0)

referentes a ações de promoção e prevenção em saúde, 1.966 (R$ 5.092,69) com nalidade diagnostica e nalizando 39 (R$ 8.775,00) Órteses, próteses e materiais
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especiais, conforme dados dos sistemas de registro: SIA e SIH.

Conforme dados abaixo o município produziu nesse quadrimestre foram registrados no sistema SIA/SUS um total de 2.870 procedimentos:
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 04/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 3 3

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1

FARMACIA 0 0 1 1

Total 0 0 9 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 22/05/2025.

5.2. Por natureza jurídica

Período 04/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 9 0 0 9

Total 9 0 0 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 22/05/2025.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A rede física prestadora de serviços do SUS é fundamental porque constitui o conjunto de unidades de saúde, como hospitais, postos de saúde, unidades de

pronto atendimento, clínicas e outros espaços onde os serviços de saúde são oferecidos à população. Essa estrutura física garante que as pessoas tenham acesso aos

cuidados de saúde de forma próxima, eciente e de qualidade. Sem uma rede física bem estruturada, seria difícil garantir o atendimento adequado, a continuidade

dos cuidados e a cobertura de toda a população, especialmente nas regiões mais remotas ou vulneráveis. Além disso, uma rede física adequada permite a realização

de procedimentos, exames, cirurgias e atendimentos de emergência, contribuindo para a promoção, prevenção, tratamento e reabilitação da saúde da população.

Destarte a rede física prestadora de serviços do SUS é essencial porque garante a infraestrutura necessária para que o sistema de saúde possa funcionar de forma

eficiente, acessível e de qualidade para todos. Foi apresentado aos conselheiros toda a rede física municipal conforme relatório de estabelecimento no CNES abaixo,
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composta por 09 estabelecimentos todos sob gestão e responsabilidade pública.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2025

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do

Estabelecimento

Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ

grupo 1)

Estatutários e empregados públicos

(0101, 0102)

0 1 3 12 9

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do

Estabelecimento

Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros)

nível superior

CBOs (outros)

nível médio

CBOs

ACS

Pública (NJ

grupo 1)

Contratos temporários e cargos em comissão

(010301, 010302, 0104)

2 5 15 12 1

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 09/06/2025.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Estatutários e empregados públicos

(0101, 0102)

35 33 25 23

Intermediados por outra entidade (08) 1 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em

comissão (010301, 010302, 0104)

38 45 40 50

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

Data da consulta: 09/06/2025.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Os prossionais do SUS desempenham um papel crucial na gestão do sistema de saúde, pois são eles que colocam em prática as políticas, diretrizes e

estratégias planejadas pelos gestores. Eles ajudam a garantir que os recursos sejam utilizados de forma eciente, que os serviços sejam oferecidos com qualidade e

que as ações de saúde atendam às necessidades da população. Além disso, esses prossionais contribuem para a coleta de dados, o monitoramento e a avaliação dos

serviços, o que é fundamental para a tomada de decisões informadas e para o aprimoramento contínuo da gestão. Sua experiência e conhecimento técnico também

auxiliam na identicação de problemas e na implementação de soluções ecazes, promovendo uma gestão mais transparente, responsável e orientada para

resultados. Portanto, a dedicação e o comprometimento dos prossionais do SUS são essenciais para o sucesso da gestão, garantindo que o sistema de saúde seja

eficiente, acessível e capaz de atender às demandas da população de forma sustentável.

Aos conselheiros foram apresentados os vínculos com totalidade de prossionais trabalhadores que fazem parte da rede municipal. O município possui um

quadro de 77 profissionais distribuídos por vinculo da seguinte forma, conforme dados do SCNES:

Tipo de Vinculo Quantidade de Profissionais ¿ SCNES

Contratado 33

Estatutário 24

Cedido 00

Comissionado 14

Pessoa Jurídica 00
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Residente 01

Celetista 05

TOTAL 77
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Garantia do acesso da população a serviços públicos de qualidade a partir do fortalecimento das redes de atenção

especialmente a primária e especializada.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Promover ações e serviços com qualidade da Assistência Primária de saúde

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir em

20% o número de

internações por

causas sensíveis

na Atenção

Primária.

Proporção de

internações por

causas sensíveis à

atenção primária.

Percentual 2020 20,00 20,00 20,00 Percentual 5,00 25,00

Ação Nº 1 - Manter o funcionamento da Atenção Primária em Saúde ¿ APS do município.

Ação Nº 2 - Realizar atividades do Saúde na Praça na sede do município e na comunidade Maria Gorete.

Ação Nº 3 - Implantar o atendimento através do sistema de Telessaúde.

Ação Nº 4 - Manter atendimento itinerante às comunidades rurais, ampliando Unidades Âncoras.

Ação Nº 5 - Implantar o atendimento em horário extendido as UBS.

2. Apoiar,

Implantar e

Qualificar práticas

do cuidado,

gestão do cuidado

e de gestão na

Atenção Primária

de Saúde.

Percentual de

atendimentos de

prevenção e Polos

de Academias de

Saúde

implantados.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar os atendimentos dos Programas de prevenção em saúde básica, especialmente para os idosos.

Ação Nº 2 - Manter atividades Educador Fisico nas Unidades Básicas de Saúde e da Academia de Saúde.

3. Ampliar para

0,65 a razão de

mulheres na faixa

etária de 25 a 64

anos com um

exame

citopatológico a

cada três anos.

Razão de exames

citopatológicos do

colo do útero em

mulheres de 25 a

64 anos e a

população da

mesma faixa

etária.

Razão 2021 0,30 0,65 0,65 Razão 0,30 46,15

Ação Nº 1 - Qualificar o cuidado integral para mulheres com ampliação do apoio diagnóstico para colo de útero, oferecendo às mulheres

serviços com maior agilidade para diagnóstico e tratamento.
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4. Ampliar para

0,40 a razão de

exames de

mamografia em

mulheres de 50 a

69 anos de idade.

Razão de exames

de mamografia de

rastreamento

realizados em

mulheres de 50 a

69 anos e

população da

mesma faixa

etária.

Razão 2020 0,10 0,40 0,40 Razão 0,20 50,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização do exame de mamografias para o município.

5. Redução em

20% os partos

cesáreos ao ano.

Percentual de

partos cesáreos.

Percentual 2020 42,20 20,00 20,00 Percentual 5,00 25,00

Ação Nº 1 - Estimular ações voltadas ao Plano Nascer Saudável.

6. Aumentar em

20% ao ano o

número de

gestantes com

sete ou mais

consultas de pré-

natal.

Proporção de

gestantes com 7

ou mais consultas

de pré-natal.

Percentual 2020 80,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Organizar a rede de atenção primária materno infantil, sobre o novo modelo de atenção à saúde da mulher e à saúde da

criança.

7. Reduzir em

20% a

mortalidade

prematura (de 30

a 69 anos) pelo

conjunto das

quatro principais

doenças crônicas

não transmissíveis

– DCNT.

Taxa de

mortalidade

prematura (de 30

a 69 anos) pelo

conjunto das 4

principais doenças

crônicas não

transmissíveis –

DCNT.

Percentual 2020 12,00 20,00 20,00 Percentual 5,00 25,00

Ação Nº 1 - Garantir assistência de promoção de ações articuladas de acompanhamento integral em parceria com o E-MULTI e outros.

Ação Nº 2 - Manter o Programa Nacional de Combate ao Tabagismo em parceria com o E-MULTI em todas as UBS.

8. Reduzir em 5%

a taxa de

morbimortalidade

por causas

externas.

Taxa de

morbimortalidade

por causa externa.

Percentual 2020 15,00 5,00 5,00 Percentual 3,00 60,00

Ação Nº 1 - Reduzir a morbimortalidade por causas externas através do fortalecimento de ações voltadas especialmente ao combate

preventivo de acidentes de trânsito.

OBJETIVO Nº 1 .2 - Fortalecimento das Redes de Atenção à Saúde com implantação e implementação de linhas de cuidado

prioritárias.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Requalificar

em 100% as

Unidades

Básicas de

Saúde.

Número de UBS

construídas,

reformadas e

ampliadas.

Percentual 2020 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir, Reformar e Ampliar Unidades Básicas de Saúde no município.

2. Reorganizar e

ampliar os

serviços de

Atenção

Especializada.

Número de

atendimento

especializado e

equipamentos

implantados.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Construir e Implantar uma Base Descentralizada do SAMU.

Ação Nº 2 - Manter no município atendimento médico e de enfermagem plantonista á noite e nos fins de semana.

Ação Nº 3 - Implantar 100% das ações da Equipe Especializada em Saúde Mental no município.

Ação Nº 4 - Implantar e Manter o serviço de saúde bucal especializada

Ação Nº 5 - Manter o Centro Especializado com serviços de atenção especializada.

DIRETRIZ Nº 2 - Garantia da Atenção Integral e Humanizada, em todos os ciclos da vida.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Reduzir a Mortalidade Infantil.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir os

índices de

mortalidade

infantil.

Taxa de mortalidade

infantil.

Percentual 2020 2,00 8,00 8,00 Percentual 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar a rede de atenção primária em saúde, com a implantação de novo modelo de atenção à saúde da mulher e da

criança.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do aleitamento materno exclusivo até o 6º mês de idade.

Ação Nº 3 - Desenvolver um Programa de Reforço Alimentar em parceria com a Pastoral da Criança e outros programas como o

NUTRISUS.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Fortalecer as Ações de Saúde Integral em todos os ciclos da vida.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Reduzir em 5%

os casos de

gravidez na

adolescência na

faixa etária de 10

a 19 anos.

Proporção de

gravidez na

adolescência entre

as faixas etárias

de 10 a 19 anos.

Percentual 2020 25,97 5,00 5,00 Percentual 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Desenvolver atividades sobre saúde sexual junto aos adolescentes em parceria com o Programa Saúde na Escola e outras

parcerias.

2. Ampliar em

10% a cobertura

de

acompanhamento

das

condicionalidades

de Saúde do

Programa Bolsa

Família (PBF).

Cobertura de

acompanhamento

das

condicionalidades

de Saúde do

Programa Bolsa

Família (PBF).

Percentual 2020 64,50 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar as ações para atingir 80% de acompanhamento das condicionalidades da saúde no Programa Bolsa Família.
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3. Ampliar em

40% o número de

municípios com

Unidades de

Saúde da Família

que registram o

procedimento

&#34;Consulta

Pré - Natal do

Parceiro&#34;.

Percentual de

municípios com

Unidades de

Saúde da Família

registrando o

procedimento

Consulta Pré-

Natal do Parceiro.

Percentual 2020 0,00 40,00 40,00 Percentual 40,00 100,00

Ação Nº 1 - Incentivar a Rede de Atenção Primária em Saúde quanto ao pré - natal do Parceiro.

4. Realizar

intervenções

técnicas nos

serviços de

referência no

atendimento de

mulheres vítimas

de violência.

Número de

serviços de

referência no

atendimento de

mulheres vítimas

de violência com

intervenções

técnicas

realizadas.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar ações e registros de notificações relacionadas a mulheres vítimas de violência na rede de Atenção à Saúde,

especialmente na primária.

5. Implementar

100% da Política

de Atenção

Primária em

Saúde na

perspectiva da

promoção,

prevenção e

cuidado integral

nos ciclos de vida.

Cobertura de

Atenção Primária

no município.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar, de forma matricial, à Atenção integral à saúde com implantação e implementação da Política de Atenção Integral à

Saúde da Criança, Adolescente, Mulher, Homem e do Idoso.

Ação Nº 2 - Implantar a equipe multiprofissional de apoio para reabilitação (EMAP-R).

Ação Nº 3 - Promover políticas públicas de saúde voltadas as comunidades vulneráveis; portadores de deficiência; LGBTQIAPN+, entre

outros grupos necessários.

Ação Nº 4 - Implementar ações voltadas para a Saúde do Idoso, especialmente os domiciliados.

DIRETRIZ Nº 3 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das Ações de Proteção, Promoção, Prevenção e

Vigilância em Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .1 - Fortalecer as ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental para o controle das doenças e agravos e

promoção da saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Aumentar

para 85% a cura

dos casos novos

de tuberculose

pulmonar

bacilífera.

Proporção de cura

de casos novos de

tuberculose

pulmonar

bacilífera.

Percentual 2020 55,00 85,00 85,00 Percentual 85,00 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 21 de 42

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4478

4478



Ação Nº 1 - Detectar pelo menos 85% dos casos de tuberculose na forma bacilífera e reduzir o índice de abandono de tratamento.

2. Aumentar em

20% a taxa de

detecção de

hanseníase na

população geral.

Taxa de detecção

de hanseníase na

população geral

por 100.000hab.

Percentual 2020 70,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura de oferta de diagnóstico e tratamento integral de hanseníase no município.

3. Reduzir a

mortalidade por

arboviroses

(Dengue, Zika e

Chikungunya).

Número absoluto

de Plano de

combate às

arboviroses

(Dengue, Zika e

Chikungunya)

formulados.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar anualmente um Plano de Contingência Municipal para Arboviroses.

4. Atingir 75%

das análises

preconizadas de

cloro residual

livre na água

para consumo

humano.

Percentual de

amostras, para

cloro residual

livre na água

tratada (CRL),

analisadas.

Percentual 2020 15,00 75,00 75,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Implantar a coleta de água para consumo humano no município.

5. Implementar

100% das ações

estabelecidas no

Plano de

Contingência

para o

Enfrentamento

da Infecção

Humana pelo

Coronavírus.

Percentual de

ações

implementadas no

plano de

contingência para

o enfrentamento

da Infecção

Humana pelo

Coronavírus.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter ações do Plano de Contingência para o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus

OBJETIVO Nº 3 .2 - Fortalecer o Programa Municipal de Imunizações (PNI) visando contribuir para o controle, a eliminação

e/ou erradicação das doenças imunopreveníveis.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Aumentar para

95% a proporção

de de cobertura

vacinal,

especialmente

das vacinas

Pentavalente (3ª

dose),

Pneumocócica 10

- valente (2ª

dose),

Poliomielite (3ª

dose) e Tríplice

viral (1ª dose).

Proporção de

cobertura

adequada para os

imunobiológico,

especialmente de

Pentavalente (3ª

dose),

Pneumocócica 10 -

valente (2ª dose),

Poliomielite (3ª

dose) e Tríplice

viral (1ª dose).

Percentual 2020 60,00 95,00 95,00 Percentual 90,00 94,74

Ação Nº 1 - Ampliar cobertura vacinal de rotina e campanha no município com manutençãoe ampliação de acesso aos imunobiológicos.

OBJETIVO Nº 3 .3 - Implementar as Ações de Prevenção, Detecção e Tratamento das DST/Aids.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Aumentar em

5% o número de

casos novos

diagnosticados

de HIV.

Número de casos

de HIV

diagnosticados

em um

determinado ano

de diagnóstico e

local de

residência.

Percentual 2020 1,00 5,00 5,00 Percentual 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar ações para detecção de DST\AIDS e garantir a oferta de exames Anti-HIV para os 100% dos casos novos de

tuberculose diagnosticados.

2. Reduzir em

10% a taxa de

Mortalidade por

Hepatites.

Taxa de

Mortalidade por

Hepatites.

Percentual 2020 2,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar as ações de vigilância das hepatites.

3. Manter em

100% no

município a

oferta de teste

rápido (TR):

DST/AIDS,

Hepatite Virais,

HTLV, Sífilis e

Teste de

Gravidez.

Proporção de

municípios com

Teste Rápido

implantado.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer a ofertas de testes rápidos (TR) na Atenção Primária de Saúde.

OBJETIVO Nº 3 .4 - Fortalecer ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS
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1. Fortalecer

100% das ações

de vigilância

em Saúde do

Trabalhador

município.

Número de ações e

notificações de

vigilância em

saúde do

trabalhador

realizadas.

Percentual 2020 90,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar as notificações de acidentes de trabalho e melhorar a informação sobre as investigações epidemiológicas

relacionadas ao trabalho, com realização de capacitação em parceria com CEREST regional.

Ação Nº 2 - Manter o Núcleo Municipal de Saúde do Trabalhador.

OBJETIVO Nº 3 .5 - Fortalecer a Vigilância em Saúde no monitoramento dos agravos e sistemas para auxílio na tomada de

decisão.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Implantar uma

sala de situação

para

monitoramento e

avaliação das

doenças e agravos

através da análise

de dados locais.

Número de salas

de situação

implantadas.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter registro de dados da sala de situação para monitoramento e avaliação de metas, pactuações e indicadores de saúde.

2. Manter em

95%, no mínimo,

a proporção de

registro de óbitos

com causa básica

definida.

Proporção de

registro de óbitos

com causa básica

definida.

Percentual 2020 90,00 95,00 95,00 Percentual 95,00 100,00

Ação Nº 1 - Investigar em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica definida.

3. Encerrar a

investigação de

pelo menos 80%

dos casos de

Doenças de

Notificação

Compulsória

Imediata (DNCI),

registrados no

SINAN, em até

60 dias a partir da

data de

notificação.

Proporção de

casos de doenças

de notificação

compulsória

imediata (DNCI)

encerradas em

até 60 dias após

notificação.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Investigar em 80% os casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI), em até 60 dias a partir da data de

notificação.

4. Investigar

100% dos óbitos

maternos.

Proporção de

óbitos maternos

investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos maternos.
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5. Investigar

100% dos óbitos

infantis e fetais.

Proporção de

óbitos infantis e

fetais

investigados.

Percentual 2020 95,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos infantis e fetais.

6. Investigar 90%

dos óbitos em

mulheres em

idade fértil –

MIF.

Proporção de

óbitos de

mulheres em

idade fértil

(MIF)

investigados.

Percentual 2020 85,00 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de óbitos em mulheres em idade fértil - MIF.

7. Implementar

100% ações de

vigilância nos

serviços de Saúde

para o controle,

prevenção e

tratamento de

Doenças

transmissíveis,

doenças/agravos

não

transmissíveis,

riscos e danos à

saúde.

Número de

animais

cadastrados no

município.

Percentual 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar controle de animais através de castração em parcerias com Universidades e/ou instituições.

Ação Nº 2 - Ampliar a cobertura do esgotamento Sanitário.

Ação Nº 3 - Manter consórcio do Aterro Sanitário no município.

OBJETIVO Nº 3 .6 - Desenvolver as ações de Vigilância Sanitária para o gerenciamento de risco sanitário.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Garantir 80%

das ações

realizadas pela

VISA.

Proporção de

inspeções realizadas

pela VISA.

Percentual 2020 80,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter 80% na realização de no mínimo de cinco ações a serem realizadas pela VISA.

DIRETRIZ Nº 4 - Garantia e aprimoramento da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS.
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica, assegurando e qualificando o acesso a medicamentos.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Manter em

100% o Qualificar

SUS.

Percentual de

sistema Horus

instalado com

Manutenção ao

Qualifica SUS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Registrar corretamente informações no sistema Horus.

2. Ampliar em

10% ao ano a

distribuição e

dispensação de

unidades

farmacêuticas

(comprimidos,

cápsulas, frascos-

ampolas,

biznagas, etc.) de

insumos

padronizados pela

SMS, nos

estabelecimentos

sob

responsabilidade

Municipal.

Percentual de

ampliação da

distribuição e

dispensação de

medicamentos

para os

estabelecimentos

de saúde.

Percentual 2020 0,00 10,00 10,00 Percentual 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a dispensação de medicamentos básicos essenciais e excepcionais conforme portarias ministeriais obedecendo a

protocolos clínicos dos programas municipais através do acesso aos medicamentos de forma mais rápida e segura.

Ação Nº 2 - Assegurar doações, especialmente por demandas judiciais.

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecimento das Ações de Regulação da Atenção, Controle, Avaliação e Auditoria de Gestão e Serviços de

Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Fortalecer as Ações de Monitoramento, Avaliação da Qualidade e Resolutividade da Assistência à Saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Ampliar para

100% a produção

ambulatorial

processada

aprovada dos

estabelecimentos

sob gerência

municipal.

Percentual da

produção

ambulatorial

processada e

aprovada dos

estabelecimentos

sob gerência

municipal.

Percentual 2020 75,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualizar mensalmente o SCNES dos estabelecimentos de saúde sob gerência municipal.

Ação Nº 2 - Acompanhar a produção ambulatorial dos estabelecimentos municipais.
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2. Monitorar

indicadores do

Programa Previne

Brasil através de

sistema de apoio

e

acompanhamento

em 100% das

UBS.

Percentil do

Indicador

Sintético Final -

ISF.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar o Programa Saúde Digital no município, através da elaboração do Plano Municipal de Ação ¿ PA, Lei

Municipal que regulamenta o mesmo, além da realização de capacitações em educação continuada em saúde e acompanhamento dos

indicadores de forma mensal e continuada.

Ação Nº 2 - Implementar ações visando atingir metas previstas pelo Co - Financiamento da Atenção Primária em Saúde, estabelecida

com a formulação de Lei Municipal.

Ação Nº 3 - Manter o E-sus feedback e outros sistemas e assessorias técnicas no município.

Ação Nº 4 - Manter 100% das equipes da Atenção Primária em Saúde informatizadas.

3. Monitorar

100% dos

indicadores do

Programa de

Qualificação das

Ações de

Vigilância em

Saúde – PQAVS.

Percentil de

metas do

PQAVS

cumpridas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Cumprir metas pactuadas no Termo de compromisso do PQAVS.

4. Realizar

remanejamento

da PPI Pontual no

município.

Número de PPI

remanejada.

Número 2020 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter a PAES (Programação da Atenção Especializada em Saúde) e quando necessário realizar remanejamento de

serviços existentes no município e referenciado para outras localidades, melhorando a agilidade na marcação de exames e consultas.

Ação Nº 2 - Manter pactuações, protocolos e fluxos através dos Programas como Opera Paraiba, Mais Especialidades, entre outros, afim

de oferecer maior agilidade no atendimento aos usuários.

OBJETIVO Nº 5 .2 - Regular as referências e garantir o deslocamento e ajuda de custo para Tratamento Fora de Domicílio -

TFD.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Garantir 100 %

de acesso de

usuários

cadastrados no

Tratamento Fora

do Domicílio -

TFD.

Percentual de

atendimentos de

usuários TFD.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Prover aos usuários os serviços de Tratamento Fora do Domicílio -TFD.

DIRETRIZ Nº 6 - Contribuição para a adequada Formação, Qualificação e Valorização dos Trabalhadores.
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OBJETIVO Nº 6 .1 - Executar a Política de Educação em Saúde.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Instituir um

Plano de

Educação

Permanente em

Saúde.

Número de Plano

de Educação

Permanente

instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer e realizar ações pactuadas no Programa Saúde na Escola - PSE e outros em caráter preventivo no município,

garantindo kit de higiene bucal a escolares da rede de ensino.

Ação Nº 2 - Divulgar ações e serviços da secretaria Municipal de saúde junto a comunidade

Ação Nº 3 - Desenvolver atividades de Educação permanente e de ações educativas no município, especialmente voltada a assistência

aos portadores de necessidades especiais em libras.

2. Fortalecer

100% de

parcerias com

Universidade

Públicas e

Privadas,

especialmente na

manutenção das

Residências

Médicas.

Percentual de

disponibilidade

do município

para estágios e

outros

programas.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Apoiar os estágios curriculares, com ênfase na ampliação das especialidades especialmente médicas no SUS.

Ação Nº 2 - Desenvolver projetos em parcerias com outros setores e secretarias do município.

Ação Nº 3 - Apoiar a consolidação de Residências e outros programas tais como Mais Médicos no municipio.

3. Qualificar 80%

dos trabalhadores

de saúde do

município.

Número de

cursos de

qualificação em

EPS realizados.

Percentual 2020 75,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Oferecer cursos, fóruns, seminários, capacitações aos trabalhadores dos serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Apoiar capacitação para os Agentes Comunitários de Saúde e de através do Programa Saúde com Agente.

DIRETRIZ Nº 7 - Fortalecimento e Estruturação da Gestão, considerando a relação interfederativa, Participação e Controle

Social.

OBJETIVO Nº 7 .1 - Qualificar o planejamento, Execução Orçamentária e a Utilização de Recursos.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Executar 100%

das ações

orçamentárias

planejadas.

Percentual de

execução das

ações

orçamentárias

planejadas.

Percentual 2020 80,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Executar Plano e ações planejadas.
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2. Operacionalizar

o PMS 2022 -

2025 através da

elaboração de uma

programação

anual de saúde -

PAS a cada ano.

Número de PAS

elaborada.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar o Plano Municipal de Saúde (PMS) 2026 ¿ 2029.

Ação Nº 2 - Elaborar a programação anual de saúde - PAS anualmente.

3. Apresentar

prestação de conta

através do

Relatório

Detalhado do

Quadrimestre

Anterior – RDQA

e Anual.

Número de

RDQA e

Pactuações

apresentado.

Número 2020 5 5 5 Número 2,00 40,00

Ação Nº 1 - Formular e apresentar os Relatórios Quadrimestrais e Anual de Saúde junto ao órgão competente.

Ação Nº 2 - Apresentar os resultados da execução da PAS através dos Relatórios Quadrimestrias e Anual de Gestão ¿ RQDA e RAG.

Ação Nº 3 - Monitorar programas, pactuação, metas e indicadores do municipio.

OBJETIVO Nº 7 .2 - Otimizar a captação de Recursos Financeiros.

Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Instituir um

banco de projetos

para captação de

recursos

financeiros.

Número de

bancos de

projetos para

captação de

recursos

financeiros

instituídos.

Número 2020 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter um banco de projetos e Emendas Parlamentares para captação de recursos financeiros.

Ação Nº 2 - Reprogramar (transposição/transferência) recursos financeiros quando necessário e conforme legislação estabelecida pela

esfera federal.

2. Ampliar e

interligar as

Redes de Atenção

à Saúde buscando

assegurar

resolutividade e

suficiência em

100% em todas as

áreas estratégicas

Percentual de

veículos de

transporte e

equipamentos

adquiridos no

município.

Percentual 2020 25,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir veículos de transporte e Ambulâncias para os serviços de saúde.

Ação Nº 2 - Adquirir Equipamentos para os serviços de Saúde.

OBJETIVO Nº 7 .3 - Fortalecer a Gestão Participativa e Descentralizada do SUS.
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Descrição da

Meta

Indicador para

monitoramento

e avaliação da

meta

Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2025

Unidade

de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

da PAS

1. Restruturar e

Garantir 100% da

manutenção do

Conselho

Municipal de

Saúde.

Percentual de

recursos

financeiros

repassados ao

CMS.

Percentual 2020 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Incentivar a efetiva participação da população no controle social junto ao Conselho Municipal de Saúde (CMS).

Ação Nº 2 - Manter a Casa dos Conselhos e oferecer recursos necessários mantendo todos os instrumentos atualizados tais como Leis e

Regimento Interno.

Ação Nº 3 - Garantir capacitação para os Conselheiros de Saúde.

Ação Nº 4 - Realizar Conferências conforme determinações e orientações dos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde.

2. Implantar o

Ouvidor SUS no

município.

Número de

ouvidoria SUS

implantada.

Número 2020 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implementar ações para o desenvolvimento de atividades do ouvidor SUS no município.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta

programada

para o

exercício

Resultados do

Quadrimestre

0 - Informações

Complementares

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade e

suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do

Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00
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122 -

Administração

Geral

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 5,00

Restruturar e Garantir 100% da manutenção do Conselho Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Executar 100% das ações orçamentárias planejadas. 100,00 100,00

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -

TFD.

100,00 100,00

Ampliar para 100% a produção ambulatorial processada aprovada dos estabelecimentos

sob gerência municipal.

100,00 100,00

Implantar uma sala de situação para monitoramento e avaliação das doenças e agravos

através da análise de dados locais.

1 1

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas

Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e

Tríplice viral (1ª dose).

95,00 90,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Implantar o Ouvidor SUS no município. 1 0

Ampliar e interligar as Redes de Atenção à Saúde buscando assegurar resolutividade e

suficiência em 100% em todas as áreas estratégicas

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Ampliar em 10% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do

Programa Bolsa Família (PBF).

10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Apresentar prestação de conta através do Relatório Detalhado do Quadrimestre

Anterior – RDQA e Anual.

5 2

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,20

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo

humano.

75,00 0,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de pré-

natal.

20,00 20,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 31 de 42

Impresso por convidado em 25/06/2026 13:19. Validação: BA19.1604.1253.015D.BAFC.7948.072E.655D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02351/26. Data: 01/04/2026 06:42. Responsável: Jucelio P. Moura.

4488

4488



Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

301 - Atenção

Básica

Reduzir em 20% o número de internações por causas sensíveis na Atenção Primária. 20,00 5,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Instituir um Plano de Educação Permanente em Saúde. 1 1

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar para 95% a proporção de de cobertura vacinal, especialmente das vacinas

Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10 - valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e

Tríplice viral (1ª dose).

95,00 90,00

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Reduzir em 5% os casos de gravidez na adolescência na faixa etária de 10 a 19 anos. 5,00 5,00

Reduzir os índices de mortalidade infantil. 8,00 8,00

Requalificar em 100% as Unidades Básicas de Saúde. 100,00 100,00

Apoiar, Implantar e Qualificar práticas do cuidado, gestão do cuidado e de gestão na

Atenção Primária de Saúde.

100,00 100,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Fortalecer 100% de parcerias com Universidade Públicas e Privadas, especialmente na

manutenção das Residências Médicas.

100,00 100,00

Monitorar indicadores do Programa Previne Brasil através de sistema de apoio e

acompanhamento em 100% das UBS.

100,00 100,00

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica

definida.

95,00 95,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00

Ampliar para 0,65 a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame

citopatológico a cada três anos.

0,65 0,30

Qualificar 80% dos trabalhadores de saúde do município. 80,00 80,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação

Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data

de notificação.

80,00 80,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite

Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Ampliar em 40% o número de municípios com Unidades de Saúde da Família que

registram o procedimento &#34;Consulta Pré - Natal do Parceiro&#34;.

40,00 40,00

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,20

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Realizar intervenções técnicas nos serviços de referência no atendimento de mulheres

vítimas de violência.

100,00 100,00
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Redução em 20% os partos cesáreos ao ano. 20,00 5,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Aumentar em 20% ao ano o número de gestantes com sete ou mais consultas de pré-

natal.

20,00 20,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 90,00

Reduzir em 20% a mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro

principais doenças crônicas não transmissíveis – DCNT.

20,00 5,00

Reduzir em 5% a taxa de morbimortalidade por causas externas. 5,00 3,00

302 -

Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Instituir um banco de projetos para captação de recursos financeiros. 1 1

Garantir 100 % de acesso de usuários cadastrados no Tratamento Fora do Domicílio -

TFD.

100,00 100,00

Reorganizar e ampliar os serviços de Atenção Especializada. 1 1

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Ampliar para 0,40 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de

idade.

0,40 0,20

Realizar remanejamento da PPI Pontual no município. 1 1

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Manter em 100% o Qualificar SUS. 100,00 100,00

Ampliar em 10% ao ano a distribuição e dispensação de unidades farmacêuticas

(comprimidos, cápsulas, frascos-ampolas, biznagas, etc.) de insumos padronizados

pela SMS, nos estabelecimentos sob responsabilidade Municipal.

10,00 10,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

304 - Vigilância

Sanitária

Garantir 80% das ações realizadas pela VISA. 80,00 80,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância

em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Atingir 75% das análises preconizadas de cloro residual livre na água para consumo

humano.

75,00 0,00
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Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Aumentar para 85% a cura dos casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 85,00 85,00

Fortalecer 100% das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador município. 100,00 100,00

Aumentar em 5% o número de casos novos diagnosticados de HIV. 5,00 5,00

Aumentar em 20% a taxa de detecção de hanseníase na população geral. 20,00 20,00

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Manter em 95%, no mínimo, a proporção de registro de óbitos com causa básica

definida.

95,00 95,00

Reduzir em 10% a taxa de Mortalidade por Hepatites. 10,00 10,00

Reduzir a mortalidade por arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya). 1 1

Monitorar 100% dos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância

em Saúde – PQAVS.

100,00 100,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação

Compulsória Imediata (DNCI), registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data

de notificação.

80,00 80,00

Manter em 100% no município a oferta de teste rápido (TR): DST/AIDS, Hepatite

Virais, HTLV, Sífilis e Teste de Gravidez.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos. 100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e fetais. 100,00 100,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil – MIF. 90,00 90,00

Implementar 100% ações de vigilância nos serviços de Saúde para o controle,

prevenção e tratamento de Doenças transmissíveis, doenças/agravos não

transmissíveis, riscos e danos à saúde.

100,00 100,00

306 -

Alimentação e

Nutrição

Operacionalizar o PMS 2022 - 2025 através da elaboração de uma programação anual

de saúde - PAS a cada ano.

1 1

Implementar 100% da Política de Atenção Primária em Saúde na perspectiva da

promoção, prevenção e cuidado integral nos ciclos de vida.

100,00 100,00

Implementar 100% das ações estabelecidas no Plano de Contingência para o

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavírus.

100,00 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria

Econômica

Recursos

ordinários

- Fonte

Livre (R$)

Receita de

impostos e de

transferência de

impostos (receita

própria - R$)

Transferências de

fundos à Fundo

de Recursos do

SUS, provenientes

do Governo

Federal (R$)

Transferências

de fundos ao

Fundo de

Recursos do

SUS,

provenientes

do Governo

Estadual (R$)

Transferências

de convênios

destinados à

Saúde (R$)

Operações

de Crédito

vinculadas

à Saúde

(R$)

Royalties

do

petróleo

destinados

à Saúde

(R$)

Outros

recursos

destinados

à Saúde

(R$)

Total(R$)

0 - Informações

Complementares

Corrente N/A N/A 250.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 250.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -

Administração

Geral

Corrente N/A 2.776.270,00 38.467,00 N/A N/A N/A N/A N/A 2.814.737,00

Capital N/A 321.774,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 321.774,00

301 - Atenção

Básica

Corrente N/A 613.346,00 2.973.493,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.586.839,00

Capital N/A N/A 796.112,00 N/A N/A N/A N/A N/A 796.112,00

302 -

Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Corrente N/A 385.800,00 271.022,00 N/A N/A N/A N/A N/A 656.822,00

Capital N/A 390.000,00 284.325,00 N/A N/A N/A N/A N/A 674.325,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Corrente N/A 202.815,00 104.526,00 10.000,00 N/A N/A N/A N/A 317.341,00

Capital N/A N/A 24.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 24.000,00

304 - Vigilância

Sanitária

Corrente N/A 0,00 89.697,00 N/A N/A N/A N/A N/A 89.697,00

Capital N/A 638.788,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 638.788,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Corrente N/A 20.900,00 200.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 220.900,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -

Alimentação e

Nutrição

Corrente N/A 0,00 12.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 09/06/2025.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

A Programação Anual de Saúde (PAS) é um instrumento fundamental de planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS), que detalha as metas, ações e

indicadores que deverão ser executados ao longo do ano, com base nas diretrizes estabelecidas no Plano de Saúde. Sua principal nalidade é garantir a

operacionalização das políticas públicas de saúde de forma organizada, eficiente e orientada por prioridades locais e regionais.

A PAS permite aos gestores organizarem os recursos disponíveis, denirem responsabilidades, prazos e estratégias para o alcance dos objetivos propostos, além

de possibilitar o acompanhamento sistemático do desempenho das ações. É uma ferramenta essencial para a gestão baseada em resultados, pois viabiliza a

comparação entre o que foi planejado e o que foi efetivamente executado, facilitando a identicação de falhas, a tomada de decisões e o redirecionamento de

estratégias. Notamos que a maioria das metas e ações pactuadas foram desenvolvidas, algumas em andamento e outras sendo reajustadas para cumprimento durante

o próximos quadrimestres.

Entre as principais atividades e ações destacamos: ação coletiva para atendimento de usuários hipertensos e diabéticos; palestra alusiva ao

março lilás e dia das mulheres; atividades do programa saúde na escola com atividades educativas, panetagem e rodas de conversas

abordando diversos temas tais como: saúde sexual e reprodutiva, prevenção das IST/HIV, gravidez na adolescência, saúde bucal, vericação

vacinal, alimentação saudável, obesidade, atividade física; contemplação com Saúde Bucal Especializado e habilitação de custeio da equipe

E-Multi.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de

Consolidação CIT nº 1/2021.

Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 09/06/2025.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Não há dados para o período informado

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/05/2025.

9.2. Indicadores financeiros

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/05/2025.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira

A execução orçamentária e nanceira no Sistema Único de Saúde (SUS) é um processo essencial para garantir que os recursos públicos destinados à saúde

sejam devidamente aplicados nas ações e serviços previstos nos instrumentos de planejamento, como o Plano de Saúde e a Programação Anual de Saúde

(PAS). Essa execução compreende todas as etapas relativas ao empenho, liquidação e pagamento das despesas, bem como ao controle e à prestação de contas

dos recursos utilizados.

No âmbito do SUS, a gestão nanceira deve observar os princípios da legalidade, transparência, eciência e responsabilidade na utilização dos recursos.

Isso inclui a adequada programação e aplicação dos orçamentos federal, estadual e municipal, assegurando que os investimentos em saúde sejam realizados de

forma planejada, oportuna e com foco nas reais necessidades da população.

A execução orçamentária e financeira está diretamente relacionada ao Relatório de Gestão), que é o principal instrumento de prestação de contas da

gestão em saúde. O RAG apresenta não apenas os resultados das ações e serviços executados, mas também o detalhamento da aplicação dos recursos públicos,

permitindo a vericação da conformidade entre o que foi planejado na PAS e o que foi efetivamente executado. A inclusão dos dados orçamentários e

nanceiros no RAG cumpre uma função central de transparência e controle social, ao possibilitar que os conselhos de saúde, órgãos de controle e a

população acompanhem como os recursos foram utilizados, identifiquem eventuais desvios e contribuam para o aprimoramento da gestão pública em saúde.

Além disso, a análise da execução orçamentária e nanceira no RAG subsidia a tomada de decisões para os ciclos seguintes de planejamento, permitindo o

redirecionamento de recursos, o fortalecimento de áreas prioritárias e a correção de ineciências. Portanto, a execução orçamentária e nanceira no SUS é um

pilar fundamental para a gestão eciente e responsável dos recursos públicos, e sua correta apresentação e análise no Relatório Anual de Gestão são

indispensáveis para garantir a transparência, a legalidade e a efetividade das políticas públicas de saúde

A Lei Complementar 141/2012 preconiza, para os município, um investimento mínimo em ações e serviços de saúde de 15% da receita líquida, no tocante

ao investimento previsto, nosso município aplicou um percentual de 11,37% no respeito ao cumprimento das recomendações discriminadas.
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Conforme os grácos supracitados que representam a dotação orçamentária das despesas e receitas com a saúde neste quadrimestre e dos dados do relatório

do RREO/ SIOPS mostra que nosso município recebe a maior parte de seus recursos provindos de transferências intergovernamentais especialmente do

Governo Federal, onde aplicou - se um maior número de ações de saúde, principalmente na Atenção Básica rede ordenadora de serviços do município, e na

Atenção Especializada. Sendo explanada a essa corte toda prestação de contas e despesas realizadas durante este período analisado, empenhadas, liquidas e

pagas nesse, detalhada por subfunção, incluindo todas as despesas de manutenção custeio, investimento, além as Emendas, Convênios, Piso da Enfermagem,

Programa Saúde Digital, entre outros recursos.
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10. Auditorias

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS)

Data da consulta: 09/06/2025.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online

Data da consulta: 09/06/2025.

Análises e Considerações sobre Auditorias

A auditoria no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma atividade estratégica e essencial para assegurar a legalidade, a eciência, a ecácia e a economicidade dos

serviços e ações de saúde pública. Ela atua como instrumento de controle interno e externo, promovendo o acompanhamento sistemático da gestão e da aplicação

dos recursos públicos, com foco na melhoria da qualidade do atendimento e na transparência da administração pública. Não tivemos registro de auditorias no

período supracitado.
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11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão (RQDA) constitui um instrumento imprescindível para o acompanhamento e a avaliação contínuos das

políticas e ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Ao fornecer uma visão detalhada sobre a execução das atividades planejadas, a aplicação

dos recursos nanceiros e o cumprimento das metas estabelecidas, este relatório oferece uma análise profunda sobre o desempenho da gestão de saúde durante o

período de referência.

A análise detalhada permite identicar tanto os avanços quanto os desaos enfrentados na implementação das políticas públicas de saúde, possibilitando ajustes

necessários para a melhoria da qualidade do atendimento e a ecácia das ações em saúde. Além disso, o relatório contribui para o aprimoramento da gestão

pública, ao apresentar informações claras e transparentes sobre o uso dos recursos e os resultados alcançados.

Ao disponibilizar dados técnicos detalhados, este Relatório facilita a participação ativa dos conselhos de saúde e da sociedade civil na scalização e no

controle social, assegurando que os princípios de equidade, integralidade e universalidade do SUS sejam efetivamente cumpridos. O controle social, exercido de

forma mais informada, fortalece a governança e a legitimidade das ações de saúde, assegurando que os serviços oferecidos atendam às reais necessidades da

população. Conclui-se que o Relatório Quadrimestral Detalhado de Gestão não é apenas um instrumento de prestação de contas, mas também uma ferramenta

estratégica para o aprimoramento contínuo da gestão pública de saúde, o que contribui diretamente para a melhoria da saúde da população e a transparência da

administração pública.

Observamos avanços dos serviços de saúde no município, mostrando o empenho da gestão em oferecer aos usuários melhores serviços de saúde.

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA

Secretário(a) de Saúde

MÃE D'ÁGUA/PB, 2025
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Considerações:

Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

Considerações:

Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS

Considerações:

Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa

Considerações:

Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira

Considerações:

Sem Parecer

Auditorias

Considerações:

Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais

Parecer do Conselho de Saúde:

Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO: PARAIBA

MUNICÍPIO: MAE D'AGUA

1º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2025

Parecer do Conselho de Saúde
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MÃE D'ÁGUA/PB, 09 de Junho de 2025

Conselho Municipal de Saúde de Mãe D'água
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

AV. LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

www.maedagua.pb.gov.br 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES 
Secretaria: Secretaria de Cultura e Turismo 
Período: Janeiro – Dezembro/2025 
Data de Emissão: 19 de fevereiro 2026 

1. Janeiro 
 

 Reunião com a Associação dos Artesãos para oferecer suporte ao 
grupo. 

 Visita técnica à Cachoeira dos Batentes para melhorias na trilha. 
 

2. Fevereiro 
 

 Visita dos artesãos ao 39º Salão do Artesanato Paraibano. 
Sinalização da trilha da Cachoeira dos Batentes. 
Recepção do grupo Patos Team VM (50 pessoas), com trilha, 
banho de barragem e almoço. 

3. Março 
 

 Assinatura do Termo de Compromisso para criação da IGR da 
Serra do Teixeira. 
 

4. Abril 
 

 Realização do 1° Fórum municipal de turismo de Mãe d’Água-PB 

 Visitas técnicas com a Rebelk nos sítios arqueológicos para 
encaminhamentos da inserção do município no mapa do turismo. 

 Participação no Encontro Nacional de Gestores em João Pessoa. 

 

5. Maio 
 

• Participação em Cabaceiras na construção do Plano de 
Desenvolvimento Territorial do Turismo Paraibano. 
• Cadastro de 4 profissionais no Cadastur. 
• Acompanhamento dos Artesãos na Feira do Empreendedor em 
Ipueira. 
• Realização de oficinas para crianças e idosos. 
• 23 de maio – Anúncio do João Pedro. 
 

6. JUNHO 

 Visita à Regional de Ensino para tratativas sobre a FLIMA. 

 Realização da 1ª Oitiva da Lei Aldir Blanc. 

 Recepção de duas turmas da Escola Estadual na Biblioteca. 

 Aquisição de acervo para criação da Biblioteca da Vila Capoeira. 
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 Ampliação do acervo da Biblioteca através da FUNESC. 

 Início das visitas técnicas para criação do 1º Roteiro Turístico. 

 

7. JULHO 

 

 Finalização das visitas técnicas do Roteiro Turístico. 

 Cantoria em praça pública por meio de parceria. 

 Reunião com artesãos em parceria com o SEBRAE. 

 Realização da 1ª Feira de Artesanato e Gastronomia durante o 

João Pedro. 

 Programação do João Pedro com atrações culturais e musicais. 

Apoio financeiro para custear as despesas com infraestrutura no 

João Pedro de Mãe d’Água - PB - 2025 (Valor 100.000,00) em 

parceria com a Secretaria de Estado da Cultura da Paraíba 

(SECULT-PB) 

 

8. AGOSTO 

 

 Mobilização para renovação do Conselho de Cultura. 

 Acompanhamento da documentação do Conselho de Turismo. 

 Participação em formação para o Conselho de Cultura em João 

Pessoa. 

 Participação dos artesãos na Feira da Festa de Nossa Senhora      

     do Perpétuo  Socorro em Ipueira-RN. 

 

9. SETEMBRO 

 

 Ações na Biblioteca Municipal. 

 Criação da Bandeira da Escola Maria Jerônimo. 

 Celebração do Centenário de Maria Jerônimo (Dona Neguinha). 

 Encaminhamento de artesãos para emissão da Carteira Nacional  

    do Artesão. 

 

10. OUTUBRO 

 

 Município certificado no Mapa do Turismo Brasileiro pelo 

Ministério do Turismo. 
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11. NOVEMBRO 

 

 Regularização da Biblioteca Pública. 

 Cadastro da Biblioteca no Sistema Nacional de Bibliotecas    

     Públicas. 

 

12. DEZEMBRO 

 

 Recebimento de doação de livros da Biblioteca Juarez Gama 

(João Pessoa). 

 Encontro de Bandas Filarmônicas e Fanfarras – homenagem ao 

maestro Joaquim do Clarinete. Projeto realizado com recursos da 

PNAB R$ 25,000. 

 Festa de Emancipação Política com shows musicais. 

 

 

 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
Matricula 182 
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